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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RELATOR DAS 

CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PIRACICABA DO EXERCÍCIO 

DE 2023. 

 

 

TC  4604.989.23-6 

CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, neste ato 

representada pelo Sr. Prefeito HÉLIO DONIZETE ZANATTA, neste Estado, por seus 

advogados que esta subscrevem (instrumento de procuração já anexado aos autos), vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, 

apresentar suas JUSTIFICATIVAS face ao contido no relatório disponibilizado nos autos 

pela Fiscalização dessa Colenda Corte, fazendo-o com fulcro no previsto pela Lei 

Complementar n.º 709/93, bem como com fundamento nas razões de fato e de direito a 

seguir expostos: 

 

  Em exame as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de 

Piracicaba, cuja fiscalização realizada pelo Órgão competente dessa Colenda Corte 

revelou a ocorrência de eventuais impropriedades nos atos praticados pelo Poder 

Executivo, todavia, conforme restará demonstrado, as eventuais falhas apontadas pela 

Equipe de fiscalização não possuem o condão de macular todo o exercício examinado 

nessa oportunidade. 

 

  De início, é importante salientar que as falhas apontadas pela Fiscalização 

na conclusão de fls. 98 a 110 do relatório, conforme restará amplamente demonstrado 
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ao longo da presente manifestação, não possuem o condão de macular todo o exercício 

de 2023, já que se tratam de meras impropriedades de caráter absolutamente formal. 

 

  Nesse contexto, tendo em vista o quadro positivo dos demonstrativos ora 

examinados, as justificativas apresentadas nessa oportunidade têm o objetivo de dar 

conta de providências adotadas e em andamento que buscam aprimorar as atividades e 

serviços prestados à população em âmbito municipal e que, inclusive, buscam o 

aprimoramento e efetividade da gestão.  

 

  Além disso, as informações apresentadas pelo Município têm o objetivo 

de auxiliar essa Corte Contas em seu papel de controle externo.  

 

  Portanto, ao longo da presente manifestação, poderá se verificar que a 

Prefeitura Municipal de Piracicaba, de forma diligente e exemplar, promoveu a 

aplicação dos principais vetores da Administração Pública, observando os mandamentos 

constitucionais e legais que regem os atos do Poder Executivo e respeitou os preceitos 

fundamentais para a manutenção de uma gestão fiscal equilibrada, atendendo, assim, às 

necessidades da população por meio da prestação de serviços públicos com eficiência e 

responsabilidade. 

 

I  ATENDIMENTO AOS ASPECTOS FUNDAMENTAIS DA APRECIAÇÃO 

DE CONTAS MUNICIPAIS: 

 

  Antes de adentrar aos pontos especificamente elencados pela Fiscalização 

na conclusão de fls. 98 a 110 do relatório, faz-se necessário apresentar a Vossa 

Excelência algumas considerações relevantes.  

 

  In casu, ao se analisar o conteúdo do relatório elaborado pela d. 

Fiscalização, disponibilizado no evento 64 dos autos, é possível extrair informações que 



 

3 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

demonstram de forma clara que a Prefeitura Municipal de Piracicaba atendeu aos 

principais aspectos das contas reputados como essenciais à boa condução da 

Administração Pública. 

 

  Além disso, ao longo do próprio relatório é possível verificar, em diversos 

itens específicos, conclusões positivas obtidas a partir da análise da d. Fiscalização, as 

quais corroboram o trabalho diligente desenvolvido pelos setores da Administração, 

sempre voltado ao interesse público e à obtenção de resultados concretos e satisfatórios, 

tanto na condução das políticas públicas quanto na preservação da saúde econômica e 

financeira do Município. 

 

  Registra-se, acerca do 

, que os últimos exercícios avaliados 

por essa Corte de Contas obtiveram parecer favorável, conforme indicado às fls. 05 do 

relatório1.  

 

  Nesse sentido, o período examinado é a continuidade dos atos e ações 

realizados nos anos anteriores, com o obtivo de materializar uma boa governança e a 

observância dos ditames legais. 

 

  Sobre os aspectos da 

, na análise das receitas e despesas, as 

verificações empreendidas pela Fiscalização não constataram irregularidades. Ainda, o 

 

1   
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Município apresentou resultado orçamentário superavitário na ordem de R$ 

30.735.898,55 (1,39%) e resultados financeiro, econômico e patrimonial positivos. 

 

  Os resultados acima refletiram positivamente na liquidez da Prefeitura, 

que apresentou situação favorável na dívida de curto prazo, existindo recursos 

disponíveis para o total pagamento de suas dívidas registradas no Passivo financeiro de 

curto prazo. Do mesmo modo, a dívida de longo prazo se apresentou favorável e com 

diminuição de 0,31% com relação ao exercício anterior.  

 

  Foi atestado pela Fiscalização o atendimento ao piso constitucional com 

a suficiência no pagamento dos precatórios judiciais2, dos requisitórios de baixa 

monta. Do mesmo modo, houve o integral recolhimento dos valores destinados aos 

encargos sociais3 e parcelamentos4 exigíveis no período. 

 

  No período examinado, a Fiscalização não identificou descumprimentos 

aos limites estabelecidos na LRF, quanto à Dívida Consolidada Líquida DCL, 

 

2  

3  

4  



 

5 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

Concessões de Garantias e Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita 

Orçamentária  ARO. 

 

  Com relação às transferências ao Legislativo, os repasses atenderam ao 

limite constitucional.  

 

  Ainda sobre os limites previstos na legislação, a Fiscalização concluiu que 

o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto no artigo 20, III, b, 

da LRF, registrando no 3° quadrimestre o percentual de 40,51%. 

 

  Na análise amostral da legalidade dos processos de licenciamento 

ambiental instaurados pela Administração Municipal, no decorrer do exercício 

examinado, nos termos do disposto no inciso XIV do artigo 9º da Lei Complementar n.º 

140, de 8 de dezembro de 2011, não foram encontradas falhas significativas. 

 

  Foi atestado que no exercício em exame foi aplicado 100% dos recursos 

do Fundeb recebidos. Ainda, verificou-se, relativamente ao Fundeb, que o Município 

empregou 98,03% na remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, dando cumprimento ao artigo 212-A, XI, da CF e ao artigo 26 da Lei n.º 

14.113/2020. 

 

  Das demais verificações do Fundeb e do ensino, é possível verificar, dos 

quadros de fls. 89 e 90 do relatório, que a Prefeitura deu atendimento à maioria dos 

aspectos formais de análise, conforme trechos reproduzidos abaixo: 
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  Do mesmo modo, nos aspectos da saúde, a Fiscalização identificou o 

atendimento de parcela relevante dos itens de diagnóstico avaliados:   
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  Por fim, ainda sobre a saúde, tendo em vista que foi liquidado e pago 

montante acima de 15% da receita de impostos (23,71%), restou atendido o piso 

constitucional.  

 

  Esses resultados refletem o compromisso da Prefeitura com uma gestão 

responsável, pautada na promoção de investimentos de qualidade, no cumprimento dos 

regramentos constitucionais e infraconstitucionais, e na adoção de práticas de 

governança eficazes e responsáveis, com foco na obtenção de resultados que elevem o 

nível de excelência na administração dos recursos públicos. 

 

  Ad argumentandum tantum, os pontos destacados acima demonstram que 

a Administração do Exercício de 2023 deu atendimento aos pontos essenciais de análise 

de contas municipais. Desse modo, o Município encontra-se em posição bastante 

positiva, motivo pelo qual poderá essa Colenda Corte emitir parecer favorável à 

aprovação das Contas Anuais em apreço. 

 

  Diante dessa visão global, a Prefeitura conclui, desde já, que as 

observações apontadas pela Fiscalização referem-se a questões eminentemente formais, 
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passíveis de serem relevadas e consideradas como recomendações de natureza 

pedagógica, conforme comumente observado nos julgamentos deste Egrégio Tribunal, 

caso assim se entenda pertinente. 

 

  Na sequência, passamos à análise individualizada dos pontos impugnados 

pelos agentes de fiscalização, conforme exposto no relatório de inspeção constante dos 

autos. 

 

II  APONTAMENTOS E JUSTIFICATIVAS: 

II.1  PERSPECTIVA A: ASPECTOS PRELIMINARES DE INTERESSE:

Item A.3. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES: 

 

  Na abordagem deste item, a Fiscalização traz anotações às fls. 05 a 08 do 

relatório, de Expedientes que ingressaram ao longo do exercício, abordando assuntos 

variados, vinculados à matéria de escopo da apreciação de contas municipais. 

 

  A esse respeito, cumpre salientar que as informações serão tratadas em 

itens específicos ao longo da presente manifestação. 

 

Item A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO: 

 

  A Fiscalização aponta a existência de questões que remanesceram da 

análise inicial realizada à época das I Fiscalização Ordenada  Unidades de Saúde 

(Saúde da Família), IV Fiscalização Ordenada  Escolas de Tempo Integral Escola 

Municipal Professor Fábio de Souza Maria e V Fiscalização Ordenada  Emendas PIX, 

que ainda não estariam regularizadas quando do fechamento do relatório do exercício 

de 2023. 

 



 

9 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

  Em relação às desconformidades identificadas na I Fiscalização Ordenada 

 Unidades de Saúde (Saúde da Família), o Secretário Municipal de Saúde esclarece, 

por meio da certidão anexa (documento 01), que, no que se refere às Unidades de Saúde 

UBS Paulicéia/Coréia e UPA Vila Rezende, havia previsão de reforma dessas unidades 

no mandato anterior, entretanto, as ações não foram concretizadas. Informa, ainda, que 

a atual gestão está realizando um levantamento das necessidades estruturais das 

unidades de saúde, bem como dos projetos elaborados pela administração anterior, com 

o objetivo de verificar as prioridades e sanar os problemas identificados. 

 

  Prosseguindo, no que diz respeito aos apontamentos relacionados à IV 

Fiscalização Ordenada  Escola em Tempo Integral, registra-se que estes são 

amplamente esclarecidas pela Secretaria Municipal de Educação na declaração em 

anexo (documento 02). 

 

  Colhe-se dessas informações que a Secretaria Municipal de Educação 

iniciou, de forma progressiva, a implantação do tempo integral nas escolas de Ensino 

Fundamental no ano de 2023, optando, em um primeiro momento, pela contratação de 

professores concursados para atuarem no contraturno. 

 

  No que se refere ao atendimento da estratégia 6.1 do PNE, no contexto da 

ampliação progressiva da jornada dos docentes, a Secretaria esclareceu que, quando do 

início da implementação do programa de escola em tempo integral, não foi adotada a 

ampliação da carga horária dos professores. Tal decisão decorreu da existência, no 

Município, de servidores regidos por dois regimes distintos  estatutário e celetista , o 

que, diante dessa particularidade, inviabilizaria a adoção da medida no tempo necessário 

à concretização do programa. 

 

  Por fim, com relação a existência de AVCB - Auto de Vistoria do Corpo 

de Bombeiros no prazo de validade na escola visitada, providencias estão em andamento 
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para a regularização. Conforme mencionado pela Secretaria Municipal de Educação, 

estuda-se a viabilidade de adesão a ata de registro de preços vigente para a execução do 

levantamento cadastral de construções e elaboração de projetos.  

 

  Continuando, com relação aos achados da V Fiscalização Ordenada  

Emendas PIX, algumas informações também devem ser apresentadas, vejamos:

 

  Com relação à elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos para as 

emendas federais, o andamento da destinação das emendas recebidas no exercício de 

2023, resta detalhado no memorando em anexo (documento 03). 

 

  Registra-se que duas emendas recebidas no período em exame tiveram sua 

aplicação postergada, estando em curso, por parte da atual gestão, estudos destinados à 

definição de sua melhor destinação, conforme detalhamento constante do documento 

anteriormente acostado. 

 

  Quanto a divulgação, em link exclusivo com informações dos valores 

recebidos das transferências especiais (estadual ou federal) e sua execução dos recursos 

no Portal da Transparência do Município, conforme esclarecido, em conjunto pela 

Coordenadora do Sistema de Controle Interno, Secretária Executiva de Finanças e 

Secretária de Finanças, no memorando em anexo (documento 04), a partir de outubro 

de 2023, após as ocorrências citadas pela Fiscalização por meio da Ordenada V  

Emendas PIX e em atendimento a recomendações dessa Corte com relação ao assunto, 

o Município passou a publicizar os valores recebidos via transferência especial bem 

como sua devida destinação em campo específico no Portal. Tais informações podem 

ser acessadas por meio do  Transferências 

Especiais Recebidas  . 
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  Nesse contexto, cumpre ainda destacar que o referido portal é atualizado 

periodicamente, podendo ser acessado por meio do link: 

https://transparencia.piracicaba.sp.gov.br/documento/transferencias-especiais-

recebidas-emendas-pix/ . 

 

  Já no que diz respeito ao registro das contratações advindas das emendas 

federais e estaduais no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme esclarecido 

no documento acostado acima, à época da realização da fiscalização ordenada ainda não 

havia contratações realizadas pelo Município nos moldes da Lei Federal n.º 14.133/2021 

e, por esse motivo, não havia registros no referido Portal.  

 

  No entanto, as divulgações foram devidamente realizadas na medida em 

que as contratações foram se concretizando. Para melhor elucidar, cumpre trazer a lume 

detalhamento dos procedimentos, vejamos:  

 

1.  Emenda Federal n.º 2021.412.60003 no valor de R$200.000,00: No momento da 

fiscalização se encontrava em trâmites finais de contratação através de inexigibilidade 

de licitação (Processo n.º 76704/2022) seguindo os moldes da Lei Federal n.º 8.666/93 

vigente à época, não havendo, portanto, necessidade de inclusão no Portal Nacional de 

Contratação; 

 

2. Emenda Federal n.º 2022.412.60003 no valor de R$150.000,00: No momento da 

fiscalização se encontrava em fase de elaboração de edital para abertura de licitação não 

havendo, portanto, processo de contratação para ser registrado no Portal Nacional a 

época. A medida em que houve finalização do edital e concretização do processo 

licitatório, o Município promoveu as divulgações necessárias; 

 

3. Emenda Federal n.º 2022.401.20003 no valor de R$1.000.000,00: Do mesmo modo 

do ocorrido no caso anterior, no momento da fiscalização se encontrava em fase de 
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elaboração de edital, não havendo, portanto, processo de contratação para ser registrado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. A medida em que houve finalização do 

edital e concretização do processo licitatório, o Município promoveu as divulgações 

inerente ao procedimento; 

 

4. Emenda Federal nº 2023.281.80010 no valor de R$ 300.000,00: No momento da 

fiscalização a destinação do recurso ainda estava em planejamento, situação esta que se 

mantém até o momento. A medida em que houver finalização do edital e início do 

processo licitatório, o Município promoverá as devidas divulgações necessárias;

 

5. Emenda Federal n.º 2023.156.80007 no valor de R$1.500.000,00: No momento da 

fiscalização a destinação do recurso ainda estava em trâmite, e posteriormente foi 

destinada para 15 entidades sociais, portanto, dada a natureza do objeto não há processo 

de contratação para ser registrado no Portal Nacional de Contratações Públicas;

 

6. Emenda n.º 2023.158.10001 no valor de R$ 200.000,00: No momento da fiscalização 

o Município estava aguardando recebimento do recurso, e até o presente momento não 

houve concretização de contratação. 

 

  Como se vê, não há irregularidade na transparência dada pelo Município 

às emendas, razão pela qual requer o afastamento das críticas apresentadas pela 

Fiscalização. 

 

  Por fim, ainda sobre o assunto, conforme esclarecido no documento 04, o 

Controle Interno vem acompanhando todo o trâmite relacionado a esses recursos, 

atuando desde o aceite das emendas especiais até a liberação e destinação dos valores 

recebidos pelo Município para as finalidades de interesse. Ressalta-se que o 

acompanhamento observa, sobretudo, se a aplicação dos recursos está condizente com 

a respectiva categoria econômica  despesas de capital ou correntes  para as quais 
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foram originalmente transferidos, além de prestar as devidas orientações quando 

necessário.  

 

  No mais, cabe registrar que, no exercício avaliado, não houve execução de 

contratos vinculados a tais recursos que demandassem fiscalização específica. 

 

  Deste modo, frente ao informado nessa oportunidade, entendemos 

dirimidas as questões apresentadas pela fiscalização nas ordenadas promovidas por esse 

Tribunal. 

 

  Por fim, não menos relevante, é importante salientar que esta requerente 

reconhece a importância das fiscalizações ordenadas promovidas por esse Tribunal e as 

utiliza como direcionamento auxiliar na promoção de ações em prol do aprimoramento 

do serviço prestado à população, bem como da promoção de investimento dos recursos 

públicos.  

 

  Dessa forma, requer que sejam recepcionados os argumentos apresentados 

nessa oportunidade e que sejam encaminhadas as eventuais falhas recepcionadas, ao 

campo das recomendações. 

 

Item A.4.1 FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM PERÍODO ANTERIOR  

PENDÊNCIAS: 

 

  Ainda no âmbito da análise das Fiscalizações Ordenadas, o Órgão de 

instrução, apontou a existência de apontamentos remanescentes de fiscalizações 

ordenadas pretéritas (2018 e 2019), em suposto desatendendo recomendação dessa 

Corte. 
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  A esse respeito, no tocante os desacertos verificados (falhas 

remanescentes) nas Fiscalizações Ordenadas das Unidades de Saúde - UBS 

Paulicéia/Coréia e UPA Vila Rezende, conforme esclarecido no item anterior por meio 

de declaração do Secretário Municipal de Saúde (documento 01, novamente), havia 

previsão de reforma das unidades de saúde no mandato anterior, entretanto, as ações não 

foram concretizadas e estão sendo retomadas pela atual Administração que está 

realizado levantamento para atendimento das demandas, por ordem de prioridade.

 

  Já no que diz respeito as falhas remanescentes decorrentes da VI 

Fiscalização Ordenada de 2018, da Creche Municipal  E.M. São Vicente de Paulo, a 

Secretaria Municipal de Educação esclarece na declaração em anexo (documento 02, 

novamente), que estão sendo adotada medidas para a regularização da questão dos 

AVCBs. Conforme citato no item anterior dessa manifestação, encontra-se em análise a 

possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços vigente. 

 

  Nesse contexto, diante das medidas anunciadas e da ausência de inércia da 

Prefeitura em regularizar as falhas apontadas nos julgamentos pretéritos, considerando 

que a concretização dessas medidas poderá ser objeto de acompanhamento nas 

fiscalizações futuras promovidas por essa Colenda Corte, requer o encaminhamento da 

ocorrência ao campo das recomendações e ressalvas.  

 

Item A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO:

 

  Ainda na análise dos assuntos preliminares, a Fiscalização concluiu que o 

Sistema de Controle Interno do Município estaria parcialmente regular, tendo em vista 

os achados apontados nas fls. 16 a 19 do relatório. 
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  Não obstante essa conclusão, entendemos que os achados não 

comprometem a regularidade das contas ora examinadas, podendo ser alçadas ao campo 

das recomendações e ressalvas, na linha dos esclarecimentos ofertados a seguir:

 

  Com relação às deficiências estruturais apontadas pela d. Fiscalização, 

especialmente quanto à regulamentação do Órgão por meio de decreto  e não por lei 

, bem como às críticas relativas à vinculação do setor à Secretaria, e não diretamente 

ao Gabinete do Prefeito, além da composição da Coordenadoria por servidores de 

carreira concursados, com nomeação do Coordenador em função gratificada, é 

importante esclarecer que tal conformação trata-se de condição transitória. 

 

  No caso, o Sistema de Controle Interno atua de maneira provisória ligado 

à Secretaria de Finanças, com funções previstas o Decreto Municipal 19.291/2022 e 

ações delineadas pelos Plano Operativos do Controle Interno  POACI. 

 

  Nesse contexto, considerando os apontamentos dessa Corte, bem como a 

estratégia de governança da nova gestão que assumiu a Chefia do Executivo em 2025, 

estudos serão realizados para aprimoramento do setor, inclusive com relação a sua 

regulamentação. 

 

  Desse modo, considerando que, ainda que de forma precária, o setor esteve 

regulamentado no período examinado, requer o encaminhamento da questão ao campo 

das recomendações e ressalvas, a exemplo do entendimento presente na jurisprudência 

dessa Corte: 

 

TC-004154.989.22-2 PREFEITURA MUNICIPAL  CONTAS 

ANUAIS  PARECER Prefeitura Municipal: Luiziânia. 

Exercício: 2022  
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EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. 

CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. PARECER FAVORÁVEL. 

RECOMENDAÇÕES.  

 

A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE 

INTERNO: regulamentação por decreto e designação do 

Controlador Interno de forma precária; ausência de correções, 

pela Administração, de diversos apontamentos, evidenciando 

ineficiência; ausência de regulamentação, no sentido de 

normatização protocolar das atribuições, competências, rotinas, 

procedimentos, prazos e responsabilidades do setor; (...)

À margem do parecer, determino que se expeça ofício ao 

Executivo, via sistema eletrônico, com as seguintes 

recomendações, sem prejuízo das já expostas no decorrer deste 

voto: - elimine falhas que impeçam o regular funcionamento do 

controle interno, observando ao art. 74 da Constituição Federal 

e ao disposto no Comunicado SDG nº 35/15 Realces não 

originais. Parecer publicado no DOETCESP de 21/11/2024.

 

  Prosseguindo, com relação as críticas ao conteúdo e forma dos relatórios, 

conforme esclarecido em conjunto pela Coordenadora do Sistema de Controle Interno, 

Secretária Executiva de Finanças e Secretária de Finanças, no memorando em anexo 

(documento 05), o conteúdo dos acompanhamentos vem sendo aprimorados. Iniciada 

em 2022, a estruturação desses relatórios tem evoluído anualmente, à medida em que as 

ações do Controle Interno têm se concretizado.  

 



 

17 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

  Cabe destacar que, a partir de 2024, os relatórios do Controle Interno 

foram elaborados de maneira mais explícita, passando a conter o tópico 

  

 

  Não obstante a isso, é importante esclarecer que, em que pese não haja 

destaque aos pontos de atenção no Relatório de Atividades de 2023, ao longo das 

abordagens foram efetuadas diversas recomendações, que foram cientificadas ao gestor, 

envolvendo assuntos diversos, tais como: Plano de Cargos e Salários para os 

professores; Renovação dos veículos da frota de transporte escolar com mais de dez 

anos; Primeira Infância, dentre outros. 

 

  Desse modo, considerando as medidas anunciadas, bem como o alerta 

ocorrido nos relatórios emitidos pelo Controle Interno no exercício de 2023 acerca de 

questões relevantes, entendemos que a questão possa ser objeto de recomendações.

 

  Superado isso, no tocante a suposta deficiência do setor quanto o 

acompanhamento de temas relacionados a itens verificados pela Fiscalização no 

relatório de fechamento, especificamente quanto a ausência de regulamentação da Carta 

de Serviços ao Usuário e do Conselho de Usuários (item B.1); deficiência na execução 

orçamentária da dotação para construção de escolas (item B.3); deficiências na 

transparência das aplicações de recursos das Transferências Especiais (item C.1.1.3); 

possíveis falhas no controle da ordem cronológica de pagamento de RPVs (item 

C.1.5.2); não atuação na avaliação dos processos de Licenciamento Ambiental (item 

C.2.1); possíveis falhas na Transparência (item E.1) e na fidedignidade de dados 

contábeis (sistemas orçamentário e Patrimonial (item E.2), conforme citado acima, os 

procedimentos relacionados ao setor de Controle Interno tem sido aprimorados.

 

  In casu, considerando que a nomeação dos novos membros do Controle 

Interno ocorreu no final de outubro de 2022, e que, a partir de então, os integrantes 
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passaram a se inteirar dos dados do Município para realização de análises pontuais, é 

possível observar que as ações vêm sendo progressivamente aprimoradas, evoluindo 

anualmente com foco no atendimento aos dispositivos legais e às recomendações dos 

diversos órgãos de controle, sempre dentro das possibilidades operacionais da equipe 

nomeada. Ressalta-se, ainda, que tal atuação vem sendo desenvolvida mesmo diante de 

um cenário provisório e de estrutura ainda exígua, até que se viabilize o pleno exercício 

das atribuições inerentes ao Controle Interno. 

 

  Não obstante, conforme atestado no memorando anexado acima, as 

recomendações quanto a Transparência da utilização das Emendas PIX, foram atendidas 

em sua totalidade. Também, quanto às avaliações dos processos de Licenciamento 

Ambiental, ao longo do exercício de 2024, conjuntamente ao Setor de Licenciamento, o 

Controle Interno desenvolveu um checklist para análise e checagem das informações 

dos procedimentos formais adotados pelo Município relativo aos licenciamentos 

realizados. 

 

  Portanto, considerando as informações apresentadas, na esteira do 

pontuado anteriormente, entendemos que a crítica também não compromete a 

regularidade dos demonstrativos ora examinados, podendo ser alçada ao campo das 

recomendações. 

 

  Por fim, cumpre salientar que o Município tem se esforçado para cumprir 

integralmente o contido nos artigos 31, 70 e 74, da Constituição Federal e artigos 54, 

parágrafo único, e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como no artigo 38, 

parágrafo único, da Lei Orgânica desse Tribunal. 

 

  Nesse passo, as ações desenvolvidas pelo setor de Controle Interno vêm 

sendo aprimoradas e têm evoluído de forma contínua, com foco no atendimento aos 

dispositivos legais e às recomendações emanadas dos diversos órgãos de controle, tudo 
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dentro das possibilidades de atuação da equipe atualmente nomeada. Ressalta-se que o 

cenário ainda é transitório, até que se consolide a estrutura necessária ao pleno exercício 

das atribuições inerentes ao Controle Interno, o que requer seja considerado por Vossa 

Excelência.  

 

  Portanto, considerando as informações apresentadas nessa oportunidade, 

na hipótese de recepcionamento das falhas propostas pela Fiscalização, entendemos que 

essas ocorrências não possuem o condão de macular os demonstrativos, podendo, por 

certo, ser encaminhadas ao campo das recomendações na esteira da jurisprudência dessa 

Corte, a exemplo: 

 

TC-003837.989.22-7 Prefeitura Municipal: Fernão. Exercício: 

2022  

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATENDIDOS OS 

ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. PROBLEMAS DE 

INFRAESTRUTURA NAS UNIDADES DE ENSINO. 

FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 

AUDITORIA INTERNA  Não houve formalização do Regimento 

Interno e do Plano de Trabalho da Coordenadoria do Controle 

Interno, em infringência a lei municipal (reincidência);  Os 

responsáveis pelo setor são designados para funções 

gratificadas;  Não adoção de providências pelo Chefe do 

Executivo sobre impropriedades anotadas;  Relatórios sintéticos 

e sem apontamentos evidenciam a necessidade de 

aperfeiçoamento e, em tese, a falta de autonomia do setor; O 

Controle Interno não atuou no acompanhamento da elaboração e 

execução das políticas públicas do Executivo; (...) 
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2.4. APONTAMENTOS REMANESCENTES As ocorrências 

registradas pela Fiscalização revelam a necessidade de adoção 

de providências voltadas ao aprimoramento do setor de Controle 

Interno, objetivando uma atuação mais efetiva e eficiente, além 

de regulamentação urgente, medidas que ficam desde já 

determinadas. As demais falhas descritas nos autos podem ser 

relevadas, recomendando-se a adoção de medidas corretivas 

para que não se repitam nos exercícios futuros. 

(...) 

 Invista na estrutura e aprimoramento do Controle Interno 

Parecer publicado no DOETCESP em 

20/06/2024. 

 

TC-004225.989.23-5 - PREFEITURA MUNICIPAL  CONTAS 

ANUAIS  PARECER Prefeitura Municipal: Guarantã. 

Exercício: 2023. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. AUSÊNCIA DE 

FALHAS GRAVES. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES LEGAIS 

E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. GESTÃO FISCAL 

EQUILIBRADA. FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

 

Controle Interno - responsável designado por meio de função 

gratificada, sem mecanismos de autonomia e independência; - 

necessidade de aperfeiçoamento de sua atuação; - não 

elaboração do Plano Operativo Anual pelo Sistema de Controle 

Interno. (...) 

À margem do parecer, determino oficiamento ao Chefe de Poder, 

determinando-lhe que:  
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- Parecer 

publicado no DOETCESP em 30/09/2024. 

 

  Dessa forma, caso os argumentos apresentados nessa oportunidade não 

sejam recepcionados, requer que se aplique ao caso em análise o entendimento proferido 

nos julgados acima colacionados. 

 

Item A.6. OBRAS PARALISADAS: 

 

  Prosseguindo, nas fls. 19 e 20 do relatório, a Fiscalização anotou que a 

Origem não comprovou que as informações inseridas no painel de obras estão 

atualizadas. 

 

  De acordo com a Fiscalização, o contrato da obra da EMEI no Bairro 

Tatuapé foi rescindido amigavelmente em julho de 2023, sendo informado pelo 

Secretário Municipal de Educação que a nova licitação para conclusão da obra está em 

fase de análise de recursos. 

 

  Anota também que, quanto a obra da escola estadual, foi informado que a 

parceria com o Estado deveria ter sido firmada antes de seu início, tendo sido proposto 

à Diretoria Regional de Ensino a regularização formal da construção já realizada e 

requerido à Procuradoria Geral do Município orientações sobre como proceder para a 

retomada da obra. 

 

  A respeito dessas constatações, a Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Serviços Públicos, por meio do memorando em anexo (documento 06), 

informa que o Município adotou diversas medidas para sanar as ocorrências 

relacionadas ao quadro de obras paralisadas. 
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  Nesse sentido, no que se refere à obra da Unidade Escolar localizada no 

bairro Tatuapé, conforme devidamente esclarecido pelo Secretário, foi realizada nova 

licitação por meio da Concorrência n.º 62/2023, tendo sido emitida a respectiva ordem 

de serviço, com início das obras em 07 de abril p.p.. 

 

  No que diz respeito à obra originalmente prevista para a construção de 

uma unidade escolar estadual, conforme também esclarecido pela Secretaria Municipal 

de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, após melhor análise, concluiu-se pela 

inviabilidade de continuidade da proposta inicial do empreendimento. 

 

  Assim, com o objetivo de atender à demanda da região, foi iniciada a 

construção de nova escola, com recursos próprios, ao lado do terreno inicialmente 

designado para a unidade estadual. Desse modo, a obra está sendo executada por meio 

de contrato originado da Concorrência 12/2023. 

 

  Como se vê, apesar das ocorrências inicialmente identificadas pela 

Fiscalização, a situação foi regularizada, não havendo, nessa ocasião, obras paralisadas 

no Município.  

 

  Desse modo, considerando as informações apresentadas, requer o 

afastamento das críticas apresentadas. 

 

  Não obstante a isso, na hipótese de recepcionamento das falhas 

apresentadas pela Fiscalização, o que se admite por amor ao debate, especialmente pela 

boa resolução dada pelo Município para as ocorrências, entendemos que a questão não 

possui o condão de comprometer a regularidade dos demonstrativos ora examinados, 

podendo ser objeto de recomendações e advertências, a exemplo: 
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TC-004156.989.23-8 - PREFEITURA MUNICIPAL  CONTAS 

ANUAIS  PARECER 

Prefeitura Municipal: São Luiz do Paraitinga. 

Exercício: 2023  

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. 

CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. RECOMENDAÇÕES. PARECER 

FAVORÁVEL. 

 No que se refere à obra paralisada no exercício, 

relacionada a infraestrutura2 , além de causar transtornos à 

população, provocam o perecimento dos materiais deixados à 

ação do tempo, com custo de retomada das obras/serviços, razão 

pela qual advirto ao gestor para a imediata adoção de medidas 

saneadoras, sob pena de comprometimento de pareceres futuros. 

(...) Parecer publicado no DOETCESP em 26/02/2025. 

 

  Assim, requer seja dedicado o mesmo tratamento ao caso em exame.  

 

II.2  PERSPECTIVA B: FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DE 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: 

Item B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/IEG-M):  

 

  Nesse item, às fls. 20 a 26 do relatório, a Fiscalização faz apontamentos 

de algumas questões relativas ao Planejamento do Município e a nota obtida no 

indicador de eficiência, sobre as quais passa-se a discorrer a seguir: 

 

  Inicialmente, com relação a estagnação em patamar reduzido do Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal na respectiva dimensão, tanto no exercício de 2023 

quanto nos anos anteriores, a Prefeitura de Piracicaba tem buscado a reversão desse 
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cenário por meio da adoção de medidas voltadas à melhoria da pontuação, em 

conformidade com as orientações e recomendações recebidas. 

 

  No entanto, cabe ainda destacar que os últimos exercícios foram 

influenciados por circunstâncias atípicas, em razão da pandemia de COVID-19 e o 

período de retomada, os quais impactaram significativamente na forma de governar e 

administrar os Municípios, refletindo diretamente nos indicadores de gestão. 

 

  Não obstante esse contexto, entendemos que no momento, a ocorrência 

apontada não compromete a regularidade dos demonstrativos ora examinados, 

considerando que os demais aspectos relevantes no contexto de análise de contas 

municipais, nos quais o Município se apresenta bastante favorável. 

 

  Desse modo, considerando que o Município tem buscado a adoção de 

medidas que influenciem efetivamente nas políticas públicas em todos os aspectos, 

incluídos o do planejamento, requer que a questão seja levada ao campo das 

recomendações, a exemplo de precedentes encontrados na jurisprudência desta Casa: 

 

TC-003294.989.20-7 Prefeitura Municipal: Teodoro Sampaio. 

Exercício: 2020. (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. NECESSIDADE DE MELHORIA DOS 

RESULTADOS DO IEGM. ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS POR ANULAÇÃO ACIMA DO LIMITE 

PERMISSIVO. HABITUALIDADE DE HORAS EXTRAS. 

COMPENSAÇÕES DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 

JUNTO À RECEITA FEDERAL SEM HOMOLOGAÇÃO OU 

DECISÃO JUDICIAL. OFÍCIO À RECEITA FEDERAL DO 
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BRASIL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO E COMANDO 

DO CORPO DE BOMBEIROS. ADVERTÊNCIAS. 

RECOMENDAÇÕES. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

(...) 

A.2. IEG-M  I-PLANEJAMENTO  Índice C  Necessidade de 

adequações em relação aos itens previstos no I-Planejamento: a) 

Diagnóstico, b) Orçamento;  Descontrole e deficiência em 

relação ao planejamento e cumprimento dos programas previstos 

na Lei das Diretrizes Orçamentárias. Falha reincidente;  Metas 

utilizadas pela Prefeitura não trazem informações claras e 

suficientes a respeito daquilo que se pretende atingir e quais as 

prioridades da Administração Pública, ficando prejudicada a 

verificação da eficácia e eficiência dos programas e ações 

previstas nas peças de planejamento;  Abertura de créditos 

adicionais no total de 24,37% da despesa fixada inicial, o que 

implica em falha no planejamento e na priorização da 

programação das ações, além da ausência de rigoroso 

acompanhamento da gestão orçamentária, com afronta ao artigo 

1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; Falha reincidente;  

Necessidade de correções em relação aos itens previstos no I-

Planejamento: c) Gestão, d) Controle e Avaliação e e) Outros. 

(...) 

VOTO (...) 

No entanto, abertura de créditos adicionais e realização de 

transferências, remanejamentos e/ou transposições em valor total 

(R$ 18.437.457,87) que corresponde a 24,37% da despesa fixada 

(inicial), evidencia a necessidade de que o administrador público 

aprimore as fases de planejamento e execução do orçamento, em 

atendimento aos Comunicados TCESP SDG nº 29/2010, 18/2015 
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e 32/2015, bem como limite a abertura de créditos adicionais por 

anulação ao percentual autorizado pelo Poder Legislativo, 

consoante disposto no artigo 167, V, da CRFB/88, providências 

tais que, doravante, podem até mesmo contribuir para eventual 

IEGM na dimensão i-Planejamento e da queda no grau de 

fiscal (i-Fiscal). (...)Nestas circunstâncias, acompanho 

manifestações da Assessoria Técnico-Jurídica e sua Chefia, bem 

assim do MPC, e VOTO pela emissão de parecer favorável à 

aprovação das CONTAS DO PREFEITO DE TEODORO 

SAMPAIO, relativas ao exercício de 2020, nos termos do artigo 

2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso 

II, do Regimento Interno, com as recomendações e advertências 

registradas. (...)" Realces não originais. Parecer publicado no 

DOE em 10/05/2022. 

 

TC-007307.989.20-2 Prefeitura Municipal: Mogi Guaçu. 

Exercício: 2021.  (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS. ELEVADO 

PERCENTUAL DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

PLANEJAMENTO. EFETIVIDADE DA GESTÃO 

MUNICIPAL. OBRAS PARALISADAS. CONTROLE 

INTERNO INEFICIENTE. FALHAS RELEVADAS. 

FAVORÁVEL COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO. 

DETERMINAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO CORPO DE 

BOMBEIROS E AO CONSELHO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO.  



 

27 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

(...) Prosseguindo, diversas falhas no setor de Planejamento e 

nas peças orçamentárias do Município foram identificadas nos 

autos. Observo ainda que a nota do IEGM para esta dimensão 

 Baixo Nível de 

Adequação) nos quatro últimos exercícios.  

 

E é neste contexto que se destaca a importância da implantação 

de processos de planejamento dentro das instituições públicas, 

pois é somente com este tipo de instrumento administrativo que a 

Municipalidade começará a galgar resultados melhores para a 

socie  

2.5. CONCLUSÃO Por todo exposto, VOTO pela emissão de 

Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação das contas anuais, 

referentes ao exercício de 2021, da Prefeitura Municipal de Mogi 

Guaçu, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta 

Corte. Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à 

 

 Estruture o setor de planejamento e aprimore as peças 

Realces não originais. 

Parecer publicado no DOE em 25/09/2023. 

 

  Assim, requer que a questão apontada pela fiscalização seja analisada sob 

o prisma da razoabilidade, na esteira dos precedentes colacionados acima. 

 

  Seguindo, a Fiscalização destaca itens que referem-se a recomendações 

expedidas por esse Tribunal no julgamento das contas dos exercícios de 2018 e 2019, as 

quais supostamente não houve atendimento por parte do Município. 

 

  Sobre isso, no que tange às ocorrências vinculadas à etapa de planejamento 
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das peças orçamentárias, especialmente quanto ao diagnóstico prévio para a elaboração 

do Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 e à elaboração do Relatório Anual de Avaliação 

dos programas finalísticos, importa destacar que, no período examinado, foi executada 

a peça aprovada em 2021. Ainda assim, não houve prejuízo à execução das ações 

planejadas, tendo sido priorizado, de forma contínua, o atendimento ao interesse 

público. 

 

  Para o próximo quadriênio, já estão sendo adotadas medidas visando ao 

aprimoramento do PPA 2026-2029, com foco no aperfeiçoamento dos instrumentos de 

planejamento e avaliação. 

 

  Assim, considerando que ao longo do período examinado, bem como do 

exercício anterior e subsequentes não houve prejuízo à execução dos programas 

planejados para o quadriênio 2022/2025, e diante das medidas anunciadas, requer que a 

questão seja encaminhada ao campo das recomendações.  

 

  Ainda sobre o tema, é importante noticiar que, por meio da reforma 

administrativa implementada em janeiro de 2025, houve a criação da Divisão de 

Planejamento Estratégico, componente da Superintendência de Eficiência 

Governamental, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Governo. As 

ações desenvolvidas por essa Divisão passarão a ter papel essencial ao aprimoramento 

do planejamento executado em âmbito municipal, o que poderá ser objeto de 

acompanhamento por essa Corte. 

 

  No que se refere à criação da Ouvidoria Pública no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, apesar de no exercício de 2023 ainda não se ter estrutura 

formalmente instituída para esse fim, com a recente reforma administrativa, estão em 

andamento estudos voltados à criação e regulamentação da Ouvidoria, em conformidade 

com os dispositivos da Lei Federal nº 13.460/2017.  
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  É importante salientar que a instituição da Ouvidoria passou a ser tratada 

como prioridade pela Administração, com vistas à consolidação de mecanismos efetivos 

de participação e controle social.  

 

  Já no que se refere à não regulamentação e operacionalização da Carta de 

Serviços ao Usuário, ressalta-se que o referido documento já está disponível ao cidadão 

e pode ser acessado por meio do endereço eletrônico: https://piracicaba.sp.gov.br/carta-

de-servicos/. Contudo, sua regulamentação formal será realizada em conjunto com a 

criação da Ouvidoria Pública Municipal. 

 

  Quanto ao Conselho de Usuários, sua criação e regulamentação também 

estão previstas para ocorrer por meio de ato normativo específico, conjuntamente com 

as medidas relacionadas à Ouvidoria Pública e à Carta de Serviços, em conformidade 

com as disposições da Lei Federal n.º 13.460/2017. 

 

  Como se vê, apesar de anotado pela Fiscalização que não houve 

atendimento de recomendações pretéritas, as ações destacadas acima demonstram que o 

Município caminha para o pleno atendimento das disposições contidas nos julgamentos 

proferidos por esse Tribunal, o que requer seja considerado por Vossa Excelência.

 

  Superados esses pontos, a Fiscalização ainda nota algumas ocorrências 

vinculadas ao questionário do IEG-M 2024  Ano base 2023. 

 

  No que se refere à participação popular na elaboração dos planos e peças 

orçamentárias, bem como à eventual insuficiência de divulgação das audiências públicas 

destinadas ao cumprimento do disposto no art. 48, § 1º, inciso I, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, importa consignar que todas as medidas de publicidade 

previstas na legislação são adotadas pela Administração Municipal. Destaca-se, 
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inclusive, a ampla divulgação realizada por meio do sítio eletrônico oficial da Prefeitura, 

com o objetivo de convocar e incentivar a participação da população na construção do 

Plano Plurianual (PPA) e demais instrumentos de planejamento. 

 

  Em continuidade, a respeito das críticas relativas as alterações 

orçamentárias decorrentes de remanejamento, transposição e transferência no percentual 

de a 15,81% da Despesa Fixada (inicial), cumpre esclarecer que que tal percentual, 

considera todos os órgãos componentes do Orçamento Anual, ou seja, não tratam-se de 

alterações isoladas e deliberadas realizadas pelo Executivo. 

 

  Ainda, é importante frisar que as alterações realizadas estavam de acordo 

com o que prevê a norma, consoante o disposto no artigo 6º5, da Lei Municipal n.º 

9.865/23  LOA e artigos 166, 177 e 188, da Lei n.º 9.801 de 22 de setembro de 2022 - 

LDO, não havendo comprometimento ou irregularidade no orçamento executado pelo 

Município. 

 

  Ressalte-se ainda que o percentual autorizado para a realização de 

alterações orçamentárias constitui uma margem técnica de flexibilização orçamentária, 

 
5 Art. 6º O Poder Executivo poderá realizar alterações orçamentárias desde que obedecidos os critérios e limites 
estabelecidos na Lei nº 9.801 de 22 de setembro de 2022 e suas alterações  Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2023.  
6 Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer do exercício de 2023, a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, conforme dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil e, 
ainda, a abertura de créditos adicionais suplementares, todos através da anulação, total ou parcial, prevista no §1º, 
inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas. 
Parágrafo único. Para fins do art. 167, VI, da Constituição Federal, categoria de programação é o mesmo que 
atividade, projeto ou operação especial e, classificação econômica, os grupos corrente e de capital.  
7 Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer do exercício de 2023, créditos 
suplementares, nos termos do 1 , incisos I, II e IV, do artigo 43 da Lei Federal n  4.320/64, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com seu art. 7º, inciso I, ratificado pelo  8 do art. 165 
da Constituição Federal.  
8 Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários de uma natureza de despesa para 
outra, sem onerar o limite estabelecido nos arts. 16 e 17 desta Lei, desde que não haja alteração na fonte de recurso, 
programa, atividade, projeto ou operação especial. 
Parágrafo único. As realocações orçamentárias de que trata o caput deste artigo serão realizadas pela Secretaria 
Municipal de Finanças, mediante solicitação e justificativa dos respectivos titulares das Unidades Gestoras.
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essencial à adequada condução da execução fiscal diante de adversidades ou demandas 

pontuais surgidas no decorrer do exercício, sem que haja descaracterização do 

orçamento originalmente aprovado. 

 

  Dessa forma, o percentual efetivamente utilizado foi manejado com 

responsabilidade e dentro dos limites legais vigentes, observando os princípios de 

parcimônia e prudência fiscal. As alterações implementadas não comprometeram a 

estrutura do orçamento inicial e, em diversos casos, corresponderam a adequações 

necessárias frente a situações imprevisíveis verificadas ao longo do exercício analisado. 

 

  Por fim, destaca-se que, no exercício em exame, o Município de Piracicaba 

apresentou superávit orçamentário e financeiro, o que evidencia o compromisso da 

Prefeitura com uma gestão fiscal equilibrada e com a preservação do planejamento 

orçamentário originalmente estabelecido. 

 

  Nessa esteira, especialmente diante do contexto satisfatório apresentado 

no período quanto aos resultados afetos à etapa de planejamento, bem como à execução 

do orçamento em si, que não restou descaracterizado, entendemos que a questão não 

possui o condão de macular os demonstrativos em exame, podendo ser encaminhadas 

ao campo das recomendações, a exemplo do já decidido por esse Tribunal: 

 

TC-003920.989.22-5 Prefeitura Municipal: Mira Estrela. 

Exercício: 2022 (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PARECER 

FAVORÁVEL. RECOMENDAÇOES. Município cumpriu os 

índices obrigatórios relativos aos gastos com ensino, magistério, 

pessoal e saúde. Execução orçamentária superavitária. 

Recomendações. IEG-M. Alterações orçamentarias. Gestão dos 
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recursos do FUNDEB. Gestão de Pessoal. Controle Interno. 

Sistema AUDESP. 

(...) 

 Alterações orçamentárias que corresponderam a 60,21% da 

despesa fixada inicial; (...) 

VOTO.  

AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRA 

ESTRELA, exercício de 2022, apresentaram falhas que não 

comprometem os atos de gestão examinados. 

(...) 

Nestes termos, VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER 

Realces não originais. 

Parecer publicado no DOE-TCESP de 01/04/2024. 

 

TC-003956.989.22-2 Prefeitura Municipal: Paraibuna. Exercício: 

2022. (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PARECER 

FAVORÁVEL. RECOMENDAÇOES. Município cumpriu os 

índices obrigatórios relativos aos gastos com ensino, magistério, 

pessoal e saúde. Execução orçamentária. Recomendações. IEG-

M. Alterações orçamentárias. Balanço Patrimonial. Dívida 

ativa. Transparência municipal.  

(...) 

Assim, as questões destacadas pelo MPC podem, neste momento, 

ficar no campo das recomendações, relacionadas com IEG-M, 

alterações orçamentárias, registros contábeis incorretos no 

Balanço Patrimonial das dívidas de precatórios, Dívida ativa, 
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transparência municipal. Nestes termos, VOTO PELA EMISSÃO 

Realces 

não originais. Parecer publicado no DOE-TCESP de 01/07/2024.

 

  Assim, requer seja aplicado o mesmo entendimento ao caso em exame 

 

  No que se refere às demais críticas formuladas pela Fiscalização, 

notadamente quanto aos métodos de planejamento, definição de programas, critérios de 

mensuração, dentre outros pontos, a Administração Municipal manifesta o compromisso 

de aprimorar essas etapas nas próximas peças orçamentárias, com o objetivo é assegurar 

maior precisão na identificação dos projetos e na alocação dos recursos destinados aos 

diversos setores da Administração, sempre com foco no interesse público e na 

efetividade das ações governamentais. 

 

  Por fim, a Fiscalização traz críticas quanto a nota obtida no indicador do 

i-Planejamento. A esse respeito, conforme já abordado ao longo deste item, a 

Municipalidade vem buscando o aprimoramento da gestão administrativa, 

desenvolvendo métodos de controle através da tecnologia, modernização de processos, 

e atuação conjunta de servidores, visando à melhoria constante dos índices de 

efetividade.  

 

  Desse modo, do todo exposto neste item, requer que a questão seja 

encaminhada ao campo das recomendações.  

 

  Feitas essas considerações, das informações apresentadas nessa 

oportunidade, é possível verificar a adoção de medidas por parte da Administração com 

relação aos quesitos presentes no eixo de verificação do i-Planejamento, o que 

possibilita a relevação da questão ao campo das recomendações, na esteira dos 

precedentes citados no início deste item. 
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Item B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Fiscal/IEG-

M): 

 

  Prosseguindo, na Perspectiva da Fiscalização Operacional de 

Planejamento e Execução das Políticas Públicas, ao analisar o i-Fiscal, em que pese o 

Município tenha apresentado nota B no indicador, a Fiscalização pontua algumas 

ocorrências no quesito. 

 

  A respeito do anotado, cumpre salientar que a Prefeitura está estudando 

meios para implementação dos mecanismos questionados pela Fiscalização, sendo que 

a evolução dessas ações poderá ser objeto de análise nas próximas fiscalizações 

promovidas por esse Tribunal. 

 

  A despeito disso, entendemos que as questões podem ser objeto de 

recomendações, na esteira da jurisprudência dessa Colenda Corte, a exemplo: 

 

TC-004290.989.22-7 Prefeitura Municipal: Sertãozinho. 

Exercício: 2022 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

ATENDIMENTO DOS PRINCIPAIS VETORES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. OCORRÊNCIAS NO IEGM. 

RELEVADAS COM RECOMENDAÇÕES. PARECER 

FAVORÁVEL. COM RECOMENDAÇÃO. COM OFÍCIO AO 

CORPO DE BOMBEIROS. 

 

A despeito da nota B verificada para o i-Fiscal, carece a 

localidade de medidas de treinamento específico para os fiscais 

tributários e controle pormenorizado das ações em que figura 
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como polo passivo, além de moderação para a margem de 

alterações orçamentárias, privilegiando a articulação das 

políticas públicas debatidas no Parlamento4 , e cumprimento dos 

prazos para implantação do SIAFIC. 

(...) 

Ante o exposto, acompanho as conclusões de ATJ e sua Chefia e 

voto pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

SERTÃOZINHO, exercício de 2022, excetuando aqueles atos, 

porventura, pendentes de julgamento neste e. Tribunal. 

Determino, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 

Executivo Municipal, com recomendações para que: - Supere 

imprecisões no contexto do i-Fiscal, modere a realização de 

alterações orçamentárias e cumpra com o calendário de 

implantação do SIAFIC;  Realces não originais. Parecer 

publicado no DOE-TCESP de 15/03/2024. 

 

  Portanto, requer o encaminhamento das ocorrências ao campo das 

recomendações, especialmente diante da nota apresentada no exercício no eixo de 

verificação do i-Fiscal. 

 

Item B.3. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/IEG-

M): 

Item B.3.1. AVALIAÇÃO DO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA 

ALFABETIZADA: 

Item B.3.2. ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

IDEB: 
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  No que se refere ao i-Educ e às matérias afetas ao setor educacional, 

especificamente quanto aos resultados da execução das políticas públicas de ensino, a 

Fiscalização aponta algumas ocorrências que influenciam a nota do eixo de verificação 

do IEG-M e a qualidade do serviço ofertado à população, conforme destacado às fls. 27 

a 30 do relatório. 

 

  A respeito das questões, nos remetemos às informações apresentadas pela 

Secretaria Municipal de Educação na declaração em anexo (documento 02, 

novamente), que dirimem e elucidam ações implementadas, com informações a respeito 

dos achados e esclarecimentos quanto a providências em andamento, relacionadas aos 

itens pontuados pela Fiscalização nos tópicos acima indicados. 

 

  No que se refere à estagnação da nota obtida no referido indicador, a 

Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal da Educação, tem envidado esforços 

contínuos para a elevação dos índices de efetividade, ciente de que tal indicador abrange 

uma série de aspectos relevantes, como a valorização dos profissionais da educação, a 

melhoria da infraestrutura das unidades escolares, a promoção da inclusão, a oferta de 

transporte escolar e alimentação de qualidade, o enfrentamento à evasão escolar, a 

ampliação do ensino em tempo integral e o fortalecimento da gestão democrática.

 

  Nesse sentido, o Município reitera seu compromisso com a melhoria 

contínua da qualidade da educação pública, por meio do aperfeiçoamento das políticas 

públicas educacionais, visando resultados que representem avanços concretos e 

sustentáveis para toda a rede municipal de ensino. 

 

  No que se refere à existência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB) dentro do prazo de validade, conforme já mencionado nos itens iniciais desta 

manifestação, informamos que as providências para a regularização estão em 

andamento. Segundo informações da Secretaria Municipal de Educação, está em estudo 
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a viabilidade de adesão à ata de registro de preços vigente, com o objetivo de viabilizar 

a contratação de serviços para a realização do levantamento cadastral das edificações e 

a elaboração dos respectivos projetos técnicos. 

 

  A respeito do Plano de Cargos e Salários para os professores da rede 

municipal de ensino, conforme noticiado pela Secretaria Municipal de Educação 

(documento 02, novamente), no ano de 2023, o Município contratou a Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas  FIPE, para elaboração de estudo acerca do Estatuto 

do Magistério e Plano de Carreira da Rede Municipal de Educação. O relatório final foi 

apresentado e está sendo analisado pela Administração para conclusão das próximas 

etapas. 

 

  Assim, considerando as medidas anunciadas, entendemos que a questão 

pode ser objeto de acompanhamento nas próximas fiscalizações promovidas por esse 

Tribunal. 

 

  Com relação à idade da frota escolar, esclarece a Secretaria Municipal de 

Educação (documento 02, novamente), que existe vigente, em âmbito Municipal, o 

Decreto Municipal n.º 19.055, de 23 de fevereiro de 2022, que autoriza a utilização de 

veículos escolares, do tipo ônibus, com idade de até 16 anos, os quais são vistoriados 

impreterivelmente, a cada seis meses, visando avaliar as boas condições do veículo.  

 

  É importante salientar que o atendimento aos alunos vem sendo realizado 

sem interrupções e o acompanhamento da execução do contrato é realizado por parte do 

Município, o que requer seja considerado na análise do apontamento. 

 

  De todo modo, na hipótese de recepcionamento da ocorrência, entendemos 

que a questão possa ser objeto de recomendações e ressalvas. 
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  Com relação à aprovação das contas da Secretaria Municipal de Educação 

referente ao exercício de 2023 pelo Conselho Municipal de Educação, conforme 

esclarecido no Ofício CME n.º 02/2025 em anexo (documento 07), houve um lapso por 

parte do Conselho Municipal que não realizou o protocolo de documentos apreciados 

pelo CME, em data subsequente à reunião em que foram aprovados.  

 

  Desse modo, se colhe do Ofício CME n.º 03/2024 (documento 08), que 

foi encaminhado o parecer do Conselho Municipal de Educação sobre a prestação de 

contas da Secretaria Municipal de Educação, referente ao exercício de 2023. 

 

  Desse modo, considerando lapso ocorrido por parte do Colegiado, 

devidamente corrigido, entendemos dirimida a falha apontada pela Fiscalização.

 

  Em continuidade, conforme noticiado no Ofício 123/2025 (documento 

09), o Conselho de Alimentação Escolar foi empossado em 2022 e, naquela 

oportunidade, foi realizada uma capacitação para todos os interessados e indicados como 

representantes das unidades escolares e da sociedade civil. Não obstante a isso, 

conforme também esclarecido, foi encaminhado ao Presidente do Conselho link para 

capacitação dos Conselheiros de curso ofertado pelo FNDE. 

 

  No que se refere ao Plano Municipal pela Primeira Infância, conforme 

informado pela Secretaria Municipal de Educação (documento 02, novamente), 

encontra-se em andamento o processo de sua elaboração. A construção do plano está 

sendo conduzida por um comitê multissetorial, composto por representantes de diversas 

Secretarias Municipais  como Cultura, Bem-Estar Social e Família, Educação, Esporte 

e Turismo  além de membros da sociedade civil, incluindo o Ministério Público, a 

Defensoria Pública, a Pastoral da Criança, o CPAN, entre outros. 
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  Portanto, é possível verificar que o procedimento se encontra em 

andamento, razão pela qual entendemos que a questão possa ser relevada e acompanhada 

pela Fiscalização dessa Corte nas próximas inspeções.  

 

  Ainda sobre os apontamentos apresentados pela Fiscalização, conforme 

esclarecido no documento 02, em relação à gestão democrática da educação, para 

atendimento dos preceitos esculpidos no artigo 10 da Lei Municipal n.º 8.501/2016, o 

Município pauta-se na Lei n.º 5684/2006, artigo 140, que define no item IX as diretrizes 

de acompanhamento da formação e funcionamento dos Conselhos Escolares e meios 

para incentivar a participação da comunidade escolar, dentre outros aspectos. 

 

  Além disso, a Secretaria Municipal de Educação também conta com o 

Projeto Político Pedagógico para cada Unidade Escolar, que fomenta a participação de 

todos os integrantes da comunidade escolar nas ações que que assegurem a gestão 

democrática e participativa.  

 

  Com relação ao Indicador Criança Alfabetizada divulgado pelo INEP 

apresentar valor inferior às médias nacional e da região sudeste para alunos 

alfabetizados no 2º ano do Ensino Fundamental, salienta-se que a Administração vem 

promovendo diversas ações com o objetivo de elevar esses indicadores e qualificar o 

processo de alfabetização na Rede Municipal de Ensino. 

 

  Nesse contexto, conforme detalhado Secretaria Municipal de Educação 

(documento 02, novamente), em 2023, o Município aderiu ao Programa Compromisso 

Nacional da Criança Alfabetizada, desenvolvendo todas as ações formativas relativas ao 

programa. Além disso, foi realizada a avaliação de todos os alunos por meio do Sistema 

de Ensino contratado. 
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  Atualmente, o Município também aderiu ao Programa Alfabetiza Juntos, 

no âmbito do Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada, desenvolvendo diversas 

ações formativas, das quais destacamos: 

 

- Formação com coordenadores pedagógicos de todas as escolas do Ensino 

Fundamental; 

- Formação com professores alfabetizadores; 

- Ações em parceria com o SESI, destinadas as 11 escolas com menor índice no IDEB.

 

  

INEP ainda apresente desempenho abaixo da média nacional e regional, é possível 

verificar o comprometimento da Administração em reverter esse cenário por meio da 

adesão a programas estratégicos e da implementação de ações formativas voltadas à 

qualificação do processo de alfabetização.  

 

  As medidas adotadas demonstram o esforço contínuo para promover a 

melhoria dos índices educacionais e assegurar o direito à aprendizagem dos estudantes 

da Rede Municipal de Ensino, o que requer seja considerado por Vossa Excelência na 

análise do apontamento trazido pela Fiscalização. 

 

  Em relação ao resultado obtido no IDEB 2023, conforme esclarecimentos 

prestados pela Secretaria Municipal da Educação (documento 02, novamente), 

reconhece-se a existência de grandes desafios enfrentados nos últimos ciclos de 

avaliação, que decorrem especialmente diante dos impactos provocados pelo período 

pandêmico, que acarretaram consequências relevantes no processo de ensino e 

aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 

  Com o objetivo de superar essas adversidades e promover avanços 

concretos nos indicadores de qualidade da educação, a Secretaria tem empreendido um 
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trabalho sistemático voltado à recomposição das aprendizagens em todas as Unidades 

Educacionais, assegurando a continuidade das ações já iniciadas e promovendo o seu 

aprimoramento. 

 

  Entre as medidas adotadas, destacam-se: 

 

- Aquisição de sistema de ensino, incluindo plataforma digital para avaliação 

sistematizada de todos os alunos da Rede, possibilitando a análise dos resultados e 

monitoramento da aprendizagem; 

- Ações formativas com coordenadores e professores em Língua Portuguesa e 

Matemática; 

- Aquisição de materiais complementares, como livros paradidáticos e jogos de 

raciocínio lógico matemático; 

- Formação para o uso de ferramentas tecnológicas no ambiente escolar para alunos e 

professores. 

 

  Ademais, importa destacar que a queda registrada no IDEB no ano de 2023 

com relação aos anos de 2017 e 2019, deve ser analisada à luz do impacto provocado 

pela pandemia de COVID-19, que gerou interrupções significativas no processo de 

ensino e aprendizagem em todo o país.  

 

  No Município de Piracicaba, como em diversos municípios brasileiros, os 

efeitos desse período foram especialmente sentidos nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, justamente a etapa mais sensível à ausência de aulas presenciais e à 

defasagem na alfabetização. 

 

  Desse modo, requer que essas particularidades sejam consideradas na 

análise deste apontamento.  
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  Posto isto, com base nas informações apresentadas, as questões levantadas 

pela Fiscalização nestes itens foram esclarecidas, razão pela qual requer-se seja 

considerado o conjunto de razões apresentadas. 

 

  Ainda, considerando o exposto até aqui, solicita-se que eventuais falhas 

apontadas pela Fiscalização, que remanesçam ou sejam recepcionadas, sejam tratadas 

como recomendações, tendo em vista o quadro positivo dos demais aspectos das contas 

em exame, permitindo a emissão de ressalvas quanto à necessidade de avanço nos 

indicadores do IEG-M, sem que haja a reprovação das contas. 

 

  Portanto, requer que as questões sejam encaminhadas ao campo das 

recomendações, conforme entendimento presente na jurisprudência dessa Corte, a 

exemplo: 

 

TC-003947.989.22-4 Prefeitura Municipal: Onda Verde. 

Exercício: 2022 (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 

FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. Falhas no Planejamento. 

IEG-M insatisfatório. Atendimento aos índices constitucionais e 

legais. Parecer Favorável. Recomendações.  

 (...) O histórico do i-Educ não é favorável (apresenta 

estagnação na pior nota do i-Educ), dentre as falhas apontadas 

pela fiscalização merecem destaque:  O piso mensal dos 

professores de creche é menor que o piso nacional;  Unidade 

escolar sem quadra esportiva;  Ausência de registro sobre a 

última fiscalização do CAE (Conselho de Alimentação Escolar. 

Parte das impropriedades foi esclarecida, outras rechaçadas 

pela defesa e medidas saneadoras foram informadas. Dessa 

forma, recomendo ao Gestor Público que tenha como foco 
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melhorar as práticas educacionais nas instituições de ensino, 

com desenvolvimento de processos pedagógicos significativos, 

ações efetivas de valorização dos professores, bem como 

investimentos na estrutura das unidades escolares. (...) Saliento 

-M 2 persiste 

desde, no mínimo 2019, cabendo à Administração envidar 

esforços para a solução dos problemas das respectivas áreas, 

conforme mencionado Realces não originais. Parecer 

publicado no DOE de 22/04/2024.  

 

  Assim, requer o encaminhamento das questões eventualmente remanesces 

ou recepcionadas ao campo das recomendações. 

 

Item B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE (i -

Saúde/IEG-M):  

 

  Superadas as questões relativas ao ensino, com relação ao eixo i-Saúde, a 

Fiscalização traz anotações às fls. 30 a 32 do relatório. 

 

  Sobre o tratado nesse item, cumpre registrar que a Prefeitura tem envidado 

esforços para promover a qualificação dos investimentos realizados no setor. Os 

problemas estruturais identificados, bem como os pontos sensíveis que demandam 

atuação específica da Administração, vêm sendo objeto de análise e estão sendo 

devidamente tratados pela gestão municipal. 

 

  Assim, a despeito das eventuais impropriedades registradas pela 

Fiscalização no relatório, é importante que as questões relacionadas ao item sejam 

analisadas sob a ótica de uma governança positiva, que tem buscado elevado o patamar 

dos resultados obtidos no setor de saúde. 
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  Feitas essas considerações, trazemos nessa oportunidade as certidões 

apresentadas pela Secretaria de Saúde do Município acerca dos pontos indicados pela 

fiscalização (documento 10), aos quais nos remetemos, que afastam e elucidam as 

ocorrências identificadas pelos órgãos de fiscalização. 

 

  Com relação aos resultados obtidos no IEG-M, cumpre informar que a 

partir do exercício de 2023, foi constituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 

um grupo de trabalho informal com a finalidade de analisar os dados exigidos pelo 

Índice de Efetividade da Gestão Municipal e, a partir dos problemas identificados, 

propor planos de ação junto aos setores competentes. Tal iniciativa já demonstrou 

resultados positivos, ainda que preliminares, evidenciados pela melhoria nos 

indicadores de 2024 em relação ao ano anterior. 

 

  Para o exercício de 2025, a gestão municipal avançou na 

institucionalização dessas ações por meio da criação, via legislação específica, da 

Gerência de Planejamento Estratégico, com o propósito de promover melhorias 

estruturais e operacionais em toda a Secretaria de Saúde, contribuindo inclusive para o 

aprimoramento dos resultados no IEG-M. 

 

  No que se refere à existência de um Plano de Carreira, Cargos e Salários 

(PCCS), o Município dispõe de uma Tabela de Progressão de Salários, instituída pela 

Lei Municipal n.º 2.934/1988, a qual permite a ascensão salarial dos servidores com 

base em critérios previamente estabelecidos. 

 

  Adicionalmente, estão em andamento levantamentos e análises voltados 

ao aprimoramento dos serviços públicos, inclusive em conformidade com a legislação 

vigente. A temática relativa ao PCCS está inserida nesse processo, visando à construção 
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de soluções que possam atender às observações apontadas, promovendo o 

aperfeiçoamento da política de gestão de pessoas no âmbito municipal. 

 

  Desse modo, considerando as informações apresentadas, requer o 

afastamento das críticas apresentadas pela fiscalização.  

 

  Prosseguindo, no que se refere à quantidade de Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) e de Unidades de Acolhimento Adulto e Infantojuvenil e vagas 

ofertadas, conforme declaração apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

Município de Piracicaba atualmente conta com um CAPS I e um CAPS II com 

financiamento do Governo Federal. 

 

  Ainda, há um CAPS II e um CAPS AD em funcionamento que, até o 

momento, não recebem custeio por parte do Ministério da Saúde. A Administração 

aguarda o devido credenciamento e a liberação dos recursos federais para essas 

unidades, o que é imprescindível para viabilizar a implantação de novas estruturas na 

rede de atenção psicossocial.  

 

  Ressalta-se que a manutenção dos serviços atualmente não financiados 

está sendo suportada integralmente com recursos do Município, o que compromete a 

expansão e o fortalecimento da rede de cuidados em saúde mental. 

 

  Desse modo, na esteira dos esclarecimentos apresentados, entendemos 

dirimida a falha apontada pela Fiscalização. 

 

  Vinculado ao assunto, cumpre esclarecer que o Município implantou duas 

unidades de Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT), em conformidade com a 

pactuação regional da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). No exercício de 2023, 

ainda havia demanda relacionada ao processo de desinstitucionalização de munícipes 
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que se encontravam internados no Hospital Sayão, no município de Araras. Esse 

processo foi concluído em 2024, com a condução de nove munícipes para acolhimento 

na unidade SRT II, assegurando a continuidade do cuidado em ambiente adequado e em 

consonância com as diretrizes da política de saúde mental. 

 

  No âmbito das providências em andamento, atualmente encontra-se em 

andamento o Processo n.º 24.050/2025, que tem como objetivo a elaboração do projeto 

de Lei Complementar que aborda a implantação da Ouvidoria da Saúde. Além disso, a 

Secretaria Municipal de Saúde tem atuado para aprimorar seus processos de auditoria, 

inclusive com adequação de estrutura física e de pessoal, com a implantação de sistema 

que permita um processo de trabalho mais ágil e eficiente. 

 

  Com relação aos aspectos de estrutura e infraestrutura, as Secretarias de 

Saúde e de Obras estão alinhando esforços para traçar um plano emergencial, a fim de 

equacionar a questão dos AVCBs das Unidades de Saúde. Para isso, está sendo realizado 

um levantamento das necessidades para que seja traçado um cronograma a fim de 

realizar, mesmo que paulatinamente, a regularização das unidades de saúde. 

 

  Desse modo, considerando as medidas anunciadas, entendemos que as 

questões podem ser ressalvas e encaminhadas ao campo das recomendações. 

 

  No tocante a falha apontada quanto a mensuração do programa de 

, filia-se ao informado pela Secretaria de Saúde do 

Município sobre o assunto (documento 10, novamente), valendo frisar que para a 

elaboração do PPA 2026/2029, estão sendo realizados os estudos necessários para que 

sejam traçados, de forma objetiva e clara, as ações, metas e objetivos para o próximo 

quadriênio. 
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  Por fim, quanto a existência de política pública de saúde (Programa 

Previne Brasil) com metas ainda não atingidas plenamente, cumpre salientar que, 

consoante as informações apresentadas pela Secretaria de Saúde do Município 

(documento 10, novamente), estratégias estão sendo adotadas com o objetivo de 

atender os objetivos, as quais destacamos: 

 

- Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado: 

Após a primeira consulta do pré-natal, a gestante deve ser orientada a agendar consulta 

odontológica. A equipe de Saúde Bucal realiza encontros com gestantes abordando 

saúde bucal e aleitamento materno, além de identificar gestantes que ainda não passaram 

por consulta odontológica. Um relatório em software municipal permite monitoramento 

em tempo real para busca ativa. Unidades sem equipe de Saúde Bucal devem 

encaminhar as gestantes com guia de referência. É necessário manter o cadastro 

atualizado e reforçar orientações para reduzir o absenteísmo. 

 

- Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS: 

Aperfeiçoamento dos métodos por meio do sistema de saúde vigente, para a emissão de 

um relatório power BI, no qual as equipes consigam realizar um levantamento em tempo 

real das mulheres elegíveis, na faixa etária 25 a 64 anos, que necessitam realizar o 

rastreamento de câncer de colo de útero, para realização de busca ativa; Campanhas de 

conscientização pela realização do exame; intensificação das estratégias em alusão a 

campanha do outubro rosa, na qual todas as equipes realizam atividades referente a 

temática. 

 

- Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS, contra difteria, tétano, 

coqueluche, hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenza tipo b e 

poliomielite inativada: 
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Fortalecimento de verificação de situação vacinal nas escolas, junto ao Programa Saúde 

na Escola (PSE); Busca ativa realizada nas salas de vacina das unidades de saúde da 

atenção básica. 

 

- Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 

semestre: 

O Município está em aperfeiçoamento do sistema de saúde vigente, para a emissão de 

um relatório power BI, no qual as equipes consigam realizar um levantamento em tempo 

real dos pacientes cadastrados com a condição avaliada hipertenso. Busca ativa nas 

unidades que possuem estratégia saúde da família. Proposta de planejamento de 

ampliação de equipes com estratégia saúde da família, uma vez que o agente 

comunitário de saúde o profissional facilitador na atualização cadastral e busca ativa 

desses pacientes no território. 

 

- Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 

semestre:  

Do mesmo modo do ocorrido no caso anterior, o Município está em aperfeiçoamento do 

sistema de saúde vigente, para a emissão de um relatório power BI, no qual as equipes 

consigam realizar um levantamento em tempo real dos pacientes cadastrados com a 

condição avaliada diabetes. Busca ativa nas unidades que possuem estratégia saúde da 

família. Proposta de planejamento de ampliação de equipes com estratégia saúde da 

família, uma vez que o agente comunitário de saúde o profissional facilitador na 

atualização cadastral e busca ativa desses pacientes no território. 

 

  Como se vê, não há inercia do Município em atender as metas 

estabelecidas, existindo uma estratégia em andamento para concretizar o atendimento 

do percentual estabelecidos no Programa Previne Brasil, o que requer seja considerado.  
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  Apresentados os esclarecimentos, verifica-se que a gestão municipal 

encontra-se atenta aos parâmetros de aferição qualitativa considerados por essa Corte de 

Contas, permanecendo vigilante para a promoção de ações que possibilitem a melhoria 

da efetividade do setor.  

 

  Desse modo, ainda que presentes os desafios, conforme se colhe das 

informações prestadas nessa oportunidade, o Município tem buscado mecanismos com 

o fito de possibilitar sanar as ocorrências registradas. 

 

  Registra-se, ainda, que a Prefeitura se encontra atenta aos parâmetros de 

aferição qualitativa considerados por essa Corte de Contas, permanecendo vigilante para 

a promoção de ações que possibilitem a melhoria da efetividade do setor. 

 

  Nesse contexto, ressalta-se que a Municipalidade pauta suas ações na 

busca do cumprimento das diretrizes constitucionais quanto à garantia do direito social 

à saúde.  

 

  Assim, requer que as ocorrências elencadas na manifestação ora objeto de 

contraditório, sejam afastadas por Vossa Excelência e, na hipótese de seu 

recepcionamento, requer o encaminhamento ao campo das ressalvas e recomendações.

 

Item B.5. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS (i-

Amb/IEG-M):  

 

  Superadas as questões relativas ao ensino, com relação ao eixo i-Amb, a 

Fiscalização traz anotações às fls. 32 a 35 do relatório, apontando que, em que pese o 

índice B obtido no indicador, teria constatado algumas ocorrências que indicam a 

necessidade de correções e melhorias para o aprimoramento uma maior efetividade dos 

serviços prestados em âmbito municipal. 



 

50 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

 

  Sobre os aspectos, inicialmente, registrasse que o Município encontra-se 

em posição favorável quanto ao indicador ambiental, tendo permanecido com resultado 

 

 

  Assim, a despeito das eventuais impropriedades registradas pela 

Fiscalização no relatório, é importante que as questões relacionadas ao item sejam 

analisadas sob a ótica de uma gestão positiva, que tem elevado o patamar dos resultados 

obtidos no setor, conforme corrobora a nota obtida no indicador. 

 

  Superada esta questão, quanto ao apontamento de que o Município não 

teria fiscalizado a emissão de poluentes de combustíveis fósseis da frota da Prefeitura 

Municipal, cumpre noticiar que já foram adotadas medidas para correção da situação e, 

a partir de 2024, a fiscalização passou a ocorrer semestralmente, nos termos do 

16.238/2015 (documento 11), sendo registradas no Sistema Sem Papel, conforme 

exemplo anexo (documento 12). 

 

  Em relação ao cumprimento das metas relacionadas ao abastecimento de 

água potável e esgotamento sanitário no exercício, conforme informações fornecidas 

pelo SEMAE (documento 13), de fato, algumas das metas estabelecidas para o 

exercício de 2023 enfrentaram desafios que impactaram sua execução e acabaram por 

não serem atingidas. 

 

  Contudo, a pasta destaca que a implementação do Plano Municipal de 

Saneamento Básico é um processo contínuo, sujeito à diversas variáveis que podem 

influenciar no cumprimento integral das metas estabelecidas, mas que, mesmo com as 

adversidades, vem empregando esforços significativos para garantir a evolução dos 

serviços de saneamento no Município, priorizando melhorias na infraestrutura, 

otimização de recursos e planejamento estratégico. 
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  Ademais, conforme destacado pelo SEMAE, de acordo com os dados do 

SINISA, os serviços de saneamento básico do Município já se encontra universalizado, 

de modo que é imperioso concluir que, apesar do eventual descumprimento das metas 

estabelecidas pelo PMSB no exercício de 2023, a população vem sendo regularmente 

atendida, de forma integral. 

 

  Por derradeiro, tendo em vista que a Fiscalização destacou que o PMSB 

estaria desatualizado, vale ressaltar que a gestão municipal vem atuando em um 

processo, já avançado, de revisão e atualizado do plano, tendo contratado a Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), instituição de referência na área, para a 

elaboração da nova versão, com previsão de conclusão ainda no primeiro semestre de 

2025. 

 

  A atualização tem por objetivo corrigir eventuais fragilidades e assegurar 

a compatibilização do plano com as exigências da Lei Federal n.º 11.445/2007, 

aprimorando o planejamento e a execução dos serviços de saneamento no Município de 

Piracicaba, o que reafirma o compromisso da gestão municipal com a implementação 

de políticas públicas eficientes e sustentáveis para garantir o abastecimento de água 

potável, o esgotamento sanitário e prestação de serviços de saneamento de qualidade à 

população. 

 

  Desse modo, ainda que presentes os desafios, conforme se colhe das 

informações prestadas nessa oportunidade, o Município tem buscado mecanismos com 

o fito de possibilitar sanar as ocorrências registradas e aprimorar a efetividade e 

qualidade dos serviços relacionados ao indicador ambiental. 
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  Assim, requer que as ocorrências elencadas na manifestação, ora 

esclarecida, sejam afastadas por Vossa Excelência e, na hipótese de seu 

recepcionamento, requer o encaminhamento ao campo das ressalvas e recomendações.

 

Item B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

INFRAESTRUTURA (i-Cidade/IEG-M):  

 

  Prosseguindo, na Perspectiva da Fiscalização Operacional de 

Planejamento e Execução das Políticas Públicas, ao analisar o i-Cidade, a Fiscalização 

pontua algumas ocorrências no quesito. 

 

  Sobre o tratado nesse item, relevante pontuar, inicialmente, a nota B+ do 

i-Cidade conquistada pelo Município no exercício examinado, evoluindo 

significativamente com relação ao exercício anterior9, o que se demonstra relevante e 

materializa as ações desenvolvidas pelo Município para o aprimoramento dos 

mecanismos de segurança. 

 

  Ainda, cabe destacar que a nota obtida se mostra superior à média dos 

municípios do estado: dos 644 municípios fiscalizados por este Tribunal, 579 atingiram 

as notas C, C+ e B, e apenas 6510 conseguiram notas superiores a isso, o que requer seja 

considerado 

 

 

9  

10  
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  Especificamente sobre os achados da Fiscalização, cumpre salientar que a 

Prefeitura está estudando meios para implementação dos mecanismos questionados, 

sendo que a evolução dessas ações poderá ser objeto de análise nas próximas 

fiscalizações promovidas por esse Tribunal. 

 

  A despeito disso, entendemos que as questões podem ser objeto de 

recomendações, sem comprometer a regularidade dos demonstrativos, na esteira da 

jurisprudência dessa Colenda Corte, a exemplo: 

 

-006626.989.16-4. Prefeitura Municipal: Bananal. 

Exercício: 2017. [...] O município não possui estudo concluído de 

avaliação da segurança de todas as escolas municipais e centros 

de saúde; [...] O município não utiliza sistemas de alerta e alarme 

para desastres [...] CONCLUSÃO. VOTO pela emissão de 

Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação das contas anuais, 

referentes ao exercício de 2017. Municipal de Bananal, 

Parecer publicado no DOE de 10/01/2020 

 

-004794.989.19-4 Prefeitura Municipal: Parisi. Exercício: 

 Baixo nível de 

-PLANEJ, i-GOV-TI e i-CIDADE 

revelam insatisfatórios resultados e demandam advertência ao 

Executivo para que promova imprescindíveis ajustes nas áreas de 

Planejamento, Governança de Tecnologia da Informação e 

Defesa Civil e a correção das deficiências que despontam do 

questionário apl

circunstâncias, acompanho manifestações da Assessoria Técnico-

Jurídica e sua Chefia e VOTO pela emissão de parecer favorável 
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à aprovação das contas da PREFEITA DE PARISI, relativas ao 

exercício de 2019, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento 

Realces não originais. Parecer publicado no DOE 

de 24/06/2021. 

 

  Portanto, diante da nota obtida no indicador, requer-se a V. Excelência que 

releve as irregularidades referentes ao i-Cidade quando do julgamento destas Contas, 

elevando-as ao campo de recomendações. 

 

Item B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO (i-Gov TI/IEG-M):  

 

  Sobre o indicador do i-Gov TI a Fiscalização apresenta ocorrências às fls. 

37 a 38 do relatório. 

 

  Em relação ao que foi apresentado no relatório, cumpre salientar que a 

Prefeitura tem empreendido estudos e avaliações para viabilizar a implementação dos 

mecanismos apontados pela Fiscalização. Ressalta-se que a evolução dessas medidas 

poderá ser devidamente acompanhada nas próximas ações de controle e monitoramento 

realizadas por esse Egrégio Tribunal. 

 

  Nesse contexto, pugna-se pela aplicação do entendimento desta Corte de 

Contas, relevando-se estas irregularidades quando do julgamento destas Contas Anuais 

e encaminhando-as ao campo das recomendações: 

 

-006273/989/16. Prefeitura Municipal: Adolfo. Exercício: 

2017. [...] 
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A Prefeitura Municipal não possui um PDTI  Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação  vigente que estabeleça diretrizes e 

metas de atingimento no futuro (Ref. questão nº 1 do I-GOV); Não 

possui um quadro com funcionários de área de Tecnologia da 

Informação (Ref. questão nº 3 do I-GOV); O sistema de controle 

interno não faz uso dos alertas do Sistema Audesp, embasados na 

CF Art. 70 e na LRF, art. 59 (Ref. questão nº 22 do I-GOV); Não 

há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de licitação 

(compras eletrônicas), como permite a Lei nº 10.520/02 (Ref. 

questão nº 16 do I-GOV); [...] CONCLUSÃO. VOTO pela emissão 

de Parecer Favorável à aprovação das contas anuais do exercício 

de 2017, da Prefeitura Municipal de Adolfo, ressalvando os atos 

pendentes de apreciação por esta Corte [...] Adote medidas 

objetivando não reincidir nas falhas apontadas nos itens E.1. 

IEG-M  i-Amb, F.1. IEG-M  i-Cidade; G.3. IEG-M  i-Gov TI 

e H.2. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações 

 Publicado no DOE em 

26/04/2019. 

 

-006529/989/16. Prefeitura Municipal: Rifaina. Exercício: 

2017. [...] 

CONCLUSÃO. Acompanho o posicionamento da ATJ e do MPC 

e VOTO pela emissão de PARECER FAVORÁVEL à aprovação 

das contas de 2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA, 

 

Publicado no DOE em 05/07/2019. 
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-004794.989.19-4 Prefeitura Municipal: Parisi. Exercício: 

 Baixo nível de 

-PLANEJ, i-GOV-TI e i-CIDADE 

revelam insatisfatórios resultados e demandam advertência ao 

Executivo para que promova imprescindíveis ajustes nas áreas de 

Planejamento, Governança de Tecnologia da Informação e 

Defesa Civil e a correção das deficiências que despontam do 

questionário aplicado à Administração Municipal. (...) Nestas 

circunstâncias, acompanho manifestações da Assessoria Técnico-

Jurídica e sua Chefia e VOTO pela emissão de parecer favorável 

à aprovação das contas da PREFEITA DE PARISI, relativas ao 

exercício de 2019, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento 

Realces não originais. Parecer publicado no DOE 

de 24/06/2021. 

 

  Assim, requer seja dado o mesmo tratamento ao caso em exame.

 

II.3  PERSPECTIVA C: FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 

ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL 

Item C.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS  GESTÃO FISCAL:  

 

  Passando à análise da perceptiva da fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial, a Fiscalização aponta que a Municipalidade não aderiu ao 

programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, firmando o compromisso de 

contrair novas dívidas exclusivamente de acordo com os termos do referido Programa 

(Lei Complementar n.º 178/2021). 
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  Sobre a questão, em que pese o respeito à Fiscalização, é importante que 

se considere que para a não adesão ao programa estabelecido pela Lei Complementar 

n.º 178/2021, o Município de Piracicaba avaliou seu cenário e suas particularidades, 

sendo possível concluir que a realidade da Prefeitura não se assemelhava e não se 

assemelha a um estado de desequilíbrio financeiro. 

 

  No caso, conforme dados do próprio relatório, o Município apresentou 

resultado orçamentário superavitário na ordem de R$ 30.735.898,55 (1,39%) e 

resultados financeiro, econômico e patrimonial positivos, sendo que esses dados 

corroboram o cenário de equilíbrio que fundamenta a decisão da Administração. 

 

  Portanto, demonstrado o equilíbrio das contas públicas, entendemos que o 

apontamento formulado pela Fiscalização deve ser afastado, tendo em vista que o 

Município não se enquadra às situações as quais o programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal se aplica.  

 

Item C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

  Com relação aos aspectos do resultado da execução orçamentária, a 

Fiscalização aponta que, no periodo examinado, ocorreram falhas no cômputo dos 

repasses e devoluções de duodécimos e das transferências à Administração Indireta e ao 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) devido à não observância do Plano de 

Contas disponibilizado pelo Sistema Audesp. 

 

  A respeito do identificado pela Fiscalização, conforme esclarecido pela 

Contadora Municipal (documento 14), a Administração promove o registro contábil das 

transferências realizadas a título de transferência de duodécimos e a órgãos da 
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Administração Indireta e ao RPPS, conforme roteirização do AUDESP, Anexo III, 

conforme detalhado no documento. 

 

  Nesse passo, conforme esclarecido pela responsável, a devolução de 

duodécimo do exercício de 2023 perfez o montante de R$ 9.081.286,62, contudo, foi 

contabilizado pela da Câmara Municipal de Piracicaba em balancete como devolução 

de duodécimos um valor superior de R$ 340.704,07 (conta contábil = 351120900 - total 

de R$ 9.421.990,69), que não diz respeito à devolução de duodécimo, mas sim de restos 

a pagar de exercício anterior e recursos de aplicação financeira.  

 

  Portanto, conforme esclarecido pela Contadora, foram feitas as devidas 

atualizações nos registros contábeis para o correto registro e segregação dos saldos de 

duodécimos do exercício das devoluções de recursos de exercícios anteriores.

 

  Já a respeito dos valores repassados ao RPPS, estes foram registrados na 

conformidade com as orientações constantes da Tabela Anexo III  Roteiros contábeis 

essenciais  2023 _v-003_1 AUDESP  PCO Despesa 08.  

 

  Nesse contexto, dirimida a conclusão da Fiscalização, considerando tratar-

se de uma ocorrência pontual que não produziu efeitos danosos na apuração dos 

resultados do exercício, entendemos que as ocorrências de contabilização podem ser 

alçadas ao campo das recomendações e ressalvas, sem prejuízo a regularidade dos 

demonstrativos ora examinados.  

 

  Com relação às alterações orçamentárias, os esclarecimentos necessários 

foram apresentados no item B.1 da presente manifestação, o qual se reporta nessa 

oportunidade.  
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Item C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS  

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS:  

 

  Prosseguindo, partindo para a análise das emendas parlamentares 

individuais  transferências individuais, por amostragem, a Fiscalização, nas 

verificações empreendidas, identificou que os recursos recebidos estão sendo aplicados 

em programações finalísticas das áreas de competência Poder Executivo; que foram 

abertas contas bancárias, conforme o exercício da emenda, para movimentação das 

transferências especiais, conforme § 2º do artigo 7º da Portaria Interministerial 

ME/SEGOV n.º 6.411, de 15 de junho de 2021 e que os recursos destinados a despesas 

de capital foram aplicados em investimentos e/ou inversões financeiras.  

 

  Não obstante a isso, apresentou algumas ocorrências, que se passa a 

esclarecer a seguir: 

 

  A respeito da suposta inadequações na contabilização das receitas, pois 

não foram identificados os registros de rendimentos financeiros de 2023, esclarece a 

Contadora responsável no expediente em anexo (documento 15), que comparando os 

dados contábeis apresentados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba e aqueles 

apurados pelo Sistema Audesp, verifica-se que não há divergências contábeis 

estruturais, uma vez que foi realizado o registro adequado entre as contas contábeis 

correspondentes, garantindo a correta compatibilização dos registros.  

 

  Com o objetivo de corroborar o alegado, o Município apresenta 

detalhamento dos registros efetuados no sistema SIAFIC da Prefeitura e AUDESP: 
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  Desse modo, conforme demonstrado acima, há a efetiva contabilização 

das receitas presentes nas contas, com o respectivo saldo de rendimento, restando 

dirimida a conclusão da Fiscalização sobre o assunto.  

 

  Já com relação a aplicação de repasse Federal recebido em 2021 no 

montante de R$ 200.000,00, empenhado apenas em 20/09/23, mas ainda não liquidado 

nem pago, conforme esclarecido na declaração em anexo (documento 16), a despesa 

vinculada ao recurso refere-se à aquisição de armamento para a Guarda Civil do 

Município. Desse modo, a emissão do empenho de n.º 00258, foi realizada no período 

examinado diante de uma exigência da empresa Contratada para complemento da 

documentação exigida na importação deste objeto.  

 

  Desse modo, por se tratar de processo de compra internacional, houve 

morosidade em sua finalização, gerando a inclusão do referido empenho em restos a 

pagar, contudo, conforme documentado acima, após conclusão dos procedimentos de 

compra, foi efetuada a liquidação e o pagamento, cumprindo assim todas as exigências 

deste processo. 

 

  Em continuidade, com relação as divergências identificadas nas 

movimentações das contas bancárias, vinculadas aos repasses estaduais, ademais da 

comentada receita de aplicação financeira, acostamos nessa oportunidade o MEMO 
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067/2025-PRC (documento 17), em que o Contador Municipal por meio de 

detalhamento e documentos comprobatórios, apresenta informações que dirimem os 

achados da Fiscalização.  

 

  Desse modo, pede-se vênia para reprodução desses dados: 

 

- Valores registrado na conta vinculada e não localizados nos extratos de credores:

Valor de R$ 974,83 se refere ao pagamento de ISS da Nota Fiscal 124 do fornecedor 

SANROSS que conforme 2023LI00837 está lançado no extrato do credor, somado ao 

valor de R$ 4.293,53 (referente a retenção do INSS), que totaliza R$ 5.268,36. 

Informa-se ainda que o valor de R$ 4.293,53 não aparece no movimento de banco do 

ano de 2023 por ter sido pago em 09/02/2024; 

 

Valor de 240,41 se refere ao pagamento de ISS da Nota Fiscal 42 do fornecedor J 

Rezende que conforme 2023LI00846 está lançado no extrato do credor, somado ao valor 

de R$ 1.133,36 (referente a retenção do INSS), que totaliza R$ 1.373,77. 

Informa-se ainda que o valor de R$ 1.373,77 não aparece no movimento de banco do 

ano de 2023 por ter sido pago em 09/02/2024.  

 

- Valores registrados nos extratos dos credores e não localizados na conta vinculada:  

Valor de R$ 673,93 se refere à retenção de INSS no valor de R$ 555,99 e retenção de 

ISS no valor de R$ 117,94 conforme demonstra a 2023LI00984. Esses valores não 

aparecem no razão da conta bancária por terem sido pagos no ano de 2024, 

respectivamente em 26/01/2024 (2024OB01112- ISS) e 09/02/2024 (2024OB01815  

INSS); 

 

Valor de R$ 1.373,77 se refere à retenção de INSS no valor de R$ 1.133,36 e retenção 

de ISS no valor de R$ 240,41 conforme demonstra a 20123LI00846. Dessa forma o 

valor de R$ 240,41 está no razão da conta bancária de 2023, por ter sido pago em 
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22/12/2023 (2023OB16483-ISS) e o valor de R$ 1.133,36 não aparece pelo fato de ter 

sido pago em 09/02/2024 (2024OB01817); 

 

Valor de R$ 5.268,36 se refere à retenção de INSS no valor de R$ 4.293,53 e retenção 

de ISS no valor de R$ 974,83 conforme demonstra a 2023LI00837. Dessa forma o valor 

de R$ 974,83 aparece no razão da conta bancária por ter sido pago em 22/12/2023 

(2023OB16482-ISS) e o valor de R$ 4.293,53 não aparece por ter sido pago em 

09/02/2024 (2024OB01816-INSS); 

 

O valor de R$ 4.324,76 se refere à retenção de INSS no valor de R$ 2.623,13 e retenção 

de ISS no valor de R$ 1701,63. Como tanto o INSS como o ISS foram pagos no ano de 

2024, os valores não aparecem no razão de banco em 2023. O ISS foi pago em 

26/01/2024 (2024OB01113); 

 

O valor de R$ 5.546,30 refere-se à retenção de ISS e não aparece no razão da conta 

bancária em 2023 por ter sido pago em 26/01/2024 (2024OB01115).  

 

  Conforme citado no Memorando, os documentos referentes aos processos 

relatados foram inseridos no Sistema Audesp, na Fase IV. 

 

  Por fim, com relação ao credor de liquidação no valor de R$ 162.655,80 e 

dois pagamentos no valor de R$ 162.655,80 cada um, conforme esclarecido no 

Memorando n.º 17/2025 (documento 18) pela Secretaria Municipal de Turismo, não 

houve pagamento duplicado ao fornecedor, mas sim, ajustes contábeis 

 

  No caso, conforme narrado no documento, foi apurado inicialmente que a 

nota de empenho 2023NE00248, foi registrada equivocadamente na natureza de custeio, 

quando o correto seria na natureza de capital. Em decorrência disso, foi realizado o 
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cancelamento do pagamento da nota fiscal e posteriormente o empenho, sendo o valor 

de R$ 162.655,80 devido a empresa.  

 

  Concluídos esses procedimentos, foi feita nova nota de empenho com a 

natureza de capital (2023NE0033) e os pagamentos da nota fiscal anterior (cancelada) 

foram relançados nesta nota de empenho, conforme nota liquidação 2023LI00488.

 

  Registra-se que, no extrato bancário que acompanha o Memorando n.º 

17/2025, é possível visualizar que o pagamento não foi realizado em duplicidade, sendo 

feito apenas um ajuste no empenho, uma vez que o recurso saiu da conta uma única vez. 

 

  Portanto, é possível verificar que se tratou apenas de um ajuste contábil, 

não havendo pagamentos realizados em duplicidade.  

 

  Como se vê, a partir dessas informações é possível verificar que os itens 

apontados pela Fiscalização se encontram devidamente registrados pelo Município, 

foram inseridos no Sistema Audesp, sendo efetivamente rastreáveis. 

 

  Assim, considerando as informações apresentadas nessa oportunidade, 

entendemos dirimidas as falhas apontadas pela Fiscalização, sendo que, na hipótese de 

seu recepcionamento, o que se admite por amor ao debate, requer o encaminhamento ao 

campo das recomendações e ressalvas. 

 

Item C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL: 

 

  Na análise dos resultados Financeiro, Econômico e Patrimonial, foi 

registrado no relatório uma divergência de R$ 116.373.901,84 (16,87%) entre as 
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apurações do Resultado Financeiro pela Fiscalização (R$ 689.724.956,51) e pelo 

Sistema Audesp (R$ 573.351.054,67). 

 

  A respeito do anotado, conforme esclarecido pela Contadora Municipal 

(documento 14, novamente), o resultado financeiro da Prefeitura Municipal de 

Piracicaba referente ao exercício de 2023 foi apurado no montante de R$ 

573.351.054,67, conforme demonstrado no Balanço Patrimonial (Anexo 14 da Lei nº 

4.320/1964), no quadro de Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes:  

 

 

  Na linha dos esclarecimentos apresentados, a divergência apontada 

decorre de critérios metodológicos adotados pela Fiscalização, aplicados na análise das 

variações ativas e passivas, bem como na conciliação dos Restos a Pagar, no entanto, o 

resultado financeiro  apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo 

Financeiro  mantém plena conformidade com o valor registrado no Sistema Audesp, 

o que reforça a consistência e a fidedignidade dos registros contábeis da municipalidade. 

 

  No que se refere ao Resultado Orçamentário, a Prefeitura Municipal de 

Piracicaba observa rigorosamente os procedimentos contábeis estabelecidos no Manual 
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de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), nos Roteiros Essenciais 

disponibilizados por essa Corte de Contas e no Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP), assegurando plena conformidade com as normas e diretrizes vigentes.  

 

  Nesse contexto, é de bom alvitre salientar que os saldos relativos aos 

repasses e devoluções de duodécimos, bem como os valores transferidos à 

Administração Indireta e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), foram 

devidamente contabilizados no SIAFIC Municipal e estão evidenciados nas respectivas 

demonstrações contábeis. 

 

  Diante de todo o exposto, a Prefeitura Municipal de Piracicaba reitera seu 

compromisso com a boa governança, a responsabilidade fiscal, bem como das regras 

contábeis, razão pela qual requer o recepcionamento dos esclarecimentos ofertados 

nessa oportunidade.  

 

Item C.1.4. DÍVIDA DE LONGO: 

 

  Com relação à dívida de longo prazo, não obstante a Fiscalização tenha 

identificado diminuição no percentual, na ordem de 0,31%, anotou a suposta 

impossibilidade da confirmação do saldo devedor de todas as rubricas do Passivo não 

Circulante, vez que somente foi apresentada documentação (dados contábeis e 

circularização com credores e cópia de contratos) da dívida contratual, impossibilitando 

a confirmação do saldo devedor das demais rubricas do Passivo não Circulante.

 

  A respeito do anotado, com as vênias sempre devidas às Fiscalização, a 

Contadora Municipal por meio da documentação em anexo (documento 14, 

novamente), pontua que a documentação foi devidamente apresentada conforme 

solicitado na instrução do relatório, para fins de preenchimento da planilha 
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correspondente, bem como mediante a entrega das cópias dos extratos bancários 

contendo o saldo final da dívida devidamente atualizado. 

 

  Conforme ilustrado abaixo, foram apresentadas as seguintes informações 

pelo Município quando da instrução do relatório: 

 

 

 

  Não obstante a isso, com o objetivo de auxiliar na análise, pede vênia para 

reproduzir as tabelas elaboradas pelo setor competente do Município, dos registros com 

as respectivas contas contábeis no Sistema Audesp:  
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  Como se vê, os dados apresentados acima se coadunam com os presentes 

no quadro de fls. 46 do relatório disponibilizado nos autos. 

 

  Desse modo, apesar das conclusões da Fiscalização, é possível verificar o 

saldo devedor das rubricas constantes no Passivo não Circulante, não havendo, com o 

devido acatamento, infringência ao Princípio da Evidenciação Contábil. 

 

  Assim, considerando as informações apresentadas, requer o afastamento 

das críticas propostas pela ilustre Fiscalização nesse item. 

 

Item C.1.5.2. REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA: 

 

  Prosseguindo, não obstante a Fiscalização tenha identificado a 

regularidade do precatórios, com relação aos requisitórios de baixa monta, anotou 

algumas ocorrências, passíveis de serem aclaradas, conforme passa-se a expor a seguir: 
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  De início, a Fiscalização aponta que identificou um caso em que a 

requisição de pequena monta recebida em 02/07/2023 somente foi paga em 17/10/2023, 

mais de 3 meses após, e somente depois de intimação do Juízo (em 16/10/2023). 

 

  A respeito do apontado, trazemos a lume informações apresentadas pela 

Divisão de Controle e Pagamento de Precatórios, Chefe da Procuradoria Jurídico 

Administrativo e pelo Procurador Geral do Município (documento 19), que elucidam o 

do pagamento do requisitório recebido em 02/07/2023. 

 

  In casu, é preciso destacar que no período examinado o Município 

experimentou um incremento no montante de valores empenhados com requisitórios no 

período de janeiro a agosto de 2023, se comparado ao ano de 2022, perfazendo cerca de 

35,70%, correspondente a R$ 2.613.930,43. 

 

  De plano, tal dado demonstra que no exercício examinado os recursos 

destinados ao pagamento dessas despesas tiveram um aumento considerável, o que fez 

com que fossem necessários ajustes na execução do orçamento para pagamento dos 

requisitórios incidentes no período. 

 

  No caso, conforme narrado no documento acostado acima, em setembro 

ingressaram e que venceriam ainda no período examinado, contudo, o processo de 

suplementação foi complexo, uma vez que não existia mais dotação orçamentária, sendo 

necessário, portanto, a realização de alguns ajustes no orçamento municipal e a 

realização de algumas etapas obrigatórias desse processo. 

 

  Em razão disso, houve um pequeno atraso no pagamento do requisitório 

apontado pela Fiscalização, o que não se estendeu para os demais vincendos no período. 
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  Ainda, é importante mencionar que o setor responsável rememora que, à 

época, o Egrégio TJSP entendia que o prazo para pagamento das obrigações de pequeno 

valor se contava em dias úteis, conforme decisão reproduzida abaixo: 

 

 

 

  Desse modo, considerando que se tratou de uma situação pontual e que 

inclusive o Município entendia estar amparado em interpretação do próprio Tribunal a 

respeito da contagem do prazo para pagamento do requisitório, entendemos que a 

questão não macula os demonstrativos ora examinados, podendo ser objeto de 

recomendações.  

 

  No que diz respeito ao método de controle dos requisitórios, com a 

identificação de data da apresentação, conforme narrado pelo setor competente, 

providências estão sendo adotadas para aprimoramento das planilhas de controle. 



 

71 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

Assim, a partir do corrente exercício, serão incluídos nos relatórios as datas de 

recebimento das requisições de pequeno valor, com vistas a melhorar o controle e 

análise dos prazos legais. 

 

  Contudo, é importante salientar que o Município, para fins do pagamento 

das obrigações relativas aos requisitórios de baixa monta, segue a ordem cronológica de 

pagamento, a partir do recebimento dos ofícios, sendo importante rememorar que no 

período examinado foram pagos R$ 20.757.062,36 em requisitórios. 

 

  Portanto, diante das informações apresentadas, considerando que o 

Município tem adotado medidas com o objetivo de aprimorar o controle dos pagamentos 

e garantir de forma plena o cumprimento da ordem cronológica de vencimento dos 

prazos de pagamento das obrigações de menor valor e considerando que não houveram 

requisitórios vincendos no exercício cujo pagamento foi preterido e, ainda, diante do 

expressivo montante dedicado a esses pagamentos, entendemos que na hipótese de 

recepcionamento das ponderações apresentadas pela Fiscalização, a questão não 

compromete a regularidade dos demonstrativos, podendo ser encaminhada ao campo 

das recomendações e ressalvas. 

 

Item C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA: 

 

  A Fiscalização anotou que a eficácia da Lei Complementar Municipal n.º 

409/2011, que introduz alterações à Lei Complementar n° 219/08, modificada pela de n° 

227/08, alterando a alíquota de contribuição previdenciária dos servidores de 11% para 

14%, encontra-se suspensa por decisão judicial em sede de liminar. 

 

  A esse respeito, à título informativo, registra-se que a situação apurada 

 
11 https://legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisComplementares/409  
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pela Fiscalização ainda permanece, sendo que a Lei Complementar nº 409, de 08 de 

junho de 2020, que altera a alíquota de contribuição previdenciária dos servidores de 

11% para 14%, encontra-se suspensa, por força de decisão judicial, em virtude de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela APEOESP  Sindicato dos Professores do 

Ensino Oficial do Estado de São Paulo, através do processo nº 2182503-

57.2020.8.26.0000, ainda me andamento.  

 

  Desse modo, o Município aguarda o deslinde da demanda judicial para 

providencias que assim o demandar.  

 

Item C.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS:  

 

  Com relação aos aspectos relacionados aos recursos humanos, não 

obstante a Fiscalização tenha atestado que o Município atendeu ao limite da despesa de 

pessoal previsto no artigo 20, III, b, da LRF, trouxe anotações a respeito da configuração 

do quadro de pessoal. 

 

  Ponderou que nem todos os cargos de provimento em comissão, para os 

quais houve nomeação em 2023, possuem os atributos exigidos no artigo constitucional 

37, V e que existiam quatro cargos em comissão, com vagas ocupadas em 31/12/23, 

cujas expressões foram declaradas inconstitucionais em 2024 no Processo Judicial n.º 

2259481-70.2023.8.26.0000. 

 

  Acerca da questão, inicialmente é importante consignar que no período 

examinado as nomeações realizadas se deram com base na necessidade de execução de 

atividades no âmbito da Administração, sendo que até o exercício de 2024, não existia 

decisão que consignasse a inconstitucionalidade dos cargos mencionados pela 

Fiscalização. 
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  Ainda, no que tange às nomeações realizadas no período em exame, 

conforme esclarecido no memorando anexo (documento 20), emitido pela Secretaria 

Municipal de Administração e Governo  Divisão de Recursos Humanos, cumpre 

informar que todas as designações de pessoal observaram rigorosamente os critérios 

legais estabelecidos na legislação municipal de criação dos respectivos cargos.

 

  Destaca-se que, para cada nomeação efetuada, foram verificados os 

requisitos legais exigidos, especialmente no que se refere à escolaridade estabelecida na 

norma. Tais exigências foram devidamente analisadas, sendo identificados candidatos 

aptos, foram submetidos à apreciação e nomeação pelo Chefe do Poder Executivo.

 

  Não obstante a isso, é importante consignar que após a decretação de 

inconstitucionalidade da norma vigente no exercício, foram realizadas providencias pela 

Administração para sanar a falha. Assim, cabe salientar, que a Lei Complementar n.º 

462, de 07 de janeiro de 2025, que dispõe acerca da nova estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Piracicaba, extinguiu cargos comissionados, entre os quais, os 

de Assessor de Políticas Públicas, Assessor de Serviço Militar, Assessor Especial de 

Projetos e Assessor Especial de Gestão Pública. 

 

  Assim, considerando que as nomeações realizadas no período observaram 

critérios estabelecidos em norma vigente e eficaz e que, após a decretação de 

inconstitucionalidade por meio no processo judicial n.º 2259481-70.2023.8.26.0000, foi 

editada a Lei Complementar n.º 462, de 07 de janeiro de 2025, suprindo a falha de 

inconstitucionalidade, entendemos que as críticas apresentadas pela ilustre Fiscalização 

nesse item podem ser afastadas. 

 

  Não obstante a isso, na hipótese de recepcionamento dessas ocorrências, 

entende-se que a questão também pode ser objeto de recomendações e ressalvas.
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Item C.1.10.2. HONORÁRIO DE SUCUMBÊNCIA  PROCURADORES E 

ASSESSORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:  

 

  Prosseguindo, a Fiscalização ao tratar sobre os honorários de 

sucumbência, ponderou que a Resolução PGMP n.º 01, de 14.02.23, estabeleceu 

procedimento para distribuição dos mencionados honorários aos Procuradores 

Municipais.  

 

  Após análise das fichas financeiras dos servidores lotados na 

Procuradoria Geral do Município constou pagamentos desses honorários, 

respeitando o limite remuneratório do subsídio dos Desembargadores do Tribunal 

de Justiça de acordo com recomendação exarada pelo Parquet Estadual. 

 

  Apesar dessas constatações, apresentou questionamentos às fls. 59 a 62. 

Assim, considerando que a matéria se refere a um setor específico da Administração, 

apresentamos nessa oportunidade informações apresentadas pela Procuradoria Geral do 

Município (documento 21). 

 

  Em breve síntese, com relação ao controle e destinação dos recursos, 

esclarece a Procuradoria que observado o limite estabelecido para o pagamento aos 

Procuradores, é estabelecido como parâmetro para rateio igualitário o maior salário entre 

os Procuradores. A partir desse parâmetro, os recursos são rateados igualitariamente 

entre os Procuradores do Município. 

 

  Conforme também esclarecido, os valores são depositados em uma conta 

específica para recebimento dos depósitos de honorários, sendo o rateio realizado 

mensalmente e pago conjuntamente com o salário. Eventuais valores remanescentes 

ficam depositados na conta própria para futuros rateios.  
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  Já no que se refere ao pagamento de honorários sucumbenciais aos 

Assessores de Políticas Públicas, cumpre informar que, em atendimento à determinação 

desta Colenda Corte de Contas, proferida nos autos do TC 4357.989.22, que tratou da 

análise das contas do exercício de 2022 do Município  cujo parecer foi publicado no 

DOETCESP em 09/12/2024 , a partir de janeiro de 2025, somente os Procuradores 

passaram a receber a referida verba honorária. 

 

  Finalmente, cumpre salientar que além das disposições presentes na Lei 

Municipal n.º 2.921/88, o rateio da verba honorária é divulgado no Portal de 

Transparência desde junho de 2017 e, após recomendação administrativo do Ministério 

Publico Estadual, passou a contar dos vencimentos de cada procurador.  

 

  Portanto, considerando as informações apresentadas, entendemos 

dirimidas as ocorrências propostas pela Fiscalização nesse item. 

 

Item C.1.11. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS:  

 

  A respeito do apontado pela Fiscalização neste item, colacionados 

esclarecimentos ofertados pela Secretaria Municipal de Administração e Governo  

Divisão de Recursos Humanos (documento 20, novamente). 

 

  Em apertada síntese, com relação aos subsídios recebidos pelos agentes 

políticos no exercício de 2022, cumpre esclarecer que a Lei Municipal n.º 9.888/23, 

recompôs os vencimentos e salários dos servidores públicos municipais em 5,92%, 

estendendo essa recomposição aos agentes políticos. Em junho de 2023, o Município 

foi notificado da existência de Ação Direta de Inconstitucionalidade, tratada nos autos 

do Processo 2137823-79.2023.8.26.0000, que culminou na redução dos salários, 

regredindo os aos valores anteriores a março de 2023. 

 



 

76 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

  Em julho de 2023, houve a edição de nova Lei Municipal, que culminou 

no pagamento complementar de junho de 2023 aos servidores, exceto aos agentes 

políticos. 

 

  Quanto a eventual devolução de valores, a questão foi tratada no âmbito 

da Procuradoria Geral, conforme pode se verificar do documento que acompanha os 

esclarecimentos ofertados pela Secretaria Municipal de Administração e Governo  

Divisão de Recursos Humanos, acostados acima. 

 

  Desse modo, considerando o apresentado nessa oportunidade, o Município 

entende como esclarecida a ocorrência apresentada nesse item.  

 

Item C.2.1. PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:  

 

  Neste item, a Fiscalização observou que não existe atuação do Controle 

Interno na avaliação dos procedimentos e processos do setor. 

 

  A esse respeito, conforme apresentado em item específico da presente 

manifestação, os procedimentos relacionados ao setor de Controle Interno estão sendo 

aprimorados. 

 

  Não obstante a isso, para avaliação dos processos de Licenciamento 

Ambiental, ao longo do exercício de 2024, conjuntamente ao Setor de Licenciamento, o 

Controle Interno desenvolveu um checklist para análise e checagem das informações 

dos procedimentos formais adotados pelo Município relativo aos licenciamentos 

realizados. 
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  Assim, entendemos dirimido o apontamento formulado pela Fiscalização, 

sendo que na hipótese de recepcionamento da falha, requer o encaminhamento ao campo 

das recomendações. 

 

Item C.2.2. DÍVIDA ATIVA: 

 

  No tocante à dívida ativa, a Fiscalização não identificou ocorrências 

dignas de nota com relação aos registros e cancelamentos. Não obstante a isso, pontuou 

que, considerando os dados constantes no quadro de fls. 71, houve queda de 21,65% dos 

recebimentos (em torno de R$ 16 milhões), e aumento de 8,67% no estoque da Dívida 

Ativa (cerca de R$ 215 milhões), em relação ao exercício anterior. 

 

  Concluiu que a Prefeitura não adotou o protesto extrajudicial da CDA 

como forma de diversificação das modalidades de cobrança. 

 

  A esse respeito, não obstante as conclusões da Fiscalização, inexiste 

ausência de planejamento do Município para cobrança dos créditos municipais, pelo 

contrário, a Prefeitura tem adotado medidas significativas para recebimento de seus 

créditos, o que possibilitou, inclusive, o recebimento na ordem de R$ 58.304.919,66 no 

período. 

 

  Não obstante a isso, cumpre informar que, em parceria com a Associação 

Comercial e Industrial de Piracicaba, o Município iniciou processos de cobrança 

administrativa de tributo municipais extrajudicial, negativação junto ao SCPC (Serviço 

Central de Proteção ao Crédito), objetivando o recebimento dos créditos e, na hipótese 

de frustração desses procedimentos, posteriormente serão adotadas providências 

judiciais para a recuperação desses créditos. 
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  Conforme documento em anexo (documento 22), no mês de fevereiro do 

corrente exercício, foram encaminhados 1.987 comunicados por email e 1.170 via carta, 

sendo essas comunicações parte das medidas adotadas para a cobrança dos créditos 

municipais.  

 

  Além disso, é importante citar que foi formalizado em janeiro do corrente 

exercício, por meio do Processo Administrativo n.º 118.793/2024 (documento 23), 

convênio entre o Município de Piracicaba e o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos 

do Brasil, da Comarca de Piracicaba, cujo objeto consiste na remessa a protesto das 

Certidões da Dívida Ativa (CDA's) do Município de Piracicaba, por seu Setor de 

Cobrança Administrativa e Extrajudicial. 

 

  Portanto, por meio das medida anunciadas, é possível verificar que a 

Administração não se encontra inerte e tem adotado mecanismos para o recebimento 

dos créditos municipais, sendo que a efetividade dessas medidas poderá ser objeto de 

acompanhamento por parte desse Tribunal nas próximas fiscalizações promovidas.

 

  Assim, considerando as medida anunciadas e ausência de apontamentos 

relativos a falhas nos registros, cancelamentos, dentre outros aspectos de maior 

gravidade, entendemos que os apontamentos apresentados pela Fiscalização, se 

recepcionados, podem ser encaminhados ao campo das recomendações e ressalvas.

 

Item C.2.7. TERCEIRO SETOR  VISITAS:  

 

  Prosseguindo, a Fiscalização realizou visitas em algumas entidades que 

possuem ajuste formalizado com o Município, para verificação dos termos pactuados 
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Intergeracional Jaraguá - 

frente àquela unidade não há faixa de pedestre e não há passagem facilitada para pessoas 

com pouca mobilidade. Além disso, verificou-se que o Centro de Convivência está em 

um nível bem mais baixo que a avenida, que a escadaria que leva à unidade não possui 

corrimão e não há rampas de acesso, potencializando o risco de acidentes. 

 

  A respeito dessas ocorrências pontuais, é importante pontuar inicialmente 

que o Município promove a fiscalização efetiva dos ajustes formalizados com o terceiro 

setor, buscando o cumprimento efetivo das cláusulas pactuadas e a satisfação do 

interesse público envolvido nesses ajustes. 

 

  Especificamente sobre a situação narrada pela Fiscalização, consoante 

atestado pela Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família na 

declaração em anexo (documento 24), providências já foram adotadas para a correção 

das impropriedades.  

 

  Com relação a demanda da faixa de pedestres, esta será encaminhada à 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, para as devidas 

providências, visando sua resolução no menor prazo possível. As demais solicitações, 

relacionadas à instalação de corrimão na escadaria e à adequação das rampas de acesso, 

serão direcionadas à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 

para análise e encaminhamento das ações cabíveis. 

 

  Nesse contexto, considerando a conduta diligente do Município no sentido 

de adequar as falhas identificadas, entendemos que a questão possa ser objeto de 

acompanhamento nas próximas fiscalizações promovidas por esse Tribunal. 
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  Assim, requer que a questão seja encaminhada ao campo das 

recomendações e ressalvas, não comprometendo a regularidade dos demonstrativos ora 

examinados.  

 

II.4  PERSPECTIVA D: FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO ESPECÍFICA NO 

ENSINO E SAÚDE:  

Item D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E 

LEGAL NO ENSINO:  

 

  Na análise da aplicação dos recursos próprios no ensino, conforme se 

verifica do quadro de fls. 85, inicialmente o Município havia atendido o mínimo exigido 

constitucionalmente no Ensino, apurando-se 25,16% de aplicação no exercício.

 

  Contudo, a Fiscalização promoveu uma glosa nesse percentual com 

relação aos valores de Restos a Pagar de 2023 não pagos até 31/01/2024, num total de 

R$ 8.695.615,13. 

 

  Em decorrência desse ajuste, a fiscalização alterou o percentual de 

investimentos do exercício de 2023, concluindo por um investimento da ordem de 

24,61%, menor do que o mínimo exigido. Assim, concluiu que o Município deixou de 

atender o mínimo exigido e não aplicou o exigido na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, não cumprindo o artigo 212 da CF. 

 

  Contudo, com as vênias de estilo à Fiscalização, esse percentual não 

merece prosperar. 

 

  No caso, consoante o informado pela Superintendente Administrativa 

Financeira no Ofício em anexo (documento 25), devem ser apropriados à aplicação de 

recursos próprios do ensino no período examinado, valores de restos a pagar de 
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exercícios anteriores, quitados em 2023 e que não foram considerados no percentual 

apresentado no relatório. 

 

  Com efeito, para que a aplicação dos recursos públicos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino espelhe a veracidade dos dados de valores efetivamente 

aplicados, se faz necessário a inclusão dos pagamentos de empenhos de 2022, inscritos 

em restos a pagar que foram glosadas na aplicação daquele exercício por não 

computarem pagamentos até 31/01/2023. Assim, o montante pago entre 01/02/2023 a 

31/12/2023 deve ser computado na aplicação do presente exercício pois oneraram 

recursos do ano de 2023 e, portanto, não devem ser expropriados da aplicação final do 

período. 

 

  Assim, considerando que o quadro elaborado pela Fiscalização não 

considera esse montante, que totaliza R$ 9.206.721,46 (documento 26 tabela 

elaborada com base nos dados presentes no Portal de Transparência Municipal), 

para fins de aplicação do exercício de 2023, este deve ser refeito. 

 

 

  Assim, considerando esse valor e refazendo o cálculo da Fiscalização, 

temos a seguinte apuração de aplicação de recursos próprios do ensino para o exercício 

de 2023: 
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Nota-se que a partir do ajuste proposto e considerando o valor 

glosando pela Fiscalização de R$ 8.695.615,13 relativo aos Empenhos de 2023 não 

pagos até 31/01/2024 - a aplicação de recursos na educação básica no ano de 2023 

foi elevada para 25,19%, correspondente a R$ 401.439.968,32.   

Portanto, a despeito da conclusão inicial da ilustre Fiscalização, a 

partir dos ajustes propostos nessa oportunidade, é possível verificar que o 

Município cumpriu o disposto no cumprindo o artigo 212 da Constituição Federal.

Desse modo, requer o recepcionamento dos argumentos apresentados, 

elevando a aplicação de recursos próprios no ensino do Município de Piracicaba 

no exercício de 2023 a 25,19%. 

Item D.1.3. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O ENSINO: 

Em continuidade, ainda com relação aos aspectos relacionados ao ensino, 

a Fiscalização observou elevado saldo (R$ 36.225.293,22) de Salário-Educação em 

conta bancária do Município.
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  Sobre o assunto, a Superintendente Administrativa Financeira, no Ofício 

em anexo (documento 25, novamente), informa que do total de R$ 36.225.293,22, R$ 

13.320.449,73 foi utilizado para quitar despesas referentes a empenhos inscritos em 

restos a pagar.  

 

  Ainda, conforme também esclarecido, no exercício de 2024, foi utilizado 

parte restante desse saldo e, em 2025, o valor será utilizado em sua totalidade, para 

aquisição de uniforme escolar e alimentação.  

 

  Desse modo, é possível verificar que não houve prejuízo na utilização 

desses recursos, podendo o apontamento ser afastado. 

 

Item D.1.4. CONTROLE SOCIAL  ENSINO: 

 

  Por fim, nos aspectos vinculados ao ensino, a Fiscalização apontou que o 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb não supervisionou o censo 

escolar e a proposta orçamentária anual. 

 

  A respeito do assunto e ciente da importância do acompanhamento dos 

Conselhos, conforme pontuado pela Secretaria Municipal de Educação na declaração 

em anexo (documento 02, novamente), o Município se compromete a regularizar a 

questão. 

 

  Assim, a partir do corrente exercício, os documentos necessários para a 

supervisão e acompanhamento da proposta orçamentária e do censo escolar serão 

entregues ao Conselho, atendendo desse modo, os requisitos presentes na Legislação e 

nas recomendações emanadas desse Tribunal. 
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  Desse modo, considerando as medidas anunciadas, requer o 

encaminhamento da falha ao campo das recomendações e ressalvas.  

 

II.5  PERSPECTIVA E: TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: 

Item E.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL: 

 

  Sob os aspectos do atendimento à Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 

2011, Lei de Acesso à Informação, a Fiscalização acessou o Portal de Transparência do 

Município e identificou algumas ocorrências.  

 

  A respeito do apontamento relacionado ao descumprimento das 

disposições previstas na Lei Federal nº 12.527/2011  Lei de Acesso à Informação 

(LAI), o Município de Piracicaba reconhece a relevância da transparência como 

princípio fundamental da administração pública e como instrumento de fortalecimento 

do controle social e da cidadania.  

 

  Nesse passo, a Administração tem ciência da importância de assegurar o 

acesso amplo, claro e tempestivo às informações de interesse coletivo, de modo a 

promover a accountability e a participação da sociedade nos assuntos públicos.

 

  Nesse contexto, a partir da identificação das falhas indicadas pela 

Fiscalização, a Administração Municipal compromete-se a adotar todas as medidas 

cabíveis para o aprimoramento dos processos de alimentação, estruturação e atualização 

do Portal da Transparência, especialmente no que se refere à disponibilização de 

informações obrigatórias e à conformidade com os padrões de usabilidade e clareza 

exigidos pela legislação. 
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  Desse modo, considerando as medidas anunciadas e o quadro positivo dos 

demonstrativos nos demais aspectos de apreciação de contas Municipais, requer o 

encaminhamento da questão ao campo das recomendações, a exemplo do entendimento 

exarado no julgado colacionado abaixo:  

 

TC-004102.989.23-3 Prefeitura Municipal: Coroados. Exercício: 

2023. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATENDIDOS OS 

ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. FALHAS 

OPERACIONAIS. FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. 

DETERMINAÇÃO 

 Alerto o gestor que a transparência da gestão e o acesso à 

informação possuem suas diretrizes traçadas pelos art. 5º, 

XXXIII, art. 37, caput e § 3º, II do e art. 216, § 2º da Constituição 

Federal, além da LC 131/09 e LF 12.527/11, e, portanto, devem 

ser integralmente atendidas pelos entes Municipais. Saliento, 

inclusive que, às vésperas deste julgamento acessei o portal da 

transparência da Prefeitura e constatei que as intercorrências 

apontadas pela Auditoria não foram saneadas, tais como, 

ausência de disponibilização dos pareceres prévios do TCESP e 

legislação desatualizada. Portanto, determino à Prefeitura local 

que dê curso a sua completa adequação à Lei de Transparência, 

com a celeridade que a matéria exige, disponibilizando todas as 

informações de forma mais objetiva possível, para que sejam 

intuitivamente compreendidas e assimiladas por qualquer 

interessado. (...).  Parecer publicado no DOETCESP de 

16/04/2025.  

 



 

86 
Alameda Campinas nº 463, 4º andar  cj B, Jardim Paulista, São Paulo  SP - CEP: 01404-000

Telefone: (11) 3257-4512   www.palaveri.adv.br - e-mail: contato@palaveri.adv.br

  Assim, requer seja aplicado o mesmo entendimento exarado no excerto 

reproduzido acima.  

 

Item E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 

AUDESP:  

 

  Nesse item, a Fiscalização menciona que nos itens C.1.1 e C.1.2 do 

relatório, foram constatadas divergências entre os dados informados pela Origem e 

aqueles apurados no Sistema Audesp/IEG-M. 

 

  A esse respeito, as informações necessárias para dirimir as ocorrências 

listadas pela ilustre Fiscalização foram abordadas nos itens específicos da presente 

manifestação, requerendo a Vossa Excelência que sopese essas informações. 

 

  De todo modo, é importante destacar que o Município tem ciência da 

importância de encaminhar de forma tempestiva e fidedigna as informações a essa 

Colenda Corte, sendo esse ato um elemento auxiliar essencial ao desenvolvimento do 

papel de controle externo executado por essa Casa de Contas. 

 

  Desse modo, Administração reafirma seu compromisso em zelar pela 

integridade dos dados informados, bem como de observar os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e, sobretudo, da transparência. 

 

  Assim, de forma contínua os procedimentos em âmbito municipal serão 

aprimorados com o objetivo, dentre outros aspectos, de proporcionar contínua 

confiabilidade nas informações prestadas e nos demonstrativos da Prefeitura.

 

  Portanto, a despeito das informações ofertadas nos itens específicos, 

renovando o pleito anteriormente formulado, requer que na hipótese de recepcionamento 
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das falhas identificadas sobre o assunto, que estas sejam encaminhadas ao campo das 

recomendações e ressalvas. 

 

II.6  PERSPECTIVA F: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES:  

Item F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  ODS:  

 

  Ainda, consta do relatório anotações da Fiscalização o possível não 

atendimento das metas estabelecidas nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  

ODS. 

 

  No tocante às observações formuladas quanto à adesão do Município às 

metas estabelecidas pela Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), 

cumpre à Prefeitura de Piracicaba reiterar seu compromisso com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) como diretriz orientadora das políticas públicas 

implementadas no âmbito municipal. 

 

  A Administração tem buscado, de forma contínua e progressiva, 

incorporar os princípios da sustentabilidade às suas práticas de planejamento e gestão, 

promovendo ações que estejam em consonância com os 17 ODS e suas respectivas 

metas. Essa aderência não se dá de maneira pontual ou isolada, mas sim de forma 

transversal, permeando as diversas áreas de governo e refletindo-se nos projetos, 

programas e iniciativas executadas ao longo dos exercícios analisados. 

 

  Ressalte-se que a Agenda 2030 tem sido considerada peça fundamental no 

processo de formulação das políticas públicas locais, influenciando tanto a elaboração 

dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), quanto a definição de 

prioridades setoriais. Assim, o atingimento das metas globais é trabalhado no cotidiano 

da gestão municipal por meio de medidas práticas e alinhadas às recomendações, 
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orientações e notas técnicas emitidas por esta Corte de Contas, bem como por demais 

organismos de controle e assessoramento institucional. 

 

  No caso, na esteira dos esclarecimentos apresentados nesta manifestação, 

com a notícia de medidas de aprimoramento, a convergência entre os resultados obtidos 

nas avaliações do Índice de Efetividade da Gestão Municipal e os princípios da Agenda 

2030 é evidente nos tópicos já abordados nesta manifestação, nos quais se demonstram 

os esforços da Administração em avançar no aprimoramento da gestão pública, com 

foco em eficiência, equidade, responsabilidade social e ambiental. 

 

  A partir dessas informações e de tudo que consta dessa manifestação, é 

possível verificar que o Município tem trabalhado de forma efetiva na busca do 

atendimento ao pactuado na Agenda 2030. 

 

  Desse modo, reafirma-se o compromisso do Município de Piracicaba com 

a consolidação de uma gestão pública moderna, transparente e orientada para resultados, 

que respeita os parâmetros da sustentabilidade e contribui ativamente para o alcance das 

metas pactuadas internacionalmente na Agenda 2030, ajustadas à realidade e às 

demandas locais. 

 

  Assim, na hipótese de recepcionamento das falhas apresentadas pela 

Fiscalização, entendemos que a questão também pode ser objeto de acompanhamento 

por essa Corte e de recomendações, na esteira do decidido nos precedentes colacionados 

abaixo: 

 

TC-004516.989.23-3 Prefeitura Municipal: Pereira Barreto. 

Exercício: 2023.  

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATENDIDOS OS 
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ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. FALHAS 

OPERACIONAIS. PROBLEMAS DE INFRAESTRUTURA 

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS. AUTO DE VISTORIA DO CORPO 

DE BOMBEIROS  AVCB. FAVORÁVEL. 

RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS 

AO CORPO DE BOMBEIROS. 

 

No contexto das inconsistências operacionais recomendo que a 

gestão local utilize a metas dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável  ODS da Agenda 2030 da ONU como balizador de 

suas políticas públicas. (...). Parecer publicado no DOETCESP 

de 17/03/2025.  

 

TC-003993.989.22-7 Prefeitura Municipal: Quadra. Exercício: 

2022.  

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

ATENDIMENTO DOS PRINCIPAIS VETORES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICIT 

ORÇAMENTÁRIO. AMPARO EM SUPERÁVIT 

FINANCEIRO AO ANO ANTERIOR. OCORRÊNCIAS NO 

IEGM. RELEVADAS COM RECOMENDAÇÕES. PARECER 

FAVORÁVEL. COM RECOMENDAÇÃO. COM OFÍCIO AO 

CORPO DE BOMBEIROS.  

Chefia e voto pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 

à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de QUADRA, 

exercício de 2022, excetuando aqueles atos, porventura, 

pendentes de julgamento neste e. Tribunal. Determino, à margem 
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do parecer, a expedição de ofício ao Executivo Municipal, com 

recomendações para que: (...) 

- Milite pela melhoria operacional do i-Educ, i-Saúde, i-Amb, i-

Cidade e i-Gov-TI, alinhando-se aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável; Parecer publicado no 

DOETCESP de 01/04/2024.  

 

 -002910.989.20-1 - PREFEITURA MUNICIPAL - CONTAS 

ANUAIS - PARECER Prefeitura Municipal: Nova Europa. 

Exercício: 2020 (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO 

DOS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. 

GESTÃO FISCAL EQUILIBRADA. NECESSIDADE DE 

AVANÇOS NOS INDICATIVOS IEGM. FALHAS QUE NÃO 

COMPROMETEM. FAVORÁVEL. DETERMINAÇÃO. (...)

Voto TC-002910.989.20-1 (...) 

O cenário geral registrado no IEGM, com a nota C (baixo nível 

de adequação) evidencia que o Executivo de Nova Europa, ainda 

que tenha atendido os limites legais e constitucionais de despesa, 

não obteve boas avaliações na maioria dos quesitos analisados. 

Portanto deve-se advertir o gestor para que adote medidas de 

correção com vistas a avançar na qualidade de sua gestão, 

garantindo não apenas a aplicação dos percentuais mínimos 

obrigatórios, mas também a qualidade dos serviços prestados à 

população, de modo a aprimorar cada um dos indicadores de 

efetividade. (...) 

Posto isso, considerando que as questões mais relevantes na 

análise das contas sob a ótica dos princípios da anualidade, 

unidade e universalidade ainda se apresentaram em ordem, meu 
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voto é pela emissão de parecer favorável à aprovação das contas 

prestadas pela Prefeitura Municipal Nova Europa, relativas ao 

exercício de 2020, exceção feita aos atos porventura pendentes de 

apreciação por este Tribunal. À margem do parecer, deve o 

cartório oficiar o Poder Executivo determinando-lhe que: 

- corrija as impropriedades apontadas pelo IEG-M, conferindo 

maior efetividade aos serviços prestados à população e visando 

alcançar as metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável da ONU Realces não originais. Parecer 

publicado no DOE em 14/04/2022. 

 

  Desse modo, requer que a questão seja encaminhada ao campo das 

recomendações.  

 

Item F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 

 

  A Fiscalização aponta que no período examinado foi identificado o não 

atendimento às Recomendações pretéritas desse Tribunal (relativas as contas dos 

exercícios de 2018 e 2019), conforme detalhado às fls. 95 e 97 do relatório 

disponibilizado nos autos bem como às fls. 110 da conclusão do mesmo documento.

 

  Acerca do suposto não atendimento às recomendações dessa Corte na 

oportunidade de análise pretérita das contas municipais, entendemos que as questões 

apontadas pela Fiscalização foram tratadas em itens específicos na presente 

manifestação, demonstrando o comprometimento da Prefeitura com o atendimento às 

deliberações desta Egrégia Corte. As providências adotadas encontram-se em curso ou 

já foram efetivadas, a depender da natureza e da complexidade de cada recomendação. 
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  Ressalta-se, portanto, que a Administração Municipal tem atuado de forma 

diligente e transparente, buscando atender de maneira plena as orientações 

anteriormente emitidas por este Tribunal, em respeito ao princípio da boa governança e 

em consonância com os preceitos da gestão pública responsável. 

 

  Ademais, é necessário considerar que determinadas ações corretivas, 

sobretudo aquelas que envolvem modificações estruturais, institucionais ou de ordem 

normativa, demandam maior prazo para sua efetiva implementação, dada a necessidade 

de planejamento técnico, orçamentário e legal. Isso, entretanto, não tem sido obstáculo 

para a continuidade dos esforços empreendidos pela atual gestão, que permanece 

comprometida com a execução das melhorias recomendadas. 

 

  Assim, reitera-se que a Prefeitura de Piracicaba sempre buscou, dentro das 

possibilidades concretas e da legalidade vigente, atender às recomendações formuladas 

por esta Colenda Corte de Contas. Para os poucos casos em que tal atendimento ainda 

não foi plenamente possível, é importante destacar que a limitação não decorre de 

omissão ou desatenção por parte do Município, mas sim de fatores supervenientes que, 

por vezes, comprometem a imediata adoção das medidas propostas, o que se requer seja 

considerado com a devida ponderação, o que requer seja ponderado por Vossa 

Excelência.  

 

  Não obstante a isso, cumpre pontuar que a anotação não se mostra óbice à 

aprovação das contas em comento, podendo ser encaminhada ao campo das ressalvas e 

recomendações consoante jurisprudência dessa Corte. Vejamos: 

 

TC-007147.989.20-6 Prefeitura Municipal: Salto de Pirapora. 

Exercício: 2021. (...) 
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EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. 

OBSERVÂNCIA. FALHAS CONSTATADAS. SEM FORÇA 

PARA COMPROMETER A MATÉRIA. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER FAVORÁVEL. 

VOTO (...) 

Quanto às demais impropriedades apontadas pela Fiscalização, 

assim como ponderou o D. Ministério Público de Contas, 

considero que não possuem força para macular as contas em 

exame, mas constituem impropriedades que ensejam 

recomendações à Origem para adoção de ações corretivas. Em 

face de todo o exposto, voto pela emissão de Parecer Favorável à 

aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Salto de 

Pirapora, relativas ao Exercício de 2021, excetuados os atos 

pendentes de julgamento pelo Tribunal. Determino seja a 

Prefeitura Municipal comunicada, via sistema eletrônico, 

acerca das seguintes recomendações: (...) informe com 

fidedignidade os dados encaminhados ao Sistema AUDESP; e 

dê atendimento à Lei Orgância, às Instruções e às 

recomendações desta E. Corte.(...)" Realces não originais. 

Parecer publicado no DOE de 14/09/2023. 

 

TC-007124.989.20-3 PREFEITURA MUNICIPAL  CONTAS 

ANUAIS  PARECER Prefeitura Municipal: Pardinho. 

Exercício: 2021. (...) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. FALHAS AFASTADAS. FAVORÁVEL. 

RECOMENDAÇÕES. (...) 
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Voto TC-007124.989.20-3  

(...) 

Feitas essas considerações, voto pela emissão de parecer 

favorável à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura 

Municipal de Pardinho, relativas ao exercício de 2021. À 

margem do parecer, determino a expedição de ofício à origem 

com as seguintes recomendações: (...)q) cumpra as disposições 

contidas nas instruções e recomendações expedidas por esta 

Corte de Contas; e r) evite que as impropriedades anotadas na 

instrução processual voltem a ocorrer. (...)Realces não originais. 

Parecer publicado no DOE de 08/05/2023. 

 

  Nesse contexto, requer seja dado o mesmo tratamento ao caso ora 

analisado. 

 

PEDIDO: 

 

  Diante da análise das anotações da ilustre Fiscalização, bem como das 

alegações de defesa trazidas ao conhecimento desse Egrégio Tribunal, não há outra 

conclusão a se extrair senão a de que as Contas do Exercício de 2023 da Prefeitura 

Municipal de Piracicaba estão aptas a merecer o beneplácito dessa Colenda Corte, 

mesmo porque como visto anteriormente o Executivo está em posição bastante favorável 

em relação aos pontos tidos como cruciais da Administração Pública. 

 

  Logo, é possível concluir que as supostas falhas que por essa Corte que 

venham a ser recepcionadas, tratar-se-ão de meras questões formais, as quais não 

influenciaram na Administração do Município de Piracicaba, não tendo ocasionado 

nenhum prejuízo aos cofres públicos, nem mesmo aos administrados, impossíveis, 
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portanto, de macular todo o exercício de 2023, merecendo quando muito ser objeto de 

eventuais recomendações no sentido de não mais serem cometidas. 

 

  Por todo o exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência seja 

emitido parecer FAVORÁVEL à aprovação das Contas do Exercício de 2023 da 

Prefeitura Municipal de Piracicaba, haja vista que foi dado atendimento aos pontos tidos 

como cruciais na Administração Pública. 

 

  Termos em que, 

  pede deferimento. 

 

  São Paulo, 22 de abril de 2025. 

 

 

  MARCELO PALAVÉRI 

  OAB/SP n.º 114.164 

 

 

  OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA 

  OAB/SP n.º 402.771 

 







































TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Instrução Processual Especializada

DIPE

Processo: TC-4604/989/23.

Interessado: Prefeitura Municipal de Piracicaba.

Assunto: Prestação anual de contas da Administração Financeira.

Exercício: 2023.

À Senhora Assessora Procuradora-Chefe,

Com o objetivo de proporcionar subsídio técnico para o parecer a 

ser emitido, apresenta-se, nesta oportunidade, uma análise das contas anuais 

de 2023 do Prefeito Municipal de Piracicaba, sob o viés jurídico especial.

Considerando os aspectos que fundamentaram a determinação de 

remessa dos autos ao DIPE e respeitando a estrita abrangência do nosso campo 

de atuação, a abordagem será focada no seguinte ponto do relatório da 

fiscalização (evento 64.77):

Item D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E 
LEGAL NO ENSINO:

O demonstrativo anexado no evento 64.77, páginas 85 e 86, 

apresentou os percentuais validados pela fiscalização, os quais passo a 

comentar a seguir:

I) Artigo 212 da Constituição Federal (25%):
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Conforme apurado pela Fiscalização, o Município aplicou 24,61%

das receitas de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, não

cumprindo o artigo 212 da CF.

As JUSTIFICATIVAS tratando da aplicação dos recursos próprios 

no ensino, encontram-se no evento 132.1, págs. 80/82 e destacam a 

necessidade de incluir os pagamentos de Restos a Pagar de exercícios 

anteriores, quitados em 2023, na contabilização da aplicação dos recursos 

próprios no ensino. 

Argumenta-se que esses valores, totalizando de R$ 9.206.721,46, 

não foram considerados no percentual apresentado no relatório, pois os 

pagamentos foram efetuados após 31/01/2023. Dessa forma, esses pagamentos 

impactaram os recursos de 2023 e, portanto, devem ser computados na 

aplicação do exercício em análise. 

Concluiu-se que, ao considerar essa inclusão, a aplicação dos 

recursos na educação básica em 2023 alcança 25,19% (R$ 401.439.968,32), 

evidenciando que o Município cumpriu o artigo 212 da Constituição Federal.

Entendimento deste Setor Técnico:

Em consulta aos cálculos referentes à aplicação no ensino no 

exercício de 2022, demonstrados no Processo TC-4357/989/22, verifiquei que,

à época, foram glosados os Restos a Pagar de 2022, não quitados até 

31/01/2023, no montante de R$ 10.040.207,44 vinculados aos recursos próprios 

do Município:
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Contudo, nos mesmos autos, a unidade fiscalizadora atestou que 

houve o pagamento de R$ 9.065.725,46 entre 1º de fevereiro de 2023 e a data 

da inspeção in loco :

Conforme destacado na peça defensória, o entendimento 

sedimentado no âmbito desta Egrégia Corte de Contas em relação aos Restos 

a Pagar nos cálculos da aplicação dos recursos próprios no ensino, é o seguinte: 

os valores não pagos até 31 de janeiro do exercício subsequente ao da inscrição, 
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devem ser excluídos; contudo, a despesa glosada pode ser incluída no ano

em que ocorre o efetivo pagamento:

Neste contexto, com base no Documento n. 26, juntado no evento 

132.58, o interessado requer que sejam apropriados, na aplicação do ensino de 

2023, os pagamentos dos Restos a Pagar de 2022, quitados no período de 1º 

de fevereiro a 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 9.206.721,46, valor 

este que guarda relação com o montante anteriormente atestado no relatório da 

Fiscalização (TC-4357/989/22 = R$ 9.065.725,46).

Posto isto, saliento que o pedido do interessado para que sejam 

ajustados os cálculos de aplicação no ensino, incluindo os Restos a Pagar de 

exercícios anteriores, quitados no período de fevereiro a dezembro de 2023, 

encontra amparo no Manual Básico deste Egrégio Tribunal.

Dessa forma, proponho o ajuste na aplicação do ensino em análise,

acrescentando os Restos a Pagar comprovadamente quitados no referido 

período,  no montante de R$ 9.206.721,46, com base no documento juntado no 

evento 132.58, em conjunto com as informações constantes no relatório da 

fiscalização das contas de 2022 (TC-4357/989/22).

Consequentemente, reconheço que o Município de Piracicaba

aplicou, no exercício de 2023, o montante de R$ 401.439.968,32 no ensino, o 

que corresponde a 25,19% da receita proveniente de impostos, cumprindo, 
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assim, o mínimo de 25% estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, 

conforme demonstrado a seguir:

Total de Receitas de Impostos 1.593.643.119,44 100%

Aplicação na Educação Básica reconhecida pela Fiscalização 392.233.246,86 24,61%

(+) Restos a Pagar GLOSADOS NO EXERCÍCIO DE 2022, porém, 
quitados de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2023. 9.206.721,46

(=) Aplicação na Educação Básica reconhecida após análise da 
Defesa Prévia

401.439.968,32 25,19%

II) FUNDEB:

No que diz respeito à aplicação dos recursos do FUNDEB, a ilustre

Fiscalização atestou que houve a utilização integral do montante recebido

(100%), cumprindo o Município o disposto no artigo 25 da Lei nº 14.113, de 25 

de dezembro de 2020.

Demais disso, verificou-se que o Município empregou 98,03% dos 

recursos desse Fundo, na remuneração dos profissionais da educação básica 

em efetivo exercício, atendendo assim ao artigo 212-A, inciso XI, da Constituição 

Federal e ao artigo 26 da Lei nº 14.113/2020.

Conclusão:

Diante de todo o exposto, e estritamente no âmbito de atuação

desta unidade técnica, entendo que as contas anuais em análise comportam 

parecer favorável. 

À apreciação de Vossa Senhoria.

São Paulo, 30 de julho de 2025.

Fábio Calastri Nobre
DIPE-Jurídico Especial



































 

 

 

Em exame, nos termos do artigo 71, inciso I, combinado com o artigo 31, §1º, 

ambos da Constituição Federal4, artigo 33, inciso XIII, da Constituição Estadual5, e artigo 2º, 

inciso II, da Lei Complementar Estadual 709/19936, prestação das contas municipais em 

epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os resultados 

contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

Regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  Resultado no exercício  1,39% 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  Déficit orçamentário amparado em superávit financeiro anterior? Não se aplica 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  Percentual de investimentos 2,79% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 

 

1 Evento 64.77, fls. 03. 
2 Conforme critérios de uso interno definidos pelo TCE-SP. 
3 Evento 64.77, fls. 03. 
4 CF, art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento; 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município 
ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 
5 CE/SP, art. 33. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado, ao qual compete: 
XIII - emitir parecer sobre a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios, exceto a dos que tiverem 
Tribunal próprio; 
6 LCE 709/1993, art. 2º. Ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Constituição Estadual e na forma 
estabelecida nesta lei, compete: 
II - apreciar e emitir parecer sobre a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios, excetuada a do 
Município de São Paulo; 

Processo nº: TC-004604.989.23-6 
Prefeitura Municipal: Piracicaba 
Prefeito (a): Luciano Santos Tavares de Almeida 
População estimada1: 423.323 habitantes 
Porte do Município2: Grande 
Receita Corrente Líquida (RCL)3: R$.2.525.659.492,67 
Exercício: 2023 
Matéria: Contas anuais 



 

PRECATÓRIOS  Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS  Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS  Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS  Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

ENCARGOS  Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO  Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF  Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 40,51% 

LRF  Atendido o art. 21, I, da LRF? Sim 

ENSINO  Aplicação na Educação  artigo 212, CF (mínimo 25%) 25,19%7 

ENSINO  Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 100% 

ENSINO  Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do exercício subsequente? Não se aplica 

ENSINO  Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica (mínimo 70%) 98,03% 

ENSINO  Fundeb: Complementação União VAAT Despesa Capital (mínimo 15%) Não se aplica 

ENSINO  Fundeb: Complementação União VAAT  Aplicado no mínimo o Indicador para Educação 
Infantil (IEI)? 

Não se aplica 

SAÚDE  Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%) 24,57% 

 

Preliminarmente, ressalta-se que as contas desta Prefeitura Municipal foram objeto 

de Acompanhamento Quadrimestral, com base nos subitens 1.3.2 e 4.5.2.1 da Ordem de Serviço 

SDG 01/20238, cujas ocorrências apuradas pela Fiscalização foram anotadas nos eventos 19.20 

(1°quadrimestre) e 42.10 (2°quadrimestre), objetivando oportunizar à Administração a prevenção 

e correção dos rumos das ações que se apresentassem com tendências ao descumprimento dos 

objetivos estabelecidos, dentro do próprio período. 

 

 

7 Conforme DIPE-JUR-ESP (evento 235.1, fls. 02/05). 
8 1.3.2. Acompanhamento Quadrimestral ou Semestral de Prefeituras Municipais  fiscalização quadrimestral ou semestral do 
exercício em curso, observando-se os modelos de relatórios pertinentes, abrangendo itens específicos predeterminados 
(obrigatórios) e outros eventualmente escolhidos pela Fiscalização (elegíveis), devendo-se seguir as orientações constantes do 
item 4.5 desta Ordem de Serviço. 

do 
1º quadrimestre e a do fechamento do exercício realizadas de forma híbrida, e a do 2º quadrimestre, preferencialmente, de 
forma remota. 

semestre realizada, preferencialmente, de forma remota e a do fechamento do exercício realizada de forma híbrida. 
 

forma híbrida. 

preferencialmente de forma remota. 
o 

e preferencialmente de forma remota. 



 

Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas, a despeito 

das conclusões do douto Departamento de Instrução Processual Especializada9 (evento 235), 

opina pelo prosseguimento do feito, com emissão de PARECER PRÉVIO 

DESFAVORÁVEL, com recomendações, vez que as contas de governo não se apresentaram 

dentro dos parâmetros legais e dos padrões esperados. 

De início, a ação governamental sob exame também frustrou o dever de busca da 

máxima eficácia dos direitos fundamentais, bem como não resguardou operacional e 

qualitativamente a  (art. 165, §10, da Constituição 

Federal).  

No presente exercício, o Município obteve conceito geral  Baixo Nível de 

 no IEG-M, último patamar de qualificação (evento 64.77, fls. 03). Ademais, não se 

pode olvidar de que o Município se encontra ao menos há quatro exercícios abaixo da linha 

de efetividade. Trata-se de cenário de estagnação que se revela, ao longo do tempo, socialmente 

regressivo, já que tal desempenho recorrentemente insuficiente tende a alimentar um círculo 

vicioso de más práticas e, por isso, corrói a já baixa qualidade dos serviços públicos locais. 

Aliás, como se vê pelo quadro reproduzido a seguir, a Administração obteve em 

quatro das sete áreas analisadas as piores classificações possíveis (notas C ou C+), permanecendo, 

assim, muito distante dos padrões referenciais de efetividade na gestão municipal monitorados 

pelo Tribunal de Contas paulista. 

 

 

9 Nova denominação da Assessoria Técnico-Jurídica. 



 

É incontroverso, portanto, que a aplicação dos recursos financeiros pelo Município 

não revelou resolutividade, tampouco repercutiu na qualidade das políticas públicas locais. 

Particularmente no caso de Piracicaba, o baixo desempenho operacional no IEG-M 

já foi objeto de crítica por ocasião do exame das contas de 2018 (TC-004638.989.18-6  trânsito em 

julgado em 08/10/2020), 2019 (TC-004979.989.19-1  trânsito em julgado em 17/11/2021), 2020 (TC-

003327.989.20-8  Parecer Publicado no Diário Oficial em 14/09/2022), 2021 (TC-007310.989.20-7  Parecer 

Publicado no Diário Oficial em 23/11/2023) e 2022 (TC-004357.989.22-7  trânsito em julgado em 25/02/2025). 

Tal trajetória histórica de recorrentes resultados insuficientes no IEG-M, em 

consonância com a Orientação Interpretativa 02.17 deste Ministério Público de Contas10, é 

causa suficiente para emissão de parecer desfavorável. 

 

Em relação especificamente às dimensões que constituem o IEG-M, merece 

destaque o baixo desempenho do i-Planejamento, indicador afeto à fixação e ao atingimento 

de programas e metas na Administração Pública, que estagnou no último patamar possível (nota 

C  baixo nível de adequação), cenário que denota insucesso da Prefeitura em aprimorar o 

setor. Tal déficit de concepção inaugural acerca do que precisa ser feito e a que custo (metas 

físicas e financeiras) no planejamento compromete estruturalmente a consistência alocativa de 

recursos nas mais diversas políticas públicas. 

Não por acaso, as alterações promovidas na peça orçamentária corresponderam a 

15,81% da despesa incialmente fixada, considerando todos os órgãos componentes do 

Orçamento Anual (evento 64.77, fls. 39), percentual desarrazoado, vez que muito superior à 

inflação oficial registrada no período (de 4,62%, IPCA/IBGE). Aludida disparidade, de natureza 

reincidente11, serve de forte indício acerca das deficiências nos métodos de planejamento 

adotados pela Administração. 

Dessa forma, em consonância com as Orientações Interpretativas sobre Contas de 

Prefeituras Municipais deste Ministério Público de Contas  OI-MPC/SP nº 02.0112, concorrem 

para emissão de parecer desfavorável as alarmantes alterações orçamentárias realizadas no 

 

10 OI-MPC/SP nº 02.17: É causa suficiente para emissão de parecer desfavorável a baixa efetividade dos gastos públicos aferida 
pelo Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M). 
11 TCs 004979.989.19-1, 003327.989.20-8, 007310.989.20-7 e 004357.989.22-7. 
12 As Orientações Interpretativas do Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, aprovadas pelo Colégio de 
Procuradores e publicadas no Diário Oficial do Estado de 12.04.2023, estão disponíveis no sítio oficial do MPC  
http://www.mpc.sp.gov.br/orientacoes-interpretativas/ 



 

exercício, na medida em que sinalizam dissonância entre as principais peças do orçamento, 

evidenciando planejamento precário ou desapego ao que foi programado, em violação ao 

princípio básico da responsabilidade fiscal. 

 

No tocante à gestão do ensino municipal, houve a estagnação do i-Educ na 

penúltima faixa de avaliação +  em fase de adequação). Tal cenário denota precária 

efetividade no que concerne ao necessário fortalecimento do setor e tende a configurar afronta 

ao dever de garantir padrão mínimo de qualidade, princípio constitucional referido no art. 206, 

inc. VII, da Constituição Federal13. 

Entre as ocorrências apuradas no bojo do sobredito indicador, mencionadas no 

relato fiscalizatório, sobressaem a falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) 

vigente nas unidades de ensino; bem como a existência de 42 veículos da frota escolar com 

mais de 10 anos de fabricação (evento 64.77, fls. 27/30). 

 

Tampouco podem ser ignoradas as falhas identificadas na gestão da saúde, cujo 

indicador setorial (i-Saúde) permaneceu no  que designa gestões caracterizadas 

baixo nível , o que denota descomprometimento do Executivo para com a 

garantia de efetividade e qualidade da gestão sanitária. 

Nessa seara, entre os desacertos que levaram à baixa nota do indicador setorial, 

merecem destaque: i) ausência de Plano de Carreira, Cargos e Salários elaborado para os 

profissionais do setor; ii) inadequada quantidade de CAPS e Unidades de Acolhimento Adulto 

e Infanto-Juvenil ante o número de habitantes do município; iii) falta de AVCB vigente nos 

estabelecimentos de saúde (evento 64.77, fls. 30/32). 

 

Por fim, macula os presentes demonstrativos a fragilidade no controle dos 

requisitórios de baixa monta, que resultou no pagamento de requisição mais de 3 meses 

após o recebimento, depois de intimação do Juízo (evento 64.77, fls. 50/51). 

Tal situação denota deficiência nos mecanismos internos de controle e 

acompanhamento dos requisitórios de baixa monta, revelando ausência de registro 

 

13 CF, art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
VII - garantia de padrão de qualidade. 



 

sistematizado e confiável das datas de recebimento e pagamento, o que compromete a 

transparência, a observância da ordem cronológica e o adequado cumprimento das obrigações 

judiciais pelo ente municipal, além de descumprir o disposto no art. 535, §3º, inciso II, do 

Código de Processo Civil14. 

 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, na qualidade de fiscal da ordem 

jurídica, opina pela emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, notadamente, pelos 

seguintes motivos: 

1. IEG-M  baixa efetividade da gestão municipal, evidenciada pela nota do IEG-M (geral) e da maioria dos 

indicadores temáticos (específicos) em índices baixíssimos no exercício em tela; IEG-M se encontra abaixo da 

linha da efetividade pelo menos há quatro anos consecutivos (REINCIDÊNCIA); 

2. Itens B.1 e C.1.1  precário planejamento municipal, revelado pela manutenção da nota do indicador setorial 

de adequação); e excessivas alterações orçamentárias (15,81% da despesa fixada) 

(REINCIDÊNCIA); 

3. Itens B.3, B.3.1 e B.3.2  deficiências na gestão qualitativa dos recursos públicos voltados ao ensino, reveladas 

pela permanência da nota do indicador setorial abaixo da linha de efetividade (   em fase de 

adequação); 

4. Item B.4  falhas na gestão qualitativa dos recursos públicos voltados à saúde, evidenciadas pela estagnação 

do i-Saúde no último patamar no âmbito do IEG- ; 

5. Item C.1.5.2  má gestão dos requisitórios de baixa monta, resultando no pagamento de obrigação dessa 

natureza mais de 3 meses após o recebimento, em ofensa ao art. 535, §3º, inc. II, do CPC. 

Ademais, o responsável deve adotar providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e 

aprimorar a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.4  corrija as irregularidades apontadas nas Fiscalizações Ordenadas realizadas no período (Unidades 

de Saúde  Saúde da Família; Escolas em Tempo Integral; Emendas PIX); 

2. Itens A.5 e C.2.1  garanta o efetivo funcionamento do Controle Interno, inclusive em processos de 

licenciamento ambiental, em observância às obrigações constitucionais (artigos 31, 70 e 74); 

 

14 CPC, art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: 
(...) 
§3º. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada: 
(...) 
II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi citado para o processo, o pagamento de 
obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na 
agência de banco oficial mais próxima da residência do exequente. 



 

3. Item A.6  conclua as obras paralisadas, em conformidade com o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, garantindo que novos projetos somente sejam iniciados após a 

finalização daqueles em andamento; 

4. Itens B.2, B.5, B.6, B.7 e F.1  corrija as impropriedades apontadas pelo IEG-M, conferindo maior efetividade 

aos serviços prestados à população e visando alcançar as metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável da ONU; 

5. Itens C.1.1, C.1.2 e E.2  alimente o Sistema Audesp com dados fidedignos, atendendo aos princípios da 

transparência e da evidenciação contábil (art. 1º da LRF e art. 83 da Lei nº 4.320/1964), observando o 

Comunicado SDG nº 34/2009; 

6. Item C.1.1.3  aperfeiçoe os controles contábeis e bancários das transferências especiais, assegurando registro 

correto, manutenção dos recursos em contas vinculadas e transparência na aplicação e prestação de contas; 

7. Item C.1.4  disponibilize à Fiscalização documentação completa e comprobatória de todas as dívidas de longo 

prazo, garantindo a adequada evidenciação contábil e a transparência das obrigações do Passivo não Circulante; 

8. Item C.1.10  destine os cargos em comissão exclusivamente para as atribuições de chefia, direção e 

assessoramento (art. 37, V, da CF/1988); 

9. Item C.1.10.2  esclareça à Fiscalização todos os aspectos relacionados à distribuição dos honorários 

sucumbenciais; 

10. Item C.1.10.3  abstenha-se de designar servidores comissionados para atuar como ordenadores de despesa 

em secretarias distintas de sua lotação; 

11. Item C.1.11  promova a restituição aos cofres públicos dos valores recebidos indevidamente pelos agentes 

políticos; 

12. Item C.2.2  adote medidas eficazes de cobrança da Dívida Ativa, incluindo o protesto extrajudicial das CDAs, 

visando ampliar a arrecadação e reduzir o estoque de créditos; 

13. Item C.2.3  institua a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública  CIP; 

14. Item C.2.4  promova a conciliação e unificação dos saldos contábeis e patrimoniais; 

15. Item C.2.6.1  abstenha-se de utilizar redes sociais institucionais para promoção pessoal, observando 

rigorosamente o princípio da impessoalidade administrativa; 

16. Item C.2.6.3  envide esforços no sentido de sanar o descumprimento do cronograma físico-financeiro do 

Plano de Saneamento Básico, assegurando regularidade na execução das etapas previstas; 

17. Item C.2.6.4  destine recursos financeiros visando à efetiva execução das ações de prevenção de alagamentos 

e enchentes; 

18. Item C.2.7  sane as falhas estruturais apontadas no Centro Social de Assistência e Cultura São José, na 

unidade de atendimento Centro de Convivência Intergeracional Jaraguá  CCInter Jaraguá; 

19. Item D.1.3  promova a total aplicação dos recursos do salário educação; 



 

20. Item D.1.4  garanta a efetiva atuação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb  

CACS; 

21. Itens E.1 e E.1.1  observe as normas de transparência vigentes; 

22. Item F.2  cumpra integralmente a Lei Orgânica, as Instruções e as recomendações exaradas pelo Tribunal de 

Contas. 

Oportuno que tais recomendações, expedidas com fulcro no art. 24, §3°15, c/c 

art. 23, §4°, parte final, da Lei Complementar Estadual 709/199316, sejam incluídas pela SDG 

no cadastro específico previsto no art. 212, inc. 

Tribunal de Contas17, para fins de monitoramento. 

Vale alertar que a reincidência sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no 

juízo desfavorável das contas, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104, 

inc. VI e §1°, da Lei Complementar Estadual 709/199318. Frise-se ser entendimento 

consolidado nas Orientações Interpretativas sobre Contas de Prefeituras Municipais deste 

Ministério Público de Contas - OI MPC/SP nº 02.1619, que a constatação de reincidência de 

falhas verificadas em exercícios anteriores, com tempo suficiente para sua correção, concorre 

para a emissão de parecer desfavorável. 

Quanto ao disposto no item C.1.7.3. Regime Próprio de Previdência (evento 64.77, 

fls. 52.53), acerca da suspensão da eficácia da alteração da alíquota de contribuição 

previdenciária dos servidores municipais, por meio de decisão judicial em sede de liminar pelo 

Tribunal de Justiça na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2182503-57.2020.8.26.0000, em 

 

15 LCE 709/1993, art. 24. O Tribunal de Contas emitirá parecer, até o último dia do ano seguinte ao do seu recebimento, sobre 
a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios. 
§3º. o parecer de que trata este artigo atenderá ao disposto no § 4º do artigo anterior. 
16 LCE 709/1993, art. 23. O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, no prazo fixado pela Constituição, sobre as contas que 
o Governador do Estado apresentar, anualmente, a Assembleia Legislativa. 
§4°. O parecer de que trata este artigo consistirá em uma apreciação geral e fundamentada sobre o exercício financeiro e a 
execução do orçamento, indicando, se for o caso, as irregularidades, as parcelas impugnadas, as ressalvas e as recomendações. 
(destaques do MPC) 
17 RITCESP, art. 212. Ao Secretário-Diretor Geral compete: 
II - como Diretor Geral: 
r) manter cadastro específico das sanções pecuniárias aplicadas aos administradores e das recomendações, que impliquem 
obrigação de fazer, dirigidas à Administração. 
18 LCE 709/1993, art. 104. O Tribunal de Contas poderá aplicar multa de até 2.000 (duas mil) vezes o valor da Unidade Fiscal 
do Estado de São Paulo (UFESP) ou outro valor unitário que venha a substituí-la, aos responsáveis por: 
VI - reincidência no descumprimento de determinação ou Instruções do Tribunal de Contas. 
§1º. Ficará sujeito à multa prevista neste artigo aquele que deixar de dar cumprimento à decisão do Tribunal de Contas, salvo 
motivo justificado. 
19 OI-MPC/SP nº 02.16: Concorre para emissão de parecer desfavorável a reincidência de falhas verificadas em exercícios 
anteriores, com tempo suficiente para sua correção. 
Disponível em https://www.mpc.sp.gov.br/orientacoes-interpretativas 



 

face da Lei Complementar Municipal 409/2020, sugere-se que o deslinde da matéria seja 

verificado nas próximas inspeções pela diligente Fiscalização. 

Por fim, tendo em vista a falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou 

Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros em estabelecimentos de ensino e de saúde 

(evento 64.77, fls. 08/10, 28 e 31), em ofensa à Lei Complementar Estadual 1.257/201520 e ao 

Decreto Estadual 63.911/201821, pugna-se pelo encaminhamento de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, noticiando-se esse apontamento do relato fiscalizatório para as 

providências que sejam cabíveis. 

É o parecer. 

São Paulo, 30 de outubro de 2025. 
RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 

Procurador do Ministério Público de Contas 
/MPC-57 

 

20 Institui o Código Estadual de proteção contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas. 
21 Institui o Regulamento de Segurança contra Incêndio das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e estabelece 
outras providências. 
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TC-004604.989.23-6 

Municipal 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 

DATA DA SESSÃO  18-11-2025 
 

Pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, 
Renato Martins Costa, Presidente, e Maxwell Borges de Moura Vieira, a E. 
Câmara decidiu pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Piracicaba, relativas ao exercício de 2023. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 
ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações consignadas no voto do 
Relator, inserido aos autos. 

Determinou, ainda, o encaminhamento de ofício ao Comando do 
Corpo de Bombeiros, informando-o acerca da inexistência de AVCB em 
unidades de ensino e de saúde municipais. 

Determinou, ademais, ao Executivo de Piracicaba que esclareça à 
Fiscalização todos os aspectos relacionados à distribuição dos honorários 
sucumbenciais. 

Determinou, igualmente, o encaminhamento de ofício, com cópia 
digitalizada do relatório da Fiscalização, do r. parecer expedido e das 
correspondentes notas taquigráficas, à Câmara Municipal de Piracicaba e ao 
Ministério Público do Estado, para adoção das providências pertinentes para 
ressarcimento ao erário do valor de R$ 37.799,55, com os devidos acréscimos 
legais, referente ao pagamento em excesso de subsídios ao Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e equiparados, nos termos do artigo 1º, §§ 2º e 
3º, da Deliberação SEI nº 11.209/2020. 

Determinou, também, à Unidade Regional de Araras  UR-10 que 
verifique, na próxima inspeção, a implantação de providências regularizadoras, 
inclusive acompanhe o deslinde da matéria disposta no item C.1.7.3. Regime 
Próprio de Previdência, acerca da suspensão da eficácia da alteração da 
alíquota de contribuição previdenciária dos servidores municipais, por meio de 
decisão judicial em sede de liminar pelo Tribunal de Justiça na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 2182503-57.2020.8.26.0000, em face da Lei 
Complementar Municipal 409/2020. 

Determinou, por fim, à Unidade Regional de Araras - UR-10 que 
verifique a informação da Prefeitura de que cessou o pagamento de honorários 
sucumbenciais aos servidores comissionados ocupantes do cargo de Assessor 
de Políticas Públicas. 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 
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34ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada  no 
auditório "PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO".  

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO PINHEIRO 
LIMA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL: PIRACICABA 
EXERCÍCIO: 2023 
  

 Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 
SDG-1. 

 Ao Cartório do Relator para: 
 redação do parecer. 
 publicação do parecer. 
 oficiar ao Chefe do Executivo, nos termos do voto do Relator. 
 oficiar à Câmara Municipal de Piracicaba, bem como ao Ministério 

Público Estadual, nos termos do voto do Relator. 
 oficiar ao Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do 

Relator. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 
 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 
 

 

SDG-1, em 24 de novembro de 2025 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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18-11-25             SEB 
============================================================ 
139 TC-004604.989.23-6 
Prefeitura Municipal: Piracicaba. 
Exercício: 2023. 
Prefeito: Luciano Santos Tavares de Almeida. 
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Guilherme 
Mônaco de Mello (OAB/SP nº 201.025), Renato Alves de Oliveira (OAB/SP nº 
277.391), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 
453.008), Guilherme Gorga Mello (OAB/SP nº 274.980), Juliana Damiames 
Baccarin (OAB/SP nº 297.276) e outros. 
Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
============================================================ 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS. ENCAMINHAMENTO À CÂMARA MUNICIPAL E AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARA ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS PARA A RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A 
MAIOR
(2021-2024). PRECEDENTES. RELEVADO. ENVIO DE OFÍCIO AO 
CORPO DE BOMBEIROS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.  

 
Título Situação Ref. 

Ensino  CF, art. 212 25,19% 25% 

FUNDEB  Educação Básica - CF, art. 212-A, XI e Lei nº 14.113/20, art. 26 98,03% 70% 

FUNDEB  Despesa Total - Lei nº 14.113/20, art. 25 e § 3º 100% 90% 

Saúde  LC nº 141/12, art. 7º 24,57% 15% 

Despesa com Pessoal   40,51% 54% 

Transferência ao Legislativo  CF, art. 29-A, II 3,53% 5% 

Execução Orçamentária  R$ 30.735.898,55  Superávit de 1,39% 

Alterações Orçamentárias - 15,81% da despesa inicialmente fixada. 
Relevado 

(Recomendação) 

Resultado Financeiro  R$ 573.351.054,67 Superávit 

Precatórios  Regular 

Requisitórios de Baixa Monta  Regular 

Encargos Sociais (INSS, FGTS, RPPS e PASEP) Regular 

Parcelamentos (INSS, FGTS e PASEP) Regular 
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Remuneração dos Agentes Políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários) 
- Necessidade de restituição dos valores pagos a maior em 2023. 

Ofício à Câmara Municipal e 
ao MP Estadual 

Investimentos  2,79% 

Índice de Efetividade da Gestão Municipal  IEGM 
C 

Primeiro Mandato do Prefeito 
(2021-2024) 

  

      DIPE-Cal/Eco/Jur./Dir: Favorável              MPC:  Desfavorável               SDG: Sem manifestação 

 
1. RELATÓRIO: 

1.1  Versam os autos sobre as contas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRACICABA, exercício de 2023.  

1.2  Referido Município recebeu fiscalização concomitante, com base 

em critérios específicos previamente estabelecidos, em conformidade com a 

Ordem de Serviço SDG nº 01/2022. 

A análise relativa aos períodos de janeiro a abril e de maio a agosto 

de 2022 constam dos eventos 19.20 e 42.10, respectivamente, e foram 

apontadas falhas nos seguintes itens: Fiscalizações Ordenadas do Período  

i-Plan/IEG-M Adequação Fiscal das 

Políticas Públicas (i-Fiscal/IEG-M  

(i-Educ/IEG-M  da Saúde (i-Saúde/IEG-M

Ambientais (i-Amb/IEG-M

Políticas Públicas de Infraestrutura (i-Cidade/IEG-M  e 

Públicas de Tecnologia da Informação (i-Gov-TI/IEG-M . 

Os Responsáveis foram devidamente notificados (eventos 23.1 e 46.1) 

acerca dos relatórios dos acompanhamentos realizados, disponíveis no 

processo eletrônico, com vista à regularização das falhas apontadas. 

1.3  O relatório da fiscalização realizada pela Unidade Regional de 

Araras  UR.10 (evento 64.77) apontou as seguintes ocorrências: 

A.3. Denúncias/Representações/Expedientes 
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 análise dos seguintes expedientes: TC-015963.989.23-1;  

TC-011430.989.23-6; TC-020257.989.23-6; TC-010742.989.24-7;  

TC-010017.989.24-5 e TC-017665.989.23-2. 

A.4. Fiscalizações Ordenadas do Período 

 existência de apontamentos remanescentes das Fiscalizações 

Ordenadas I (Saúde da Família), IV (Escolas em Tempo Integral) e V (Emendas PIX) 

havidas no exercício. 

A.4.1. Fiscalização Ordenada em Período Anterior - Pendências 

 existência de apontamentos remanescentes de fiscalizações 

ordenadas de 2018 e 2019, inclusive desatendendo recomendação  

desta E. Corte. 

A.5. Fiscalização da Atuação do Controle Interno 

 possíveis deficiências na estruturação do Controle Interno; 

relatório examinado não destaca os pontos de atenção, nem explicita 

determinações do Prefeito; possíveis deficiências na atuação quanto a 

apontamentos nesta instrução; Sistema de Controle Interno ainda não atende 

integralmente aos artigos constitucionais 31, 70 e 74, artigos 54, parágrafo único, 

e 59 da LRF, e artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica desta Corte. 

A.6. Obras Paralisadas 

 possível descumprimento do artigo 45 LRF, devido à paralisação 

das obras em 2020 e 2021 e a adoção de providências, ainda não conclusivas, 

somente em 2023 e 2024. 

B.1. Planejamento das Políticas Públicas (i-Plan/IEG-M)  

 estagnação em baixo índice de efetividade do IEG-M na 

dimensão; 

 identificadas diversas impropriedades relacionadas ao 

planejamento, em prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

B.2. Adequação Fiscal das Políticas Públicas (i-Fiscal/IEG-M)  
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 identificadas impropriedades relacionadas à política fiscal, em 

prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

B.3. Execução das Políticas Públicas do Ensino (i-Educ/IEG-M) 

 estagnação em baixo índice de efetividade do IEG-M na 

dimensão; 

 identificadas diversas impropriedades relacionadas à educação, 

em prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

B.3.1. Avaliação do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada 

 o Município apresentou o percentual de 54,74% de alunos 

alfabetizados no 2º ano do Ensino Fundamental, ficando abaixo das médias 

nacional (56%) e da Região Sudeste (55%). 

B.3.2. Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB 

 a nota obtida no IDEB no exercício de 2023 (IDEB 6,4) foi aquém 

das notas obtidas nos exercícios de 2017 e 2019 (IDEB 6,8). 

B.4. Execução das Políticas Públicas da Saúde (i-Saúde/IEG-M) 

 estagnação em baixo índice de efetividade do IEG-M na 

dimensão; 

 identificadas diversas impropriedades relacionadas à saúde, em 

prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

B.5. Execução das Políticas Públicas Ambientais (i-Amb/IEG-M) 

 identificadas impropriedades relacionadas ao meio ambiente, 

em prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

B.6. Execução das Políticas Públicas de Infraestrutura  

(i-Cidade/IEG-M) 

 identificadas impropriedades relacionadas à infraestrutura da 

cidade, em prejuízo à efetividade das políticas públicas. 
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B.7. Execução das Políticas Públicas de Tecnologia da Informação 

(i-Gov TI/IEG-M) 

 estagnação em baixo índice de efetividade do IEG-M na 

dimensão; 

 identificadas diversas impropriedades relacionadas à tecnologia 

da informação, em prejuízo à efetividade das políticas públicas. 

C.1. Cumprimento de Determinações Constitucionais e Legais  

Gestão Fiscal 

 o Município não aderiu ao Programa de Acompanhamento e 

Transparência Fiscal (Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021). 

C.1.1. Resultado da Execução Orçamentária 

 falhas no cômputo dos repasses e devoluções de duodécimos e 

das transferências à Administração Indireta e ao Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) devido à não observância do Plano de Contas disponibilizado pelo 

Sistema Audesp; 

 abertura de créditos adicionais suplementares e especiais no 

valor de R$ 415.118.791,08 (15,81%) da Despesa Fixada (inicial), podendo estar 

acima do aceitável pela jurisprudência deste Tribunal. 

C.1.1.3. Emendas Parlamentares Individuais  Transferências 

Especiais 

 inadequações na contabilização das receitas; aplicação de 

repasse federal de 2021 que, apesar de empenhado, ainda não foi liquidado e 

pago; ocorrências que podem denotar possível descontrole e desvio de 

finalidade; possível comprometimento da transparência. 

C.1.2. Resultados Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial 

 divergência de R$ 116.373.901,84 (16,87%) entre as apurações 

do Resultado Financeiro pela Fiscalização (R$ 689.724.956,51) e pelo Sistema 

Audesp (R$ 573.351.054,67), podendo caracterizar possível descumprimento do 

princípio da evidenciação contábil. 
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C.1.4. Dívida de Longo Prazo 

 impossibilidade da confirmação do saldo devedor de todas as 

rubricas do Passivo Não Circulante, pois somente foi apresentada 

documentação da dívida contratual. 

C.1.5.2. Requisitórios de Baixa Monta 

 requisição de pequena monta recebida em 02-07-23, que 

somente foi paga em 17-10-23, após três meses e mediante intimação do Juízo 

(em 16.10.23); 

 as planilhas de controle apresentadas não possuem dado 

quanto à data de apresentação considerada, impossibilitando aferição de 

cumprimento de prazos. 

C.1.7.3. Regime Próprio de Previdência 

 a eficácia da Lei Complementar municipal 409/20, que altera a 

alíquota de contribuição previdenciária dos servidores de 11% para 14%, 

encontra-se suspensa por decisão judicial em sede de liminar. 

C.1.10. Demais Aspectos Sobre Recursos Humanos 

 nem todos os cargos de provimento em comissão, para os quais 

houve nomeação em 2023, possuem os atributos exigidos no  

artigo 37, V, da CF; 

 há quatro cargos em comissão, com vagas ocupadas em  

31-12-23, cujas expressões foram declaradas inconstitucionais em 2024. 

C.1.10.2. Honorário de Sucumbência - Procuradores e Assessores 

da Procuradoria-Geral do Município 

 ausência de esclarecimentos quanto: ao controle, normatização 

e movimentação da(s) conta(s) vinculada(s); à criação de Fundo Especial; ao 

prazo para repasse aos Procuradores e à destinação do excedente, caso tal 

prazo se esgote; aos critérios de repartição da verba e seus beneficiários; à 

dúvida se os Procuradores que venham a se aposentar continuam recebendo; 
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 não houve apresentação de cópia dos extratos bancários de 

movimentação da(s) referida(s) conta(s) durante 2023, nem assim da(s) 

conciliação(ões) bancária(s) de dezembro/23; 

 indevido pagamento de honorários sucumbenciais aos 

Assessores de Políticas Públicas (R$ 117.300.00 para cada um dos três Assessores 

contemplados); 

 não esclarecimento dos critérios de distribuição dos valores 

pode denotar ausência de procedimentos e controles e inobservância ao 

princípio basilar da transparência, insculpido no § 1º do artigo 1º da LRF. 

C.1.11. Subsídios dos Agentes Políticos 

 pagamentos a maior ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 

Secretários Municipais. 

C.2.1. Processos de Licenciamento Ambiental 

 inexistência de atuação do Controle Interno na avaliação dos 

procedimentos e processos do setor. 

C.2.2. Dívida Ativa 

 queda de 21,65% dos recebimentos dos créditos e aumento de 

8,67% no estoque da Dívida Ativa; 

 a Prefeitura não adotou o protesto extrajudicial da CDA como 

forma de diversificação das modalidades de cobrança; 

 comprometimento da meta 10.4 dos ODS/ONU. 

C.2.3. Iluminação Pública 

 o Município não instituiu a Contribuição para Custeio da 

Iluminação Pública. 

C.2.4. Bens Patrimoniais 

 os saldos contábeis estão divergentes daqueles registrados no 

controle patrimonial. 
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C.2.7. Terceiro Setor - Visitas 

 não há faixa de pedestre e não há passagem facilitada para 

pessoas com pouca mobilidade em frente ao 

Intergeracional Jaraguá - ; o referido Centro situa-se em nível 

bem mais baixo que a avenida e a escadaria que leva à unidade não possuir 

corrimão ou não há rampas de acesso, potencializando o risco de acidentes. 

D.1. Aplicação por Determinação Constitucional e Legal no Ensino 

 descumprimento da aplicação mínima constitucional na 

manutenção e desenvolvimento do ensino (artigo 212 da CF), apesar dos alertas 

tempestivos do Tribunal. 

D.1.3. Demais Informações sobre o Ensino 

 elevado saldo de salário-educação em conta bancária do 

Município. 

D.1.4. Controle Social - Ensino 

 o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 

não supervisionou o censo escolar e nem a proposta orçamentária do exercício 

fiscalizado. 

E.1. A Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência Fiscal 

 possível descumprimento dos artigos 6º, I; 7º, IV e VI, e 8º, caput 

e § 1º, VI, da LAI. 

E.2. Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema Audesp 

 foram constatadas divergências entre os dados informados pela 

Prefeitura e aqueles apurados no Sistema Audesp/IEG-M. 

F.1. Perspectivas de Atingimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável - ODS 

 possível não atendimento a determinadas metas propostas pela 

Agenda 2030 da ONU, estabelecidas por meio dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável  ODS.  
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F.2. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 

Tribunal de Contas 

 descumprimento da Lei Orgânica, das Instruções e 

recomendações desta Casa de Contas. 

1.4  Os expedientes abaixo subsidiaram o exame das  

contas em análise: 

 

 
 

Os dados dos financiamentos supracitados subsidiaram a instrução 

do item C.1.4 do relatório de fiscalização.  

 

 

O assunto em tela foi tratado no item C.1.10.3 do relatório de 

fiscalização. 
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O assunto em tela foi tratado no item C.1.7.3.1 do relatório de 

fiscalização. 

 

O assunto em tela foi tratado no item C.2.6.1 do relatório de 

fiscalização. 

 

 

 

Os assuntos em tela foram tratados no item C.2.5.1 do relatório de 

fiscalização. 
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O assunto em tela foi tratado no item E.1.1 do relatório de 

fiscalização. 

 

O assunto em tela foi tratado no item C.2.6.2 do relatório de 

fiscalização. 

 

O assunto em tela foi tratado no item C.2.6.3 do relatório de 

fiscalização. 

 

O assunto em tela foi tratado no item C.2.6.4 do relatório de 

fiscalização. 



 

 

 

12 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3346 - gcseb@tce.sp.gov.br 

1.5  Regularmente notificados (eventos 71.1 e 136.1), a Prefeitura 

Municipal de Piracicaba, representada pelo Prefeito Hélio Donizete Zanatta, e 

Luciano Santos Tavares de Almeida, ex-Prefeito e Responsável pelas contas 

em análise, apresentaram, em síntese, as seguintes justificativas  

(eventos 132.1 e 213.1): 

A.5. Fiscalização da Atuação do Controle Interno 

Informaram que o Sistema de Controle Interno ainda é transitório, 

vinculado à Secretaria de Finanças e regido pelo Decreto nº 19.291/2022 e pelo 

POACI, enquanto a nova gestão estuda seu aprimoramento. Embora provisório, 

o órgão esteve regulamentado e vem evoluindo desde 2022, com relatórios mais 

completos   e diversas 

orientações formais emitidas em 2023. A atuação foi limitada no início porque os 

novos membros só assumiram em outubro de 2022, mas que desde então houve 

avanços, como o checklist ambiental de 2024 e o cumprimento das 

recomendações sobre transparência das emendas PIX. Assim, as falhas não 

comprometem a regularidade das contas, devendo gerar apenas 

recomendações. 

B.1. Planejamento das Políticas Públicas (i-Plan/IEG-M)  

Atribuíram a estagnação do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal a fatores excepcionais, como a pandemia e o período de retomada, e 

noticiaram a adoção de medidas de melhoria conforme orientações do Tribunal 

de Contas. Sustentaram que as ocorrências não afetam a regularidade das 

contas, devendo gerar apenas recomendações. Destacaram que o PPA 2022-

2025 foi executado normalmente e o PPA 2026-2029 está em aprimoramento. 

Com a reforma administrativa de 2025, criou-se a Divisão de Planejamento 

Estratégico para fortalecer o planejamento municipal. 

Sobre a Ouvidoria, a Carta de Serviços e o Conselho de Usuários, 

informaram que há estudos de regulamentação nos termos da Lei 13.460/2017, 

e que a referida Carta já está disponível no site oficial. Houve ampla publicidade 

na participação popular do orçamento e as alterações orçamentárias (15,81%) 

foram legais, prudentes e resultaram em superávit em 2023. Reafirmaram o 
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compromisso com a modernização da gestão e solicitaram que as observações 

sejam tratadas apenas como recomendações. 

B.3. Execução das Políticas Públicas do Ensino (i-Educ/IEG-M) 

B.3.1. Avaliação do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada 

B.3.2. Índice de Desenvolvimento da Educação Básica  IDEB 

Afirmaram que vem adotando ações contínuas para melhorar a 

gestão educacional, com foco na valorização dos profissionais, infraestrutura, 

inclusão, transporte, alimentação, tempo integral e gestão democrática. 

Esclareceram que o AVCB está em regularização mediante a 

contratação de serviços técnicos; o Plano de Cargos e Salários foi estudado pela 

FIPE e está em análise; e a frota escolar segue o Decreto nº 19.055/2022, que 

permite veículos com até 16 anos com vistorias semestrais. As contas da 

Secretaria estão regularizadas após correção de lapso de protocolo, e o 

Conselho de Alimentação Escolar foi empossado e capacitado em 2022. O Plano 

da Primeira Infância está sendo elaborado por comitê multissetorial, e cada 

escola mantém Projeto Político-Pedagógico que garante participação da 

comunidade. 

Quanto aos resultados educacionais, reconheceram o impacto da 

pandemia no indicador Criança Alfabetizada e no IDEB 2023, mas destacaram 

ações de recuperação, como adesão a programas federais (Criança Alfabetizada, 

Alfabetiza Juntos), formação de educadores, parcerias com o SESI e aquisição de 

materiais pedagógicos e tecnológicos. 

Diante desses avanços e das medidas em andamento, solicitaram 

que as falhas sejam tratadas apenas como recomendações, sem prejuízo à 

regularidade das contas. 

B.4. Execução das Políticas Públicas da Saúde (i-Saúde/IEG-M) 

Informaram que os problemas estruturais apontados estão sendo 

tratados pela gestão municipal, conforme comprovam documentos da Secretaria 

de Saúde. Em 2023, foi criado um grupo de trabalho para analisar os dados do 



 

 

 

14 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3346 - gcseb@tce.sp.gov.br 

IEG-M, com resultados positivos em 2024 e, em 2025, a iniciativa foi 

institucionalizada com a criação da Gerência de Planejamento Estratégico. 

Sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários, o Município possui 

tabela de progressão prevista na Lei nº 2.934/1988 e realiza estudos para seu 

aperfeiçoamento. Na rede de atenção psicossocial, mantém CAPS I e II com 

recursos federais e outros CAPS e CAPS AD com recursos próprios, além de 

duas unidades de Serviços Residenciais Terapêuticos, concluindo em 2024 a 

desinstitucionalização de nove pacientes. 

Também estão em andamento ações para criação da Ouvidoria da 

Saúde, aprimoramento das auditorias, regularização dos AVCBs e melhorias de 

infraestrutura em parceria com a Secretaria de Obras. 

estão sendo elaborados para o PPA 2026 2029, e que estratégias foram 

implementadas para atingir as metas do Previne Brasil. 

B.5. Execução das Políticas Públicas Ambientais (i-Amb/IEG-M) 

O  

ambiental, demonstrando bom desempenho na área. 

A irregularidade relativa à fiscalização de emissão de poluentes da 

frota foi corrigida, passando a ser realizada semestralmente desde 2024, 

conforme o Decreto nº 16.238/2015, com registros no Sistema Sem Papel. 

Em relação às metas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, o SEMAE esclareceu que, embora algumas metas de 2023 tenham 

enfrentado dificuldades, o serviço já está universalizado, garantindo atendimento 

integral à população. 

Sobre o Plano Municipal de Saneamento Básico, foi contratada a 

FIPE para elaborar uma nova versão, prevista para o primeiro semestre de 2025, 

de modo a adequá-lo à Lei nº 11.445/2007. 

Diante dos avanços e medidas em andamento, a Prefeitura conclui 

que as falhas apontadas não comprometem a regularidade das contas, devendo 

ser afastadas ou tratadas apenas como ressalvas e recomendações. 



 

 

 

15 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3346 - gcseb@tce.sp.gov.br 

C.1.1. Resultado da Execução Orçamentária 

Informaram que realiza o registro contábil dos duodécimos, 

repasses à Administração Indireta e ao RPPS conforme o roteiro Audesp  

Anexo III. 

Sobre a devolução de duodécimos de 2023, no valor de 

R$ 9.081.286,62, a Câmara Municipal contabilizou indevidamente um valor 

R$ 340.704,07 a maior, correspondente, na verdade, a restos a pagar do 

exercício anterior e recursos de aplicações financeiras. A Contadoria já realizou 

as correções necessárias, segregando adequadamente os saldos de 

duodécimos e devoluções anteriores. 

Os repasses ao RPPS foram devidamente registrados na conta 

contábil própria, conforme o roteiro Audesp. 

Concluíram tratar-se de ocorrência pontual, sem impacto negativo 

nos resultados do exercício, motivo pelo qual solicita que o apontamento seja 

tratado apenas como recomendação ou ressalva, mantendo-se a regularidade 

dos demonstrativos. Quanto às alterações orçamentárias, mencionaram os 

esclarecimentos já prestados no item B.1. 

C.1.1.3. Emendas Parlamentares Individuais  Transferências 

Especiais 

Não houve irregularidade na contabilização das receitas, pois os 

rendimentos financeiros de 2023 foram corretamente registrados no SIAFIC e no 

Sistema Audesp, sem divergências estruturais, conforme demonstrado nos 

documentos contábeis. 

Sobre o repasse federal de R$ 200.000,00 recebido em 2021 para 

compra de armamento da Guarda Civil, explicaram que o atraso no empenho 

(realizado em 20-09-23) ocorreu devido à natureza internacional da aquisição, sendo 

o valor inscrito em restos a pagar e posteriormente liquidado e pago 

regularmente. 

Em relação às supostas divergências bancárias, apresentaram o 

MEMO 067/2025-PRC, comprovando a regularidade dos lançamentos. Quanto 



 

 

 

16 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3346 - gcseb@tce.sp.gov.br 

ao valor de R$ 162.655,80, inicialmente lançado em despesa de custeio, foi feito 

o cancelamento e reenquadramento correto como despesa de capital, sem 

duplicidade de pagamento, apenas ajuste contábil. 

Dessa forma, como todos os apontamentos estão devidamente 

justificados e rastreados nos sistemas oficiais, solicitaram o afastamento das 

falhas ou, alternativamente, que sejam tratadas apenas como recomendações e 

ressalvas, preservando a regularidade das contas. 

C.1.10.2. Honorário de Sucumbência - Procuradores e Assessores 

da Procuradoria-Geral do Município 

Aduziram que a Procuradoria Geral respeita o limite legal de 

pagamento aos Procuradores, adotando como base para o rateio dos honorários 

o maior salário entre eles, garantindo divisão igualitária. Os valores são 

depositados em conta específica e pagos mensalmente com a remuneração, 

permanecendo eventuais saldos para rateios futuros. 

Em cumprimento à determinação do TC-004357.989.22, vigente 

desde janeiro de 2025, apenas os Procuradores passaram a receber a verba 

honorária, sendo excluídos os Assessores de Políticas Públicas. Ressaltou que 

os rateios estão previstos na Lei Municipal nº 2.921/1988, são publicados no 

Portal da Transparência desde 2017 e, após recomendação do Ministério 

Público Estadual, passaram a constar nos vencimentos individualizados. 

C.1.11. Subsídios dos Agentes Políticos 

A Lei Municipal nº 9.888/23 recompôs em 5,92% os vencimentos 

dos servidores a partir de março de 2023, estendendo o reajuste aos agentes 

políticos. Em junho de 2023, com a notificação da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (Proc. nº 2137823-79.2023.8.26.0000), os subsídios retornaram 

aos valores anteriores a março, e, em julho, nova lei assegurou o pagamento 

complementar de junho apenas aos servidores, excluídos os agentes políticos. 

Quanto à eventual devolução, a Procuradoria Geral emitiu parecer 

no sentido de que não é cabível, diante da jurisprudência consolidada do STF e 

desta Corte, que afasta a restituição de valores recebidos de boa-fé com base 
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em lei vigente. Assim, considera superado o apontamento formulado pela 

Fiscalização. 

C.2.2. Dívida Ativa 

Não procede a alegação de ausência de planejamento para 

cobrança dos créditos municipais, tendo em vista que já foram recebidos 

R$ 58.304.919,66 no período, fruto de medidas efetivas de recuperação. 

Em parceria com a Associação Comercial e Industrial de 

Piracicaba, foram adotados procedimentos administrativos e extrajudiciais, como 

notificações e negativação no SCPC, com posterior ajuizamento de ações em 

caso de insucesso. Apenas em fevereiro, foram enviados 1.987 comunicados 

por e-mail e 1.170 por carta (evento 132, doc. 22).  

Ademais, em janeiro de 2024 foi firmado convênio com o Instituto 

de Estudos de Protesto de Títulos (proc. 118.793/2024  doc. 23), permitindo o envio 

 

Assim, tais medidas demonstram que a Administração não se 

encontra inerte, cabendo eventual acompanhamento desta Corte em futuras 

fiscalizações. 

C.2.7. Terceiro Setor  Visitas 

Esclareceram que os ajustes firmados com o terceiro setor são 

regularmente fiscalizados e adota providências para sanar impropriedades 

 

Desenvolvimento Social e Família (evento 132, doc. 24), já foram adotadas medidas 

corretivas: a demanda de implantação de faixa de pedestres foi encaminhada à 

Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, enquanto a instalação 

de corrimão na escadaria e a adequação das rampas de acesso foram 

direcionadas à Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos. Assim, 

diante da atuação da Administração, a questão pode ser objeto apenas de 

acompanhamento em futuras fiscalizações desta Corte. 

D.1. Aplicação por Determinação Constitucional e Legal no Ensino 
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Embora a Fiscalização tenha concluído pela aplicação de 24,61% 

dos recursos próprios no ensino em 2023, após glosa de restos a pagar não 

quitados até 31-01-24, tal percentual não reflete a realidade, pois conforme 

informado pela Superintendência Administrativa Financeira (evento132, doc. 25), 

deveriam ser considerados os pagamentos de restos a pagar de 2022 liquidados 

em 2023, no valor de R$ 9.206.721,46 (evento 132, doc. 26), os quais oneraram 

recursos do exercício em análise e não foram computados no cálculo 

fiscalizatório. 

Dessa forma, a correta inclusão desses valores demonstra que o 

Município atendeu ao mínimo constitucional de 25% previsto no artigo 212 da 

CF, devendo o quadro apresentado pela Fiscalização ser revisto, conforme o 

seguinte demonstrativo: 

 

Assim, a partir do ajuste proposto e da correta consideração do 

valor glosado de R$ 8.695.615,13, referente a empenhos de 2023 não pagos até 

31-01-24, a aplicação de recursos na educação básica no exercício de 2023 

alcançou 25,19%, equivalente a R$ 401.439.968,32, restando evidenciado, 

portanto, o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. 

D.1.3. Demais Informações sobre o Ensino 

Do total de R$ 36.225.293,22, o valor de R$ 13.320.449,73 foi 

utilizado para quitação de restos a pagar, conforme Ofício da Superintendência 
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Administrativa Financeira (evento 132, doc. 25), pois o saldo remanescente vem 

sendo aplicado em 2024 e será integralmente utilizado em 2025 para aquisição 

de uniformes escolares e alimentação. Assim, conclui que não houve prejuízo na 

destinação dos recursos, devendo o apontamento ser afastado. 

1.6  Instado a se pronunciar, o Departamento de Instrução 

Processual Especializada - DIPE, por seu setor de Cálculos (evento 235.1), 

manifestou-se pela emissão de parecer favorável às contas, tendo em vista 

que, ao refazer os cálculos de aplicação no Ensino, concluiu que a Prefeitura 

investiu 25,19%, cumprindo, portanto, o mínimo de 25% estabelecido no artigo 

212 da Constituição Federal. 

Quanto à gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, a 

vertente de Economia (evento 235.2) opinou pela aprovação das contas, sendo 

acompanhada pela área Jurídica (evento 235.3) e pela Diretoria do  

Órgão (evento 235.4). 

1.7  Em sentido contrário, o Ministério Público de Contas (evento 240.1) 

opinou pela emissão de parecer desfavorável, notadamente, pelos seguintes 

motivos: (i) baixa efetividade da gestão municipal, evidenciada pela nota do  

IEG-M (geral) e da maioria dos indicadores temáticos (específicos) em índices 

baixíssimos no exercício em tela; IEG-M se encontra abaixo da linha da 

efetividade pelo menos há quatro anos consecutivos (reincidência); (ii) precário 

planejamento municipal, revelado pela manutenção da nota do indicador setorial 

baixo nível de adequação); e excessivas alterações orçamentárias 

(15,81% da despesa fixada, em reincidência); (iii) deficiências na gestão qualitativa dos 

recursos públicos voltados ao ensino; (iv) falhas na gestão qualitativa dos 

recursos públicos voltados à saúde; (v) má gestão dos requisitórios de baixa 

monta, resultando no pagamento de obrigação dessa natureza mais de 3 meses 

após o recebimento. 

Com vistas a noticiar a falta de Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros  AVCB em estabelecimentos de ensino e de saúde municipais, 

propôs encaminhamento de ofício ao Comando do Corpo de Bombeiros. 
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Por fim, quanto ao disposto no item C.1.7.3. Regime Próprio de 

Previdência, acerca da suspensão da eficácia da alteração da alíquota de 

contribuição previdenciária dos servidores municipais, por meio de decisão 

judicial em sede de liminar concedida pelo Tribunal de Justiça na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2182503-57.2020.8.26.0000, em face da Lei 

Complementar Municipal 409/2020, sugeriu que o deslinde da matéria seja 

verificado nas próximas inspeções pela diligente Fiscalização. 

1.8  Pareceres anteriores: 

 

1.9  Dados Complementares: 

  a) Receita per capita do Município em relação ao Estado e à média 

dos demais municípios paulistas: 

 

Ano Parecer Processo Relator DOE

2020
Desfavorável

Reexames Providos

TC-003327.989.20-8
TC-021185.989.22-5
TC-021257.989.22-8

Conselheira Cristiana de Castro Moraes 
14.09.22
15.12.23

2021 Favorável  TC-007310.989.20-7 Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli 23.11.23

2022 Favorável  TC-004357.989.22-7 Conselheiro Dimas Ramalho  09.12.24

Histórico de Apreciação das Contas Anuais

Destaque - Três Últimos Exercícios

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA

Habitantes
Receita 

Arrecadada
Piracicaba(A)

Estado         
(B)

Média dos 
Municípios/

SP (C) 

Em 
relação 

ao 
Estado 
(A/B)

Em relação 
aos 

Municípios 
(A/C)

2019 387.507 1.400.524.627,59 3.614,19 3.608,58 4.297,41 100% 84%

2020 389.873 1.496.147.947,02 3.837,53 3.812,51 4.523,81 101% 85%

2021 391.464 1.671.374.232,89 4.269,55 4.281,48 5.178,52 100% 82%
2022 393.062 2.010.631.852,77 5.115,30 5.069,10 6.494,58 101% 79%

2023 427.094 2.212.949.131,51 5.181,41 5.460,37 6.943,81 95% 75%

Piracicaba Receita Per Capita
Resultado relativo de 

Piracicaba
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  b) Resultado da Execução Orçamentária nos últimos exercícios: 

 

c) Indicadores de Desenvolvimento: 

  Índice Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 

 

 

  d) Investimento anual por aluno com Educação: 

 

 

e) Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM): 

2020 2021 2022 2023

(Déficit)/Superávit 5,88% 9,73% 9,75% 1,39%

Piracicaba 2013 2015 2017 2019 2021 2023 2013 2015 2017 2019 2021 2023

Anos Iniciais 6,3 6,5 6,8 6,8 6,3 6,4 5,8 6,0 6,3 6,5 6,7 6,7 

Anos Finais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Fonte: INEP

Ideb Observado Metas Projetadas

Exercício Número de matriculados Investimento anual por aluno

2022 38.110 13.677,38R$                              

2023 37.863 17.195,51R$                              



 

 

 

22 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3346 - gcseb@tce.sp.gov.br 

 
 

 
 

É o relatório. 

 

2. VOTO:  

2.1  A instrução dos autos demonstra que a Prefeitura Municipal de 

Piracicaba observou as normas constitucionais e legais no que se refere à 

aplicação no ensino, remuneração dos profissionais da educação básica, 

Fundeb, saúde, precatórios, despesas de pessoal, encargos sociais (INSS, FGTS, 

RPPS e PASEP) e transferências de duodécimos ao Legislativo. 

Nos exercícios de 2020 e 2021, o Município não aplicou o 

percentual mínimo para cumprimento do artigo 212 da CF, estando sujeito aos 

ditames da Emenda Constitucional nº 119/221.  

 
1  Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes federados não poderão ser responsabilizados 
administrativa, civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, 
do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal. 

  Parágrafo único: Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar na aplicação da 
manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, 
conforme informação registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. 

A B+ B C+ C 

Altamente Efetiva Muito Efetiva Efetiva Em fase de adequação Baixo nível de adequação
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Contudo, a Fiscalização apurou que até 2023 o Município 

complementou o valor aplicado a menor na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, relativamente aos exercícios de 2020 e 2021, atendendo, assim, ao 

preceituado na aludida Emenda Constitucional: 

 

2.2  Em relação aos Resultados Econômico-Financeiros, o Município 

apresentou superávit na execução orçamentária de R$ 30.735.898,55, 

equivalente a 1,39% da receita arrecadada de R$ 2.212.949.131,51: 

 

O resultado da execução orçamentária e os investimentos, estes 

calculados com base na despesa liquidada e nos Restos a Pagar Não 

Processados liquidados em cada exercício, apresentaram os seguintes 

percentuais: 
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Quanto às alterações orçamentárias, a Fiscalização informou que, 

ao considerar todos os órgãos que compõem o Orçamento Anual, o Município 

procedeu à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais no 

montante de R$ 415.118.791,08, o que representou 15,81% da Despesa Fixada 

inicialmente (R$ 2.624.850.000,00), patamar superior ao autorizado pelo artigo 17 

da Lei municipal nº 9.801, de 22-09-22 (LDO 10%)2, índice que, por sua vez, 

excede significativamente o índice de inflação registrado no período (4,62%)3, 

referência que, de acordo com o entendimento dominante desta Corte, deve 

limitar a expressão financeira das despesas não previstas orginalmente na peça 

orçamentária aprovada pelo Legislativo. 

Tendo em vista, entretanto, que esse redesenho orçamentário não 

chegou a ocasionar desajuste fiscal relevante, entendo que a questão possa ser 

conduzida ao campo das recomendações, tanto com relação à fase de 

elaboração do orçamento quanto à de sua execução. 

O resultado financeiro do período também foi superavitário, no 

valor de R$ 573.351.054,67, evidenciando, com isso, a existência de recursos 

disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo registradas 

no Passivo Financeiro. 

 

O resultado econômico diminuiu (de R$ 658.535.236,59 para 

R$ 421.782.441,42), não refletindo, contudo, no saldo patrimonial que, ao contrário, 

apresentou crescimento (de R$ 3.749.074.726,27 para R$ 4.153.120.217,11). 

No que se refere aos valores transferidos pela União, a título de 

Emendas Parlamentares Individuais  Transferências Especiais, a equipe de 

 
2  Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar por Decreto, no decorrer do exercício de 2023, créditos 
suplementares, nos termos do §1º, incisos I, II e IV, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, até o limite de 10% (dez por 
cento) do total das receitas previstas, de acordo com seu art. 7º, inciso I, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição 
Federal. 

3  Índice oficial divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para o período de janeiro a 
dezembro/2023. 
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instrução relatou que os recursos recebidos não foram contabilizados 

adequadamente, uma vez que não indentificou os registros de rendimentos 

financeiros no exercício em análise. Entretanto, considerando que não houve 

indícios de desvio desses valores, entendo que a falha possa ser 

excepcionalmente relevada e conduzida ao campo das recomendações para 

que a Prefeitura observe os princípios da transparência fiscal (art. 1º, § 1º, da LRF) 

e da evidenciação contábil (art. 83 da Lei federal nº 4.320/64). 

Mesma recomendação deve ser emitida para que a Prefeitura 

utilize o Plano de Contas disponibilizado pelo Sistema Audesp, de modo a suprir 

as deficiências suscitadas pela Fiscalização. 

Quanto aos Precatórios, consoante as informações prestadas pela 

Prefeitura e carreadas junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o 

Município está enquadrado no Regime Especial, tendo sido depositado o 

montante integral da dívida ao longo do período, assim como houve o pagamento 

de todos os requisitórios de baixa monta vencidos no exercício em exame. 

O Executivo Municipal recolheu os Encargos Sociais do período 

(INSS, FGTS, RPPS e PASEP), bem como cumpriu as obrigações decorrentes de 

parcelamentos de débitos com o INSS, FGTS e PASEP. 

As Despesas com Pessoal, ao final do exercício, alcançaram o 

percentual de 40,51%, abaixo, portanto, do limite estabelecido pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

O limite de transferências à Câmara Municipal foi observado pelo 

Executivo, conforme estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

Sobre o seu dever constitucional, o Município empregou 98,03% 

dos recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais da Educação Básica 

em efetivo exercício, em observância ao artigo 212-A, XI, da CF e ao artigo 26 

da Lei nº 14.113/2020. 

Ainda no exercício de 2023, a Administração aplicou 100% do 

Fundeb recebido, em atendimento ao artigo 25, caput, e § 3º da Lei nº 14.113/20. 
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Na saúde foram aplicados 24,57%, de acordo com o que disciplina 

o artigo 7º, da Lei Complementar nº 141/2012. 

2.3  A respeito dos Investimentos Educacionais, a Fiscalização 

constatou que a aplicação de recursos próprios na manutenção e 

desenvolvimento do ensino atingiu o percentual de 24,61%, em desacordo com 

o mínimo constitucional de 25%, previsto no artigo 212 da Constituição Federal 

de 1988. 

Esse índice foi calculado considerando a glosa do montante de 

R$ 8.695.615,13, correspondente ao saldo de Restos a Pagar não quitados até 

31-01-24, o que impactou negativamente o cumprimento do limite legal. 

Todavia, este índice foi retificado pelo Setor de Cálculo do 

Departamento de Instrução Processual Especializada  DIPE, considerando 

que, entre 01-02-2023 e a data da inspeção in loco, houve o pagamento de 

Restos a Pagar de 2022, não quitados até 31-01-2023. 

Nesse contexto, o entendimento sedimentado no âmbito desta 

Egrégia Corte de Contas em relação aos Restos a Pagar nos cálculos da 

aplicação dos recursos próprios no ensino é o seguinte: os valores não pagos 

até 31 de janeiro do exercício subsequente ao da inscrição devem ser excluídos; 

r o efetivo 

pagamento. 

O DIPE-Cálculos propôs ajuste na aplicação do ensino em análise, 

acrescentando os Restos a Pagar comprovadamente quitados no referido 

período, no montante de R$ 9.206.721,46, com base no documento juntado no 

evento 132.58, em conjunto com as informações constantes no relatório da 

Fiscalização das contas de 2022 (TC-004357.989.22-7). 

Dessa forma, comprovou-se que o Município aplicou, no exercício 

de 2023, o montante de R$ 401.439.968,32 no ensino, o que correspondeu a 

25,19% da receita proveniente de impostos, cumprindo, assim, o mínimo de 25% 

estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, conforme demonstrado a 

seguir:  
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2.4 Quanto ao Subsídio dos Agentes Políticos, a equipe de instrução 

não constatou pagamentos maiores que os fixados, não tendo sido concedida 

Revisão Geral Anual aos subsídios no exercício em análise. 

 

A princípio, a Lei municipal nº 9.888, de 24 de março de 2023, 

concedeu recomposição dos vencimentos e salários do pessoal da 

Administração Direta e Autárquica, com efeitos a partir de março de 2023, 

estendendo-a também aos agentes políticos. 

Nessa ocasião, os subsídios passaram a ser fixados em 

R$ 16.470,56 para o Prefeito, R$ 8.235,28 para o Vice-Prefeito e R$ 11.545,28 

para os Secretários e equiparados. 

Posteriormente, a Lei municipal nº 9.949, de 10 de julho de 2023, 

com efeitos retroativos a 1º de março do mesmo ano, alterou os artigos 1º e 2º e 

revogou o artigo 6º da Lei nº 9.888/2023, restabelecendo a remuneração anterior 

dos agentes políticos  R$ 15.550,00, R$ 7.775,00 e R$ 10.900,00, 

respectivamente  e mantendo a Revisão Geral Anual (RGA) dos servidores em 

5,92% (março/2023) e 3,17% (julho/2023). 

A Exposição Justificativa  do projeto que originou a Lei nº 

9.949/2023 registrou expressamente a revogação da recomposição dos agentes 

políticos e mencionou a suspensão de eficácia dos artigos 1º, 2º e 6º da Lei nº 

9.888/2023, em razão de decisão liminar proferida na Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade nº 2137823-79.2023.8.26.0000. Posteriormente, em 4 de 

outubro de 2023, o Tribunal competente julgou extinto o processo, sem 

apreciação do mérito, diante da perda superveniente do objeto, uma vez que os 

dispositivos impugnados haviam sido revogados pela edição da Lei nº 

9.949/2023. 

A sequência normativa foi complementada pela Lei Municipal nº 

9.987, de 14 de novembro de 2023, que concedeu aos servidores municipais um 

acréscimo de 3,16% a título de RGA a partir de 1º de dezembro de 2023, 

mantendo, entretanto, inalterados os subsídios dos agentes políticos. Assim, a 

recomposição anual do funcionalismo foi integralmente preservada, ao passo 

que os valores dos agentes políticos permaneceram nos patamares 

restabelecidos pela Lei nº 9.949/2023. 

De acordo com a análise documental e os cálculos apresentados, 

não foram identificados pagamentos acima dos valores fixados, exceto nos 

meses de março, abril e maio de 2023, quando ainda vigorava a Lei nº 

9.888/2023. Após a revogação dos dispositivos que previam os aumentos, os 

pagamentos efetuados de junho a dezembro de 2023 retornaram aos valores 

anteriores, observando-se a regularidade dos subsídios e a inexistência de 

prejuízo ao erário. 

Nesse contexto, os pagamentos a maior realizados ao Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais e equiparados são os seguintes: 
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Dessa forma, ante a necessidade de ressarcimento da quantia 

paga a maior, no importe de R$ 37.799,55, com os devidos acréscimos legais, 

devem ser expedidos ofícios ao Legislativo municipal de Piracicaba e ao 

Ministério Público do Estado, para adoção de medidas de suas competências, 

nos termos do artigo 1º, §§ 2º e 3º, da Deliberação SEI nº 11.209/2020 

2.5 A Resolução PGMP nº 01/2023 definiu as regras para a distribuição 

dos honorários de sucumbência entre os Procuradores Municipais. A análise das 

fichas financeiras confirmou o pagamento desses valores, respeitando o limite 

máximo de remuneração equivalente ao subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça, conforme orientação do Ministério Público Estadual. 

Todavia, a Fiscalização observou que os valores mensais variam 

entre os Procuradores. Além disso, os Assessores de Políticas Públicas 

receberam 67,22% do total anual destinado aos Procuradores. 

De acordo com os esclarecimentos da Procuradoria (evento 64, doc. 

53, fls. 35/100): (i) o teto constitucional aplicado é o subsídio de Desembargador 
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do Tribunal de Justiça; (ii) os honorários são depositados em conta específica e 

rateados mensalmente junto com o salário, sem aplicação financeira dos saldos; 

(iii) os Assessores de Políticas Públicas foram incluídos com base na Lei 

municipal nº 2.921/88, que garante o direito à verba honorária a quem atua na 

Procuradoria. 

Apesar dessas informações, a equipe de instrução destacou que 

ainda não foram esclarecidos os seguintes pontos: (i) controle e movimentação 

das contas vinculadas; (ii) existência de norma regulamentando o tema; (iii) 

criação ou não de Fundo Especial; (iv) prazo para repasse e destino de eventual 

saldo; (v) critérios de distribuição; (vi) relação completa dos beneficiários; (vii) 

situação de Procuradores aposentados; e (viii) extratos e conciliações bancárias 

de 2023, especialmente de dezembro. 

Nesse contexto, recomendo ao Executivo que, nas próximas 

inspeções, forneça à Fiscalização todas as informações e documentos 

relacionados à distribuição dos honorários sucumbenciais. 

Quanto ao pagamento de honorários sucumbenciais aos 

servidores comissionados ocupantes do cargo de Assessor de Políticas 

Públicas, tem-se que tal pagamento é indevido, uma vez que as atribuições desta 

função não possuem natureza de advocacia pública. 

Sobre o assunto, a defesa alegou que, em cumprimento à 

determinação do TC-004357.989.22, vigente desde janeiro de 2025, apenas os 

Procuradores passaram a receber a verba honorária, sendo excluídos os 

Assessores de Políticas Públicas, informação que deverá ser verificada na 

próxima fiscalização desta Corte de Contas. 

2.6 A par desses aspectos, na avaliação da gestão, efetuada por meio 

do Índice de Efetividade da Gestão Municipal  IEG-M, Piracicaba obteve o 

conceito geral C, a menor faixa de desempenho instituída pelo índice, a 

demonstrar o seu afastamento em relação aos padrões que qualificam os 

aspectos abordados pelo instrumento. 

 

2021 2022 2023 2024

IEG-M: C+ C+ C C+
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Em relação especificamente às dimensões que constituem o  

IEG-M, observo que, em Planejamento e Execução das Políticas Públicas  

(i-Plan), o Município manteve-se na menor faixa de desempenho instituída pelo 

índice, nota C. 

 

Entre as deficiências identificadas, tem-se: os programas do PPA 

2022-2025 não tiveram diagnóstico prévio; não houve elaboração de Relatório 

Anual de Avaliação dos programas finalísticos do PPA; não há estrutura 

administrativa voltada para o planejamento; não houve a criação da ouvidoria 

pública no âmbito do Poder Executivo local; baixa participação popular na 

elaboração dos planos e das peças orçamentárias; alguns dos indicadores 

estabelecidos para as metas previstas no PPA inviabilizam a análise de 

atendimento; não foi possível atestar a eficiência do diagnóstico e a adequação 

finalística dos programas previstos no PPA do Município; etc. 

 

 

Em Gestão Fiscal (i-Fiscal), o Município permaneceu na faixa que 

B. Dentre as falhas que necessitam de 

correções/melhorias, merecem destaque as seguintes: o Município não possui 

Plano de Cargos e Salários específico para seus fiscais tributários; não foi 

instituído procedimento de revisão do cadastro imobiliário estabelecendo a sua 

periodicidade; o Código Tributário Municipal ou lei específica que tenha instituído 

o IPTU não prevê a revisão periódica obrigatória da Planta Genérica de Valores 

e a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) não foi 

instituída. 

 

 

2021 2022 2023 2024

i-PLANEJAMENTO: C C C C 

2021 2022 2023 2024

i-FISCAL: C+ B B B 

2021 2022 2023 2024

i-EDUC: C+ C+ C+ B 
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A análise do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) na 

dimensão da Execução das Políticas Públicas do Ensino (i-Educ) demonstra que 

o Município, a exemplo dos dois exercícios anteriores, manteve-se na faixa 

intermediária de adequação, nota C+. Nesse contexto, sem embargo da 

imprescindibilidade de outras medidas, ajustadas às especificidades da rede 

municipal e ao contexto socioeconômico dos integrantes das respectivas 

comunidades escolares, a melhoria da qualidade da educação pública do 

Município depende, em alguma medida, do enfrentamento das impropriedades 

identificadas pelo i-Educ e apuradas pela Fiscalização em suas inspeções in 

loco, tais como a ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros  AVCB 

em estabelecimentos da rede municipal de ensino; a falta de Plano de Cargos e 

Salários para os professores; a existência de veículos da frota escolar com mais 

de 10 anos de fabricação; a ausência de Plano Municipal pela  

Primeira Infância, etc. 

A respeito das Escolas de Tempo Integral (meta 6 do PNE), 

remanesceram as seguintes falhas algumas apuradas pela Fiscalização 

Ordenada nº IV de 2023: não há normatização sobre a ampliação progressiva 

da jornada de professores em uma única escola; os professores da escola 

visitada não tiveram ampliação progressiva da jornada para lecionar em uma 

única unidade escolar; e não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

no prazo de validade na escola visitada.  

Escolas em Tempo Integral é uma demanda colocada na agenda 

pública para atender aos anseios sociais de melhoria da qualidade da educação. 

Os fundamentos legais que a impulsionam estão alicerçados na Constituição 

Federal de 1988 e em documentos educacionais como a LDB, o Fundeb e 

principalmente no Plano Nacional de Educação - PNE. A Meta 6 do PNE é 

oferecer educação nesse modelo em, no mínimo, 50% das escolas públicas, 

atendendo ao menos 25% dos alunos da educação básica, cujo prazo para 

implementação teve sua vigência prorrogada para o final de 2025. 
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A despeito de obter elevada nota nesta dimensão, a Prefeitura não 

atingiu a meta do IDEB para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º 

ano) nos dois últimos anos da avaliação: 

 

 

 

No tocante à Execução das Políticas Públicas da Saúde (i-Saúde), 

o Município manteve-se na menor faixa de desempenho instituída pelo índice 

(C). A equipe de instrução constatou ocorrências como: falta de Plano de 

Carreira, Cargos e Salários (PCCS) específico elaborado e implantado para os 

profissionais de saúde; insuficiência da quantidade de vagas nos CAPS para 

atender a demanda da população que apresenta, prioritariamente, intenso 

sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, 

incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e outras 

situações clínicas; inadequação da quantidade ofertada de Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRTs); ausência de Ouvidoria da Saúde; falta de Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros  AVCB nas unidades de saúde sob gestão 

municipal; existência de política pública de saúde (Programa Previne Brasil) com 

metas ainda não atingidas plenamente, etc. 

 

 

No que se refere à Execução das Políticas Públicas Ambientais  

(i-Amb), Piracicaba vem mantendo a efetividade nesta dimensão, com nota B. 

Ainda assim, há necessidade de corrigir/melhorar alguns aspectos apontados na 

instrução: o Município não fiscalizou a emissão de poluentes de combustíveis 

fósseis (diesel) na frota da Prefeitura Municipal; a menor parte das metas do Plano 

relacionadas ao abastecimento de água potável e esgotamento sanitário foram 

Piracicaba 2013 2015 2017 2019 2021 2023 2013 2015 2017 2019 2021 2023

Anos Iniciais 6,3 6,5 6,8 6,8 6,3 6,4 5,8 6,0 6,3 6,5 6,7 6,7 
Anos Finais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
Fonte: INEP

Ideb Observado Metas Projetadas

2021 2022 2023 2024

i-SAÚDE: C C C C

2021 2022 2023 2024

i-AMB: B B B B
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cumpridas no prazo estipulado; o Plano Municipal de Saneamento Básico está 

desatualizado, fragilizando o planejamento das políticas públicas locais; 

inexecução de investimentos relacionados ao meio ambiente previstos na Lei 

Orçamentária municipal, denotando falha no planejamento/execução 

orçamentária das políticas públicas ambientais.  

 

 

Quanto às Políticas Públicas de Infraestrutura, visando à proteção 

dos cidadãos contra eventos de consequências potencialmente calamitosas  

(i-Cidade), o Município apresentou significativa evolução de 2022 para 2023, 

passando da faixa intermediária de adequação (C+) para a faixa que caracteriza 

B+). Todavia, foram apontadas falhas que 

merecem atenção por parte da Administração municipal, tais como: ausência de 

cadastro dos locais para abrigo à população em situação de desastre junto à 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil  CEPDEC e de cadastro da 

lista de fornecedores para coleta e distribuição de suprimentos de ajuda 

humanitária para o caso de desastre e falta de um estudo de avaliação da 

estrutura de todas as escolas e unidades de saúde para garantir que, em caso 

de desastre, esses locais estejam preparados para abrigar e atender a 

população afetada. 

 

 

Atinente ao gerenciamento dos recursos em Tecnologia da 

Informação (i-Gov TI), as impropriedades verificadas pelo instrumento  a 

Prefeitura não disponibilizou capacitação para o pessoal da área de Tecnologia da Informação e 

Comunicação  TIC; não possui um PDTIC  Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação vigente, que estabeleça diretrizes e metas de atingimento no futuro; não dispõe 

de Política de Segurança da Informação formalmente instituída e de cumprimento obrigatório; 

não regulamentou a Lei sobre Eficiência Pública - Governo Digital; não regulamentou o 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, segundo a LGPD e não designou um 

2021 2022 2023 2024

i-CIDADE: B C+ B+ B

2021 2022 2023 2024

i-GOV TI: C C C B 
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encarregado para as operações de tratamento de dados pessoais  redundaram, a 

exemplo do observado nos dois exercícios anteriores, na atribuição do conceito 

C (baixo nível adequação). Tal resultado demonstra a incipiência da estrutura 

mobilizada pela Prefeitura para a manutenção e o desenvolvimento das 

ferramentas e soluções do gênero utilizadas pelos órgãos e entidades que 

integram a Administração municipal, a despeito de sua crescente importância 

para a redução dos custos dos serviços oferecidos à população, em particular, e 

à modernização da gestão pública, de maneira geral, o que reforça a premência 

da adoção de medidas aptas a reverter o quadro descortinado pelo i-Gov TI. 

Sobre o tema, relembro minha posição assumida perante o E. 

Tribunal Pleno, em diversas ocasiões, no sentido da possibilidade de o IEGM, 

ainda que em caráter isolado, ensejar a emissão de parecer desfavorável às 

contas, nos casos de mandatos sucessivos. 

Todavia, considerando que, no caso concreto, se trata do primeiro 

mandato do Prefeito4, entendo que a inadequação presente no exercício de 2023 

possa ser relevada, sem prejuízo de recomendação à Prefeitura para que 

envide esforços para aprimoramento das condições operacionais de seus 

órgãos, objetivando a melhoria e qualidade dos serviços prestados à sua 

população. 

2.7  Quanto às demais impropriedades apontadas pela Fiscalização, 

ainda que também possam ensejar recomendações para sua regularização, não 

apresentam gravidade suficiente para macular a totalidade dos presentes 

demonstrativos. 

2.8  Diante do exposto, acompanho a manifestação do Departamento 

de Instrução Processual Especializada - DIPE e voto pela emissão de parecer 

prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Piracicaba, 

relativas ao exercício de 2023. 

 
4  Prefeitos: 

  2017-2020: Barjas Negri 

  2021-2024: Luciano Santos Tavares de Almeida 
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  À margem do parecer, expeça-se ofício ao Chefe do Executivo com 

as seguintes recomendações: 

 adote as providências necessárias à melhoria dos índices de 

formação do IEGM, dando ênfase aos pontos de atenção destacados nos autos; 

 implemente medidas para sanar as irregularidades apuradas 

nas Fiscalizações Ordenadas (Saúde da Família; Escolas em Tempo Integral  

e Emendas PIX); 

 aprimore o Sistema de Controle Interno, com vista ao pleno 

desempenho de suas funções institucionais; 

 dê andamento às obras paralisadas e preste informações 

fidedignas ao painel deste Tribunal sobre o assunto; 

 harmonize as fases de planejamento e execução do orçamento, 

de modo a evitar a ocorrência de elevados percentuais de alterações 

orçamentárias; 

 garanta que os recursos recebidos por meio de emendas 

parlamentares individuais sejam adequadamente contabilizados, bem como 

observe o Plano de Contas disponibilizado pelo Sistema Audesp, em 

observância aos princípios da transparência fiscal e da evidenciação contábil; 

 reveja seu quadro de pessoal, de modo que os cargos 

comissionados, nos termos da Constituição Federal, efetivamente se 

caracterizem como de direção, chefia e assessoramento, observados os 

requisitos de escolaridade compatíveis com as funções exercidas; 

 esclareça à Fiscalização todos os aspectos relacionados à 

distribuição dos honorários sucumbenciais; 

 corrija as ocorrências relacionadas aos processos de 

licenciamento ambiental; 

 reforce as ações de cobrança dos créditos regularmente 

inscritos em Dívida Ativa, recorrendo, se necessário, ao protesto civil dos 
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respectivos títulos, à conciliação extrajudicial e à inclusão do nome dos 

devedores em serviços de proteção ao crédito;  

 realize o levantamento geral de bens móveis; 

 diligencie para que seja suprida a ausência de Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros  AVCB nas unidades de ensino e de saúde municipais;  

 ofereça educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação 

básica; 

 implemente a Ouvidoria da Saúde e o Plano de Carreira, Cargos 

e Salários (PCSS) específico dos profissionais que atuam nesta área; 

 aperfeiçoe a atuação do Conselho do Fundeb na supervisão do 

censo escolar e na elaboração da proposta orçamentária anual; 

 assegure o estrito cumprimento da Lei de Acesso à Informação 

e da Lei da Transparência Fiscal; 

 garanta a fidedignidade das informações transmitidas ao 

Sistema Audesp, em prestígio aos princípios da transparência e da evidenciação 

contábil (artigo 1º da LRF e artigo 83 da Lei nº 4.320/1964); 

 atenda integralmente às Instruções e às recomendações 

exaradas por esta Corte de Contas; e 

 adote providências efetivas visando ao saneamento das demais 

impropriedades apontadas no relatório da fiscalização. 

Determino o encaminhamento de ofício ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, informando-o acerca da inexistência de AVCB em unidades de 

ensino e de saúde municipais. 

Determino ao Executivo de Piracicaba que esclareça à 

Fiscalização todos os aspectos relacionados à distribuição dos honorários 

sucumbenciais.  
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Determino, ainda, o encaminhamento de ofício, com cópia 

digitalizada do relatório da Fiscalização, do r. parecer expedido e das 

correspondentes notas taquigráficas, à Câmara Municipal de Piracicaba e ao 

Ministério Público do Estado, para adoção das providências pertinentes para 

ressarcimento ao erário do valor de R$ 37.799,55, com os devidos acréscimos 

legais, referente ao pagamento em excesso de subsídios ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais e equiparados, nos termos do artigo 1º, §§ 2º e 

3º, da Deliberação SEI nº 11.209/2020. 

A Unidade Regional de Araras  UR-10 deverá verificar, na próxima 

inspeção, a implantação de providências regularizadoras, inclusive acompanhar 

o deslinde da matéria disposta no item C.1.7.3. Regime Próprio de Previdência, 

acerca da suspensão da eficácia da alteração da alíquota de contribuição 

previdenciária dos servidores municipais, por meio de decisão judicial em sede 

de liminar pelo Tribunal de Justiça na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2182503-57.2020.8.26.0000, em face da Lei Complementar Municipal 409/2020. 

A Unidade Regional de Araras - UR-10 deverá verificar, ainda, a 

informação da Prefeitura de que cessou o pagamento de honorários 

sucumbenciais aos servidores comissionados ocupantes do cargo de Assessor 

de Políticas Públicas. 

2.9  Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 

este Tribunal. 

 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025. 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 
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P A R E C E R

TC-004604.989.23-6

Prefeitura Municipal: Piracicaba.

Exercício: 2023.

Prefeito: Luciano Santos Tavares de Almeida.

Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri

(OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Guilherme 

Mônaco de Mello (OAB/SP nº 201.025), Renato Alves de Oliveira (OAB/SP nº 

277.391), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 

Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 

453.008), Guilherme Gorga Mello (OAB/SP nº 274.980), Juliana Damiames 

Baccarin (OAB/SP nº 297.276) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.

Fiscalização atual: UR-10.

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. SUBSÍDIOS DOS AGENTES
POLÍTICOS. ENCAMINHAMENTO À CÂMARA MUNICIPAL E AO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARA ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS PARA A RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A

(2021-2024). PRECEDENTES. RELEVADO. ENVIO DE OFÍCIO AO
CORPO DE BOMBEIROS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a C. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 18 de novembro de 2025, pelo voto dos 

Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Renato Martins Costa, 

Presidente, e Maxwell Borges de Moura Vieira, emitir parecer prévio favorável

à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Piracicaba, relativas ao 

exercício de 2023.
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Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício 

ao Chefe do Executivo, com as recomendações consignadas no voto do 

Relator, inserido aos autos.

Determina, ainda, o encaminhamento de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, informando-o acerca da inexistência de AVCB em 

unidades de ensino e de saúde municipais.

Determina, ademais, ao Executivo de Piracicaba que esclareça à 

Fiscalização todos os aspectos relacionados à distribuição dos honorários 

sucumbenciais.

Determina, igualmente, o encaminhamento de ofício, com cópia 

digitalizada do relatório da Fiscalização, do r. parecer expedido e das 

correspondentes notas taquigráficas, à Câmara Municipal de Piracicaba e ao 

Ministério Público do Estado, para adoção das providências pertinentes para 

ressarcimento ao erário do valor de R$ 37.799,55, com os devidos acréscimos 

legais, referente ao pagamento em excesso de subsídios ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais e equiparados, nos termos do artigo 1º, §§ 2º e 

3º, da Deliberação SEI nº 11.209/2020.

Determina, também, à Unidade Regional de Araras UR-10 que 

verifique, na próxima inspeção, a implantação de providências regularizadoras, 

inclusive acompanhe o deslinde da matéria disposta no item C.1.7.3. Regime 

Próprio de Previdência, acerca da suspensão da eficácia da alteração da 

alíquota de contribuição previdenciária dos servidores municipais, por meio de 

decisão judicial em sede de liminar pelo Tribunal de Justiça na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 2182503-57.2020.8.26.0000, em face da Lei 

Complementar Municipal 409/2020.
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Determina, por fim, à Unidade Regional de Araras - UR-10 que 

verifique a informação da Prefeitura de que cessou o pagamento de honorários 

sucumbenciais aos servidores comissionados ocupantes do cargo de Assessor 

de Políticas Públicas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 

este Tribunal.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Thiago 

Pinheiro Lima.

Publique-se.

São Paulo, 02 de dezembro de 2025.

RENATO MARTINS COSTA
PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA

CARLOS CEZAR
REDATOR






